
CÂMARA DOS DEPUTADOS  
 

TVR  
N.º 798, DE 2014  
(Do Poder Executivo)  

MSC 218/2014 
AV 281/2014  

 
 
Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 455, de 08 de novembro de 2012, que 
autoriza a Associação Rádio Comunitária Hulha Negra a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Hulha Negra, Estado do Rio Grande do Sul.  

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE TRAMITAÇÃO : ART. 223 
CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR))  
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Mensagem n!.l 2 1 ª 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 32, do art 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outm:gadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria n9 '524, de 6 de dezembro de 2011 - Associação Cultural de Cruzeiro 
do Sul Paraná-ACCS, no município de Cruzeiro do Sul - PR; 

2 - Portaria n2 14, de 20 de janeiro de 2012 - Associação Rádio Comunitária 
Cidade Alta, no município de Alta Floresta - MT; 

3 - Portaria n2 15, de 20 de janeiro de 2012 - Associação Comunitária dos 
Moradores de Aroazes - ASCOMAR, no município do Aroazes - PI; 

4 - Portaria n2 67, de 10 de fevereiro de 2012 - Associação e Rádio Comunitária 
Amigos Bairro dos Prados Satélite, no município de PeruJbe - SP; 

5 - Portaria n2 243, de 30 de abril de 2012 - Associação Padroeira, no município 
de Três Barras do Paraná - PR; 

6 - Portaria nº 264, de 28 de agosto de 2012 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Missão de Aricobé - ARMA, no município de Angical - BA; 

7 - Portaria n2 267, de 6 de junho de 2012 - Associação da Comunidade Negra 
Rural Quilombola São Miguel, no município de Maracajú - MS; 

8 - Portaria n2 268, de 6 de junho de 2012 - Associação de Radiodifusão Jovem 
FM, no município de Jaú do Tocantins - TO; 

9 - Portaria nº 276, de 6 de junho de 2012 - Associação Cultural Mulher da 
Sombrinha, no município de Catende - PE; 

10 - Portaria n2 297, de 27 ·de setembro de 2012 - Associação Rádio 
Comunitária Presidente Epitácio FM, no município de Presidente Epitácio - SP; 

11 - Portaria n!l 317, de 3 de julho de 2012 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão Cultural Morro Branco - ACRMB, no município de Ilha Grande - PI; 

12 - Portaria n2 370, de 28 de agosto de 2012 - Associação de Rádio Difusão 
Cotnunitária Harmonia, no município de Dom Pedrito - RS; 

13 - Portaria nº 374, de 28 de agosto de 2012 - Associação Cultural de Difusão 
Comunitária, no município de Nova Iguaçu - RJ; 

14 - Portaria nº 427, de 5 de outubro de 2012 - Associação Cultural e 
Comunitária Interativa FM de Arraial do Cabo, no município de Arraial do Cabo - RJ; 
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15 - Portaria nº 432, de 5 de outubro de 2012 - Associação Irruense de 
Radiodifusão Comunitária, no município de Irai - RS; 

16 - Portaria nº 434, de 5 de outubro de 2012 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão e Educação Bagagem, no município de Estrela do Sul - MG; 

17 - Portaria nº 455, de 8 de novembro de 2012 - Associação Rádio Comunitária 
Hulha Negra, no município de Hulha Negra - RS; 

18 - Portaria nº 456, de 8 de novembro de 2012 - Associação de Moradores do 
Bairro das Indústrias, no município de Ibiaí - MG; 

19 - Portaria nº '500, de 19 de dezembro de 2012 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural de Baixio, no município de Baixio - CE; 

20 - Portaria nº 26, de 8 de março de 2013 - Associação Comunitária 
Angiquínhos, no município de Delmiro Gouveia - AL; 

21 - Portaria nº 97, de 19 de abril de 2013 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Tobias Barreto - ARACOTOB, no município de Tobia-; Barreto - SE; 

22 - Portaria n12 99, de 19 de abril de 2013 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária e Cultural de Ribeirãozinho, no município de Ribeir-aozinho - MT; 

23 - Portaria n2 100, de 19 de abril de 2013 - Associação de Rádio Comunitária 
Aliança FM, no município de Caxias do SuJ - RS; 

24 - Portaria nil 144, de 24 de maio de 2013 - Associação Jacuizinhense, no 
município de Jacuizinho -RS~ 

25 - Portaria n2 146, de 6 de junho de 2013 - Associação Cultural de 
Comunicação Comunitária da Região Leste de .Foz do Iguaçu - PR, no município de Foz do 
Iguaçu-PR; 

26 - Portaria nº 150, de 6 de junho de 2013 -Associação Cultural de 
Comunicação dos Artistas do Vale do Araguaia, no município de Barra do Garças - MT; 

27 - Portaria nº 167, de 20 de junho de 2013 - Rádio Comunitária do Sana, no 
município de Macaé - RJ; 

28 - Portaria n2 169, de 20 de junho de 2013 - Associação de Radiodifusão e 
Cultura de Cana Brava, no município de Minaçu - GO; 

29 - Portaria nº 170, de 20 de junho de 2013 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural de Junqueiro, no município de Junqueiro - AL; 

30 - Portaria nº 206, de 10 de julho de 2013 - Associação Comunitária Amigos 
da Campina, no município de São Leopoldo - RS; 

31 - Portaria n2 236, de 7 de agosto de 2013 - Associação Braúnas Novo 
Horizonte, no município de Braúrias - MG; 

32 - Portaria nº 239, de 7 de agosto de 2013 - Associação Rádio Comunitária 
Rio Volta FM, no município de Baixa Grande do Ribeiro - PI; 

33 - Portaria nº 240, de 7 de agosto de 2013 - Associação Rádio Comunitária de 
Caiana - ARCC, no município de Caiana - MG; 

34 - Portaria n2 241 , de 7 de agosto de 2013 - Associação de Comunicação 
Social de Fernandes Pinheiro. no município de Fernandes Pinheiro - PR; 
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35 - Portaria nu 242, de 7 de agosto de 2013 - Associação de Comunicação 
Comunitária do Bairro Santa Tereza, no município de Miracema - RJ; 

36 - Portaria n2 244, de 7 de agosto de 2013 - Associação Comunitária Cultural 
e de Radiodifusão São José do Hortêncio, no município de São José do Hortêncio - RS; 

37 - Portaria níl 245, de 7 de agosto de 2013 - Associação de Comunicação 
Social de Pedras Altas, no município de Pedras Altas - RS; 

38 - Portaria nº 246, de 7 de agosto de 2013 - Associação Cultural e 
Comunitária de Agronômica, no município de Agronômica - SC; 

39 - Portaria nQ 258, de 28 de agosto de 2013 - Associação de Radiodifusão de 
Caraguatatuba - Zona Sul, no município de Caraguatatuba - SP; 

40 - Portaria nº 259, de 28 de agosto de 2013 - Associação Cultural e 
Comunitária de Inúbia Paulista, no município de Inúbía Paulista - SP; 

41 - Portaria n11 262, de 28 de agosto de 2013 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão Tocosmojiense, no município de Tocos do Moji - MG; 

42 - Portaria n2 263, de 28 de agosto de 2013 - Associação Comunitária e 
Cultural de Panamá, no município de Panamá - GO; 

43 - Portaria n2 280, de 25 de setembro de 2013 - Associação Comunitária para 
o Desenvolvimento Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana, no município de Riacho 
de Santana - BA; 

44 - Portaria nQ 281, de 25 de setembro de 2013 - Associação de Comunicação 
Comunítária de José de Freitas, no município de José de Freitas - Pf; 

45 - Portaria n2 290, de 27 de setembro de 2013 - Associação Comunitária dos 
Comunicadores Local e Moradores de Campo Alegre de Lourdes, no município de Campo 
Alegre de Lourdes - BA; 

46 - Portaria n2 291 , de 27 de setembro de 2013 - Associação Rádio Serra Verde 
FM, no município de Río Quente - GO; 

47 - Portaria nl.! 292, de 27 de setembro de 2013 - Associação Comunitâria 
Cultural Curraldentense, no município de Curral de Dentro - MG; 

48 - Portaria n2 293, de 27 de setembro de 2013 - Associação Comunitária de 
Angical, no município de Massapê do Piauí - PI; 

49 - Portaria n2 294, de 27 de setembro de 2013 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura Som das Águas, no município de Curitiba - PR; e 

50- Portaria n2 296, de 27 de setembro de 2013 - Associação Cidade de Santos, 
no município de Santos - SP. 

Brasília, 2 3 de j u 1 ho de 2014. 
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EM nº 00289/2012 MC 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação Rádio Comunitária Hulha Negra, no Município de 
Hulha Negra, Estado do Rio Grande do Sul, explore o serviço de radiodifusão comunitária, em 
conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do 
Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº 53000.062101/2006, que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do § 3º do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 
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PORTARIA Nº 455 , DE 8 DE NOV,EMBRO DE 2012. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9Q e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 
53000.0621O112006, resolve: 

Art. lQ Outorgar autorização à Associação Rádio Comunitária Hulha Negra, com 
sede na Rua Maria Reni Malaguês, nº 739, Centro, Município de Hulha Negra, Estado do Rio 
Grande do Sul, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, 
sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização i:eger-se-á pela Lei nQ 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2Q A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado na 
Rua Maria Reni Malaguês, nº 739, Centro nas coordenadas geográficas com latitude em 31º 24' 
21 " S e longitude em 53º 52' OI" W, utilizando a frequência de 104,9 MHz. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 3 ° do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Y~ .L-R_~ 
PAULO BERNARDO SILVA 

Ministro de Estado das Comunicações _ 



A viso nº 281 - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado MÁRCIO BITTAR 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Em 23 de julho de 2014. 

{Y)st t\ a I ~ot tt 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da 
República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que autorizam a 
execução de serviços de radiodifusão comunitária constantes das Portarias nQâ 524, de 2011, 14, 
15, 67, 243, 264, 267, 268, 276, 297, 317, 370, 374, 427, 432, 434, 455, 456 e 500, de 2012, 26, 
97, 99, 100, 144, 146, 150, 167, 169, 170, 206, 236, 239, 240, 241, 242, 244, 245, 246, 258, 
259, 262, 263, 280, 281, 290, 291, 292, 293, 294 e 2~_6, de 2013. 

Atenciosamente, 

A u~ )_,,~l.~ - I ~ 1 
ÀLOiaD MERCADAN E 

Mindtro de Estado Chefe da asa Civil 
cda Presidência da Repúb~ica 
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REQUERIMENTO DE DEMONSTRAÇÃO DE INTERESSE PARA EXECUÇÃO 
DO SERVIÇO DE RADlODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo SR Hélio Costa 
M.D. Ministro de Estado das Comunicações 

A Associação rádio comunitária Hulha Negra, inscrita no CNPJ sob o nº 07.898.145/0001 -09, com 
sede na rua Maria Reni Malaguez 739 na cidade de Hulha Negra , Estado do Rio Grande do Sul , 
Cep 96460-000 , telefone (53) 3249-1222 , entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 
devidamente registrada no órgão competente , vem respeitosamente a presença de Va Exa. , nos 
termos de que trata o item 3 da norma complementar nº 01/2004, demonstrar seu interesse em 
executar o serviço de radiodifusão comunitária , na área abrangida pelo círculo de raio a 1 km , com 
centro localizado na rua Maria Reni Malaguez nº 739 cidade de Hulha Negra , Estado do Rio Grande 
do Sul ; de coordenadas geográficas 31º24'20,8"s de latitude e 53° 52' 01,2" w de longitude, onde 
pretende instalar o sistema irradiante de sua estação , e solicitar a designação de canal para 
execução do serviço. 
Declaro ter conhecimento de que o presente requerimento se destina somente a registro de dados 
no sistema de informação do serviço de radiodifusão comunitária - Sistema Radcom para 
conhecimento , pelo Ministério das Comunicações , do interesse desta entidade em executar o 
Serviço na localidade informada, não gerando qualquer direito referente à autorização para essa 
execução. 

Vilmar Luís Vascocellos Muneiro 
CPF: 462.864.200-10 
Endereço para Correspondência:Av. Getúlio Vargas , 1300 
Cidade: Hulha Negra , Estado do Rio Grande do Sul 
Cep: 96460-000 
Telefone para Contato:(53) 3249-1173 / (53) 9975-3834 
E-mai l: Vilmar@alternet.com.br 
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REQUERIMENTO DE DEMONSTRAÇÃO DE INTERESSE PARA EXECUÇÃO ~J~ li>~' 
DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo SR Hélio Costa 
M.D. Ministro de Estado das Comunicações 

A Associação rádio comunitária Hulha Negra , inscrita no CNPJ sob o nº 07.898. 145/0001-09, com 
sede na rua Maria Reni Malaguez 739 na cidade de Hulha Negra , Estado do Rio Grande do Sul , 
Cep 96460-000 , telefone (53) 3249-1222 , entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 
devidamente registrada no órgão competente , vem respeitosamente a presenç.a de Va Exa. , nos 
termos de que trata o item 3 da norma complementar nº 01 /2004, demonstrar seu interesse em 
executar o serviço de radiodifusão comunitária , na área abrangida pelo círculo de raio a 1 km , com 
centro localizado na rua Maria Reni Malaguez nº 739 cidade de Hulha Negra , Estado do Rio Grande 
do Sul , de coordenadas geográficas 31°24'20,8"s de latitude e 53° 52' 01 ,2" w de longitude , onde 
pretende instalar o sistema irradiante de sua estação , e solicitar a designação de canal para 
execução do serviço. 
Declaro ter conhecimento de que o presente requerimento se destina somente a registro de dados 
no sistema de informação do serviço de radiodifusão comunitária - Sistema Radcom para 
conhecimento , pelo Ministério das Comunicações , do interesse desta entidade em executar o 
Serviço na localidade informada, não gerandÓ'~al uer direito.referente à autorização para essa 
execução. 5ERVIÇC .~\)aüC~ ;ut - · 

Mnistério ~ (" ~- ··-~­
CON~rnF. r)··,..~ r ,.:,,,·:•,; 

Vilmar Luis Vascocellos Muneiro 
CPF: 462.864.200-1 O 

Hulha Negra, 19 d 06 
2 1 1Z 

Endereço para Correspondência:Av. Getúlio Vargas , 1300 
Cidade: Hulha Negra , Estado do Rio Grande do Sul 
Cep: 96460-000 
Telefone para Contato: (53) 3249-1173 / (53) 9975-3834 
E-mail: Vilmar@altemet.com.br 
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Hulha Negra, 19 de Junho de 2006 

À 
Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 

!"": I"'/.', :-.i; : ... ;-•.r­
~ .. :i. ,.;;;. ·~l i. .. i.t.:.. .. ;..:;-

Assunto: Requerimento de demonstracão de interesse para Execucão de 
Servico de Radiodifusão Comunitária 

Em resposta ao ofíc io nº2048/2006/ RADCOM/ DOS/SSCE-MC de 27 de abril de 2006, 
segue em anexo o Req uerimento de demonstração de interesse para Execução de Serv iço de 
Radiod ifusão Com uni tár ia dev idamente preechido. 

~-... ~ ·---- - --
5ERVIÇO ?Ú8LICv ·tUt ~ 
l!linistéro das C".(Y'l't .• ~ 

CONF€RE l.()i. O ')"'~IN 
, atenc iosamente 

/ 
/ Z OV ZO 



°"''~ ·. ·-~- ··: · .. (4R'l: . . ._ ~iJ 
• -,... 1 ~ 

:.··~ -::.· .·. ~ .. ~ M 1. N.1 s -e~;o 
~ , . -· . d e'2.e1A4'4 1'' . 
. :· ,:. :· ÉlETl&I iCk . 
. · .. ·"· :·~-])€ PAR.f,qH,AÍfÃ 
. ·. -. ·.:.-~eR.Vt () 5 . 

.! • • . -·· . . . _ . · . ·,,=· . ~ ·• . SER'v'\ÇO ?\JBllCú ·tUt ~ _ 
- ·.. ~~~~ 

_ -.-. ... ·. ·esPLAl\Í ~·-c~~i · ' 
-· - ... ; ... &WCQ :(, 1·. ifEK. 
· , : · . . C6Pr';Oo~'I." ~ 

-. -



' ' 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3º andar ··anexo oeste - sala 300 - 70044-900- Brasília/DF 

Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 311-6617 

Oficio n'.'... 61 o;;_, /2006/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Ao Senhor, 
VILMAR LUIS VASCONCELLOS MUNEIRO 
Associação Rádio Comunitária Hulha Negra 
Av. Getúlio Vargas, 1300 
96460-000 - Hulha Negra/RS 

Brasília, l °i de setembro de 2006. 

-- Assunto: Confirmação de cadastro de interesse para o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

... 
Prezado Senhor, 

Em atenção ao requerimento de demonstração de interesse para o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária encaminhado :;o.GIAÇÃ RÁDIO COMUNITÁRIA 
HULHA NEGRA, na localidade de H l~i:W1~ J§S'tado do Rio Grande do Sul/RS, 
informamos que seu requerimento foi cada t-~<f.fm%~? n 53000.062101/06. 

conste em nossos registros, não ------funcionamento da estação. 

e o requerimento da entidade 
iços para que o seu interesse 
reito à autoriza ão e 

Por fim comunicamos que, caso a entidade tenha interesse em obter informações 
,.__,.., relativas à legislação aplicável ao serviço, modelos de Formulários e Solicitações 

padronizados, Manual de Orientação (sempre atualizado), publicações de Avisos de 
Habilitação, poderá obter através do seguinte endereço eletrônico: www.mc.gov.br. 

Atenciosamente, 

L. B. FERREIRA 

mgbs/DOS/SSCE/MC 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

Ofício nº 5 O..iO /2008/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
Vilmar Luis Vasconcelos Muneiro 
Associação Rádio Comunitária Hulha Negra 
Av. Getulio Vaegas, 1300 
96460-000- Hulha N egra/RS 

Brasília, o2, 1 de junho de 2008. 

Assunto: Arquivamento da Demonstração de Interesse para o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Prezado Senhor, 

Em atenção ao seu requerimento sob protocolo nº 53000.062101/06, encaminhado pela 
Associação Rádio Comunitária Hulha Negra, na qual manifesta interesse para autorização para 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Hulha Negra, no Estado do Rio 
Grande do Sul, informamos o que segue: ----CSU\\•'lÇO ;\!BUw · · fa1~ -

Diante da análise de e~;~~~tQ.~ epartamento de Outorga de Serviços 
observou-se que no CNPJ indicado p lGCNitRfafi~'eôff'.gffi~ à valiação de seus dados junto à Receita 
Federal, o código de Descrição da Ati idade Econômica Prin ipal da entidade, consta Atividades de 
Rádio, o que por sua natureza e descri o é illíli~ ~\'la Em resas de Radiodifusão, não atendendo 
a Legislação específica para Rádio C munitária specialm nte às determinações do art. 1 º e 7º da 
Lei 9612/98 e itens da Norma Comple entar 01/2 4. 

-·· . 
Caso, a entidade continue interessada em prestar o serviço de Radiodifusão 

Comunitária, deverá procurar a Receita Federal e solicitar alteração no seu CNPJ, utilizando o código 
para Atividade Principal: 94.30-8-00 - Atividades de Associações de defesa de direitos sociais, e 
para Atividades Secundárias: 94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à 
cultura e à arte, e 94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente. 

E em deconência de tal fato, enquanto não houver a alteração dos códigos de 
Atividades, não há possibilidade de validar o seu cadastramento junto ao Ministério das 
Comunicações, resultando na necessidade de indeferimento de seu pedido e ainda: 

1. Qualquer alteração ou complementação dos dados, inicialmente informados, deverão 
ser apresentados mediante o encaminhamento de novo Requerimento, devidamente 
preenchido, uma vez que o requerimento em questão permanecerá arquivado e, 

Sq/DOS/SSCE-MC 



., ., 
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2. Caso esta entidade tenha interesse em obter mais informações relativas à legislação 
aplicável ao serviço, modelos de Formulários e Solicitações padronizados, Manual de 
Orientação (sempre atualizado) e publicações de A visos de Habilitação, poderá obter 
tais informações através do seguinte endereço eletrônico: www.mc.gov.br. 

Atenciosamente, 

~ 
. ··_:; ........ 
\. < - ·:-· ~,..: 
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' ~t;;}~ ... 
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CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Sq/DOS/SSCE/MC 53000.062 10 1/06 

___ .. ........... 
~ER°'f X.O ?útlltw -fo~ -
~t.ro das ,._..,.,., __ ,~ 
CONr~RF r~·'- · · · .,,.,,,.~,~ 

ZClZ 



Hulha Negra, 25 de Agosto de 2008. 

Ao Senhor 
Carlos Alberto Freire Resende 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Ministério das Comunicações 

'·-

,, 
.. ~· ' 

•":. ~ : .. 

- .. 
~:··~· 

Assunto: Encaminhamento de Documentação 

M INI ST!;RIO o.o. S C:OM UNIC.ú. ç1jEB 
E:R.i\ SÍLl.6. • DF 

Prezado Senhor: 

53000 04 '1456/2008-5 ·1 

SEPR01Dll OG.t'COLOG.ICGRUSPO 
<;,.., .:::-r)\Jl.- 11..., i 

18.ii)~J'2(108-14:49 O v J 

Em atenção ao oficio nº. 5010/2008/RADCOM/DOS/SSCE-MC encaminhado por este 
ministério, segue em anexo a documentação solicitada, devidamente corrigida conforme 
solicitado. 

Documentos anexos: 

• Requerimento de demonstração de interesse para execução do serviço de 
Radiodifusão comunitária 

• Comprovante de Inscrição do CNPJ, já com as alterações solicitadas. 

-·· ~EJW'!ÇO ?ÚHUCí.i ·fa.1: , 

Qualquer dúvida entre ~m cont t~~~$;~) 3 49-122219975-383419946-
9342, falar com Sr. Fab1ano ou . fifriar? · · 

11 ~V 1G11 

I r 
Âtenciosan~ent / . I 

I : / 
.1c f,,&._;7 / ~l~/-
~?iano VJfor"cjLeal I . 

Associaç-V RMio cvitária Hulha Negra 

·-, 

i 



REQUERIMENTO DE DEMONSTRAÇÃO DE INTERESSE PARA EXECUÇÃO DO 

EXMO.SR. 
Hélio Costa 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

M.D. Ministro de Estado das Comunicações, 

{\ rç' -:,·. ~;~ ':~ .. 

·~ · 
·~·· 

\ .1-r..:, 
ó~l -

oq 
1\( 
s~A; 

A ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA HULHA NEGRA, Inscrita no CNPJ sob o nº 
07.898.145/0001-09, com sede Rua Reni Malhagues 739, na cidade de Hulha Negra, Estado do Rio 
Grande do Sul, CEP 96460-000, telefone OXX-53-3249-1222, correio eletrônico 
vilmar@alternet.com.br, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 
registrada no órgão competente, vem, respeitosamente à presença de Va. Exª., nos termos de que trata 
o item 3 da Norma Complementar nº 112004, demonstrar seu interesse em executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, na área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com centro localizado 
na Rua Reni Malhagues 739, de coordenadas geográficas 31S2421 de latitude e 53w5201 de 
longitude, onde pretende instalar o sistema irradiante de sua estação, e solicitar a designação de canal 
para a execução do Serviço. 

Declaro ter conhecimento de que o presente requerimento se destina somente a registro de 
dados no Sistema de Informação do Serviço de Radiodifusão Comunitária - Sistema RadCom para 
conhecimento, pelo Ministério das Comunicações, do interesse desta entidade em executar o Serviço 
na localidade informada, não gerando qualquer direito referente à autorização para essa execução. 

Nome do representante da entidade: Vilmar Luís Vasconcellos Muneiro 
CPF: 462.864.200-1 O 

Endereço para correspondência: Av. Getúlio Vargas 1300, na cidade de Hulha Negra, Estado do Rio 
Grande do Sul, CEP 96460-000, 
Telefone para contato: OXX-53-3249-1173; / 3249-1222. 
Correio eletrônico (e-mail) : vilmar@alternet.com.br, 



comprovante oe mscnçao e ue ;.:,uuétyétu '-'étuu:su étI - i.mµu;:s:sélu 

• Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Conttlbuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurfdfca e, se houver quafquer divergência, 
providencie junto à RFB a sua atuafízação cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

07 .898.14-610001-09 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 1610312006 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA HULHA NEGRA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94.30-8..00 • Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

94.93-6-00 • Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

399-9. OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO 

R RENI MALHAGUES 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

Bl\IRROJDJSTRITO 

CENTRO 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

16/03/2006 

_I ._ -~;T_•~_:._~_º_E_SP_E_C_IAL-------------------------'- 1 ~.~!~.~~SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitldo no día 29/08/2008 às 09!42~12 (data e hora de Brasília). 

, võítar] 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 29/08/2008 

/O 
-

(-{ , 

,-_;';;'-~/} 

http://www.re-ceita.fazenda.gov.br/prepararlmpressao/ImprimePagina.asp 29/8/2008 
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MINISU'.:RIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRÔNICA 

DEPARTAl"\'IENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

.· 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177-Fax: (61) 3311-6617 

/2008/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
VILMAR LUIS V ACONSELLOS MUNEIRO 
Associação Rádio Comunitária Hulha Negra 
Av. Getúlio Vargas, 1300 
96460-000 - Hulha N egra/RS 

Brasília, =--~' .:; de setembro de 2008. 

Assunto: Confümação de cadastro de interesse para o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Prezado Senhor, 

Em atenção à adequação do código de Atividades no CNPJ da entidade, referente 
à Demonstração de Interesse, encaminhada pela ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUN!T.ÁRIA 
HULHA NEGRA, na localidade de Hulha Negra, no Estado do Rio Grande do Sul, 
infonnamos que seu requerimento ~.:-'\Joooostr.P. _ e nfirmado sob pirotocolo nº 
53000.062101106. íto4in:stélio das ,.~ .• ~,a... 

CONF~Rf r.ov. O 0""~1~ 
Saliente-se que neste m mento, a localidade e Hullia Negra/RS, não está 

contemplada em qualquer A viso de ll~!:VtçldZ cuj prazo esteja abe:rto, para 
apresentação de documentação que vi bitize :i: · nálise de se pedido. 

Deste modo, todos os da - informa os por esta requerente, servirão apenas para 
o registro de sua demonstração de interesse na autorizaçã.o para a execução do Serviço, devendo 
a entidade aguardar futura publicação de A viso de Habilitação, para então encaminhar a 
este órgão os documentos necessários à análise de seu processo. 

Infomrnmos ainda, que: 

1. Qualquer alteração dos dados inicialmente cadastrados somente será efotuada se 
for apresentado documento escrito, sob a forma de soiicitação de alteração ou retificação de 
dados. 

2. Este cadastramento é fm~e não obrigatória e, o :requerimento da 
entidadie não gera qualquer direito à autorização ou ao fundoname.nto de 
estação de rádio comunitária e, 

mgbs/DOS/SSCE/MC 

,,..,. ..... ,/" - ~ 
:;· ...... ,,.. 

.... ~ .. ~· ~ ...... - --
.... -· ~-;:.·'/. --------­
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3. Caso a entidade tenha interesse em obter informações relativas à legislação 
aplicável ao serviço, modelos d.e Formulários e Solicitações padronizados, Manual de 
Orientação (sempre atualizado)j publicações de Avisos de Habilitação, poderá obter 
através do seguinte endereço eletrônico: www.mc.gov.br. 

Atenciosamente, 

Graça/RADCOM/DOS/SSCE/MC 

. ,. / 
(-

/ 

'I 

\ 
1 
\ .......... -.... -...... ~--~ ... .---·~ 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Depaiia.mento de Outorga de Serviços 

~~ ;~BLIC"' . . 
Mhstéro das r~ · ·• · 
c~~~p~ r.'.).' (' r .. ~ 0

:
1

• 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICÁÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA i .. 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3º andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 3311-6617 

Ofício n".. :t-~ SO /2008/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

13 
1C( 

·...:· 

Brasília, ~ 5 de setembro de 2008. 

Ao Senhor 
VILMAR LUIS VACONSELLOS MUNEIRO 
Associação Rádio Comunitária Hulha Negra 
Av. Getúlio Vargas, 1300 
96460-000 - Hulha Negra/RS 

Assunto: Confirmação de cadastro de interesse para o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Prezado Senhor, 

Em atenção à adequa ão do código de Atividades no CNPJ da entidade, referente 
à Demonstração de Interesse, enc ~·Wli:~~O ÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA 
HULHA NEGRA, na localidad tfeistB:utilâ;o!i.~, o Estado do Rio Grande do Sul, 
informamos que seu requerime fu'>NF~ef:ôt1 O &i~tr confirmado sob protocolo nº 
53000.062101106. 

2 1~V lC l2 
Saliente-se que nes e mome , a locali de de Hulha Negra/RS, não está 

contemplada em qualquer A i~ d.e bilitação esteja aberto, para 
apresentação de documentação que viabilize análise 

Deste modo, todos os dados informados por esta requerente, servirão apenas para 
o registro de sua demonstração de interesse na autorização para a execução do Serviço, devendo 
a entidade aguardar futura publicação de A viso de Habilitação, para então encaminhar a 
este órgão os documentos necessários à análise de seu processo. 

Informamos ainda, que: 

1. Qualquer alteração dos dados inicialmente cadastrados somente será efetuada se 
for apresentado documento escrito, sob a forma de solicitação de alteração ou retificação de 
dados. 

2. Este cadastramento é fase não obrigatória e, o requerimento da 
entidade não gera qualquer direito à autorização ou ao funcionamento de 
estação de rádio comunitária e, 

mgbs/DOS/SSCE/MC ~ 

-· 
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3. Caso a entidade tenha interesse em obter informações relativas à legislação 

aplicável ao serviço, modelos de Formulários e Solicitações padronizados, Manual de 
Orientação (sempre atualizado), publicações de Avisos de Habilitação, poderá obter 
através do seguinte endereço eletrônico: www.mc.gov.br. 

Atenciosamente, ,..., 

GraÇa/RADCOM/DOS/SSCEJMC 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

-··· ~Ek"V!ÇO ,:\JBLllÃI ·fa•: -
~in;stério das ":on\. .•• .a,... 

. C..."NF~RE roo o l)r?!1~:t-i 
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SERVJÇO ~ÚBLICO 

Of n°7130/2008/RADCOM/DOS/SSCE-M 
VILMAR LUIZ V ASCONCELLOS MlJll 
ASSOC. RADIO COMUNITÁRIA BULI 
A V. GETULIO V ARGAS 1300 
96460-000 HULHA NEGRA/ 

---· -· ~~ ;(J1iJC" : : ·· · · 
l!liMtério ~ r 3'\. • ~· . 
CONF~f r.QM O ".'r."-r.:•. / 



AR f {:;_--/J f. .~ ·~ 
PREENCHER COM LETRA DE FORMA <~).. 

DESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTINATAIRE ::,..~ · 10 
NQV .--.U RAZÃO SOCIAL DO DESTlNATÁRln nn nR 11=Tn / "'Ai.A r. 1 1 º " .e-,..,~·,....,..._ ,.., , .',....~· · - - --·· -~41RE 

~ ' -J .. --. 

Of nº7130/2008/RADCOM/DOS/SSCE-MC ' - ' .~;;-~:._t'' ~- ' LL ' ' ' ' 
., "' 

END 
•,,.' 

VILMAR LUIZ V ASCONCELLOS MUNEIRO 
ASSOC. RADIO COMUNITÁRIA HULHA NEGRA 

,_L AV. GETULIO V ARGAS 1300 ' ' ' ' ' ' ' ' ' 
CEPI PAÍS / PAYS 

96460-000 HULHA NEGRAJRS 

1 1 1 1 1 1 1 1 1 -

F 
'UREZA DO ENVIO I NATURE DE L'ENVOI 

1 

~PRIORITÁRIA/ PRIOR/TA/RE 

0EMS 

D SEGURADO I VALEUR DÉCLARÉ 

ASSINATURA DO RECEBEDOR 1 SIGNATURE OU RECEPTEUR DATA DE RECEBIMENTO CARIMBO DE ENTREGA 
DATE DE LIVRATION UNIDADE DE DESTINO 

__)__)_ 
BUREAU DE DESTINATION 

NOME LEGÍVEL DO RECEBEDOR I NOM LISIBLE OU RECEPTEUR 

N' DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO RUBRICA E MAT. DO EMPREGADO I 
RECP"'POR I ÓRGÃO EXPEDIDOR SIGNATURE DE L'AGENT 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS 
75240203-0 FC0463116 114 x 186 mm 

---~-- ·--. 
~RVK,X:· .. Dat•c ... :.> 
~r..i.~ das ··31°Y .. ..... 

CONF!:Rt r,()f.• C" r:"' ·:i, 
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REQUERIMENTO PARA AUTORIZAÇÃO 
EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

fauno Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A Associação Rádio Comunitária Hulha Negra, inscrita no CNPJ sob o nQ 07.898.145/0001-09, 
com sede na Rua Reni Malhaguês 739, na cidade de Hulha Negra, Estado do Rio Grande do Sul, CEP 
96460-000, Telefone OXX(53) 3249-1198, correio eletrônico archn@hulhanegrafm.com.br, entidade 
sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, 
respeitosamente à presença de Va. Exª., em atendimento ao Aviso 01/2009, apresentar a 
documentação de que trata o item 7 da Norma n~ 112004 - Norma Complementar do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria MC nQ 103, de 23 'a1e1 ffif{fi:.8~~~"2"[fô1;1-~\5'51itada 
no Diário Oficial da União de 26 subseqüente. :::.n.~. ~IL•.~ • -·i-

~1~00~ fJ27 ·100/20vJ9-~96 

Hulha Negra, RS, 29 de Maio de 

( assllh.atur Cio representante leg . 

Nome do representante da ent~vií'~ar Luis Vasco cellos Muneiro 
CPF: 462.864.200-10 

1 - RELAÇÃO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS 
1 - Cópia d.e comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 

Ministério da f azend11- CNPJ/MF 

2 - Estatuto Social , devidamente registrado. 

~8'\-'ll" r1 .",·,m--;;:-: • ., 

•4n~ .. ~. ,..: - .. . 
3 - Ata de Constituição da entidade devidamente re )"~ -- . V"'' ·'' 'V· 

,. · . ~ f r.ov. o ,._.., .~i•; 

L I r\NOV ZC17 
4 - Ata de eleição da diretoria em exercício, devid: mente reg iltrada. 

j 

- !'-" 

\ 
5 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais e jurídicas 

6 - Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos 

Sim 
X 

Sim 
X 

Sim 
X 

Sim 
X 

Sim 

X 

Sim 
X 

DOCUMENTO ANEXADO 
, ;-.1EST1~, DATA 

Não 

Não 

Não 

Não 

Não 

Não 

l .. PI.. .r o!/ __ :~~<lt 

I'--------·-~-~ 



. . 
7 - Prova de que seus diretores são maiores de dezoito anos ou emancipados Sim Não 

X ·~_;. 

\..,._<( .. 

8 - Declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço completo da Sim Não 
sede da entidade. X 

9 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes residem Sim Não 
na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o X 

caso. 

10 - Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel cumprimento Sim Não 
das normas estabelecidas para o Serviço. X 

11 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante de Sim [Não 
qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de >---x-~----i 
distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como 
integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de 
outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados. 

12 - Declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação de fantasia da Sim Não 
emissora, se houver. X 

13 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que o local pretendido para a Sim Não 
instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou X 

18.2.7.1.1 da Norma Complementar nQ 1/2004. 

14 - Declaração, assinada por profissional habilitado ou por representante legal da f-S_i_m_--+_N_ã_o_---4 
entidade, confirmando as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, e o x 
endereço proposto para instalação do sistema irradiante. 

15 - Declaração, assinada pelo representante 1 
Técnico de acordo com as disposições da Norma 
indicados em seu requerimento, caso. seja selecionado. 

entará Projeto 
com os dados 

16 - Comprovante de recolhimento de taxa relativ .à.s ~espesas de cadastramento 

li - MANIFESTAÇÕES DE APOIO 

1 - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da identidade, o endereço 
do domicílio ou residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura do declarante. 

1.1 - Soma das manifestações individuais apresentadas 

2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo-assinado, contendo 
o nome, o número da identidade, o endereço do domicílio ou residência, o Código de 
Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de cada declarante. 

2.1 - Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas, apresentadas 
sob a forma de abaixo-assinado. 

Sim Não 

X 

Sim Não 
X 

Sim 1 Não 
X 1 

11 

Sim Não 
X 

516 

3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e comunitárias, Sim Não 



" 
legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a execução do Serviço, contendo a X •.· 

denominação da entidade apoiadora, o endereço da sede, o Código de Endereçamento Postal 
(CEP) e assinatura do representante legal. 

3.1 - Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e comunitárias 2 \. 

apresentadas 

4 - Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente comprovada por meio de Sim 1 Não 
assinaturas constantes de Ata de Assembléia Geral, convocada especialmente para manifestar X 

apoio à iniciativa de requerer a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

4.1 - Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral 15 

III - ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES 

Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área de serviço, a requerente Sim Não 
declara que concorda em associar-se às demais entidades. X 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de instrução do processo 
relativo a solicitação de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, junto ao Ministério das 
Comunicações, que toda a documentação descrita neste formu lário está sendo apresentada em original ou cóp ia 
autenticada e em conformidade com o subitem 7.2 da Norma Complementar nº 1/2004, bem como as afirmações fe itas 
são verdadeiras e de minha inteira responsabilidade. 

Indicar abaixo os endereços para corresp ndênc~ b ?isi~ irrad ante, de modo agilizar o seu cadastro e 

'"d'm~to do''°"""º· 

1 
Endereço para correspondência: Rua Reni Malhagues 39, Centro, na cidade de Hulha Negra, Estado do Rio Grande do 
Sul, CEP 96460-000, 
Telefone para contato: OXX-53 -3249-1198; 
Correio eletrônico (e-mai l) archn@hulhanegrafrn .com .br, 

Pretende instalar o sistema irradiante de sua estação na Rua Reni Malhaguês 739, Bairro: Centro, Cep 96460-000 Hulha 
Negra - RS, de coordenadas geográficas: 31° 24' 21 "S de latitude e 53° 52' O l "W de longitude. 

ATENÇÃO : Se o encaminhamento for via postal, todos os documentos acima relacionados deverão ser apresentados 
juntamente com este requerimento. 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
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CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

94.30-8..00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 
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SITUAÇÃO CADASTRAL 
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BAIRRO/DISTRITO 
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REGISTRO CIVIL ~S ~ESS~AS J~RIOICAS 
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ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL DA ASsodAÇÃO RÁDIO 
COMUNITÁRIA HULHA NEGRA DE ACORDO COM A LEI 9612/98, /NORMA ,,_.; .. ' -. 

COMPLEMENTAR Nº 01/2004 E ATUAL CÓDIGO CIVIL. : _J/ 

·tr 
I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS ' .'.~ · - --

Art.1° - A Associação Rádio Comunitária Hulha Negra , doravante denominada ARCHN, é uma 
entidade civil de direito privado, sem fins lucrativos, de duração indeterminada , de caráter cultural e 
social, de gestão comunitária, composta por número ilimitado de associados e constituída pela união 
de moradores e representantes de entidades da comunidade atendida, para fins não econômicos, do 
Município de Hulha Negra, Estado Rio Grande do Sul, com sede, na Rua Reni Malhagues739, 
centro. 

Parágrafo Único - A ARCHN utilizará como denominação fantasia Rádio Hulha Negra FM e reger­
se-á pelas disposições deste estatuto e pelas leis vigentes no território nacional. 

Art.2°- A Associação Rádio Comunitária Hulha Negra tem por objetivo EXECUTAR SERVIÇO 
DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, bem como: 

I - beneficiar a comunidade com vistas a : 
a) Dar oportlmidade a difusão de ideias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da 

comunidade; 
b) oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o 

convívio social; 
c) prestar serviços de utilidade pública, inte rando~ aos serviços de defesa civil, sempre que 

necessário; ~ERVIÇO ,(JBLJCu (l•• -
d) contribuir para o aperfeiçoamento pr i~dmt~ea~e tuação dos jornalistas e radialistas, 

de conformidade com a legislação pro i~J&f"fi.~1Q~t;I~ 
e) permitir a capacitação dos cidadãos n exercício do direito d expressão da forma mais acessível 

possível. 2 1 ~ ZtlZ 

II - respeitar e atender aos seguintes princ :elos: . ~ 
a) preferência das finalidades educati , •artísticas, culturai e informativas em beneficio do 

desenvolvimento geral da comunidade; 
b) promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos membros da 

comunidade atendida; 
c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração dos 

membros da comunidade atendida; 
d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político-ideológico­

partidário e condição social nas relações comunitárias; 

§ 1 º É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discriminação política, 
filo sófica, racial, religiosa, sexual, de gênero ou de qualquer natureza na admissão dos associados; 

§2º Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em matéfias polêmicas, 
na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as diferentes interpret'àções_ ... r~lativ~s 

aos fatos noticiados; , RS " 
N t s - Bage - - 72 . . . Tabelionato de .. o a .. (53) 32421079 e ,242.17 
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llEGISTllO CIV!~,S M:SSOAS JUR/DICAS 

§3' Qualquer cidadão da comun:dade beneficiada terá direito a emitirC:::~;t,b;~:;:~~:uer 
assuntos abordados na programaçao da enussora, bem como mamfestar ideias, P,ropostas, sugestões, 
reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o momento adequado 1a programação para 
fazê-lo, mediante pedido encaminllado à direção responsável pela Rádio Comunitá.ria . 

Art. 3° - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigações 
contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes responderão por comprovada 
culpa no desempenho de suas funções. 

Art.4°- A receita da Associação Rádio Comunitária Hulha Negra será utilizada, urnca e 
exclusivamente, para a consecução de suas finalidades institucionais e não será admitid~ ... a 
remuneração de seus dirigentes pelo exercício de suas funções, bem como a distribuição de foci·os 
(sobras), dividendos, vantagens ou bonificações a qualquer dos seus associados ou dirigentes. ,JJ.,, 

\ 4 
II - DOS ASSOCIADOS :;; 

Art. 5º Serão admitidos como associados as pessoas físicas e jurídicas que tenham preencl~id~ - · 
formulário próprio e admit idas em Assembléia Geral, com residência ou sede neste Município, desde 
que se comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste Estatuto. 

Art. 6° - A ARCHN será composta pelas seguintes categorias de associados: 
I - Fundadores - formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação. 
II - Contribuintes ou Efetivos 
III - Honorários 

Art. 7º - As contribuições dos associado , 1 lv~ts :~1? A embléia Geral. 

•h.~J cas ,.::!'A. . ~ ; 
Art. 8° São direitos e deveres dos assoe ~~!RE r.ôll. o r.r;. . t~Í·. 
a) o direito de voto e de concorrer às elei - es, pod'o ser vota s para cargos diretivos, desde que 

atendam ao disposto no §2º do art. 12; 2 1 n1z 
b) manter sua contribuição em dia , confo me estip ~<;lo pela AG 

Art. 9º - São passíveis de pW1ição temp ' ia ou de exclusão d finitiva do quadro social, havendo 
justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que sua transgressão seja indicada 
mediante requerimento dirigido a diretoria que, frente a procedência da solicitação, deverá submetê­
la à Assembléia Geral, convocada especialmente para este fim, para deliberação fundamentada, 
assegurado o amplo direito de defesa do associado em questão. 

lII - DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO 
A.rt. 10 - São orgãos da A.RCHN: 

a) Assembléia Geral ; 
b) Diretoria ; 
c) Conselho Comunitário 

Art. 11 - A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da ARCHN, será composta por seus r /; 
associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, no dia 7 (sete) do mês de Mar~e~_iação e ~ 
prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovação de planos, projetos e assuntos gerais. Deverá 
ordinariamente, ocorrer a cada 4 ano(s) para eleição da Diretoria e do Conselho Comunitári~ e 
extraordinariamente poderá ser convocada para destituição dos dirigentes e alteração estatut\' 1ia, 

'RS ~-· ~ . Primeiro Tabelionato de Notas · Bage. - _? - ·.:., 1 ~ 1 • 
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~ l 0 
- A AG poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria, por um terço .:do-s .:; •' 

associados fündadores ou, no mínimo, um quinto dos associados (colaboradores ou efetivos), para 
discussão e decisão relativa a assuntos de interesse geral. Quando a deliberação se relacionar a 
destituição de dirigentes ou alteração estatutária será exigido o voto concorde de dois terços dos 
presentes à Assembléia especialmente convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em 
primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas 
convocações seguintes. 

§2º - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através de edital ou 
comunicado afixado na sede da ARCI-IN e estúdio, bem como na sede das entidades que compõem o 
Consefüo Comunitário e com divulgação através de pelo menos quatro chamadas diárias durante a 
programação da emissora, devendo conter data, hora, local e pauta da reunião. 

§3º - A AG deliberará em primeira convocação somente com metade mais um dos associados aptos a 
votar e, em segunda convocação, trinta minutos após com qualquer número de associados aptos a 
votar, respeitadas as disposições dispostas no § 1 º. 

§4° - A AG convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou extinção da 
entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, deliberará conforme este estatuto, 
mediante voto dos associados em dia com suas obrigações sociais filiados a pelo menos seis meses, 
respeitadas as disposições dispostas no § 1 º. 

Art. 12 - A Diretoria da ARCHN, órgão · . .e}tftministra ·vo, será composta por um Diretor 
Geral, um Diretor Adm~i~trativo e ~m D· ;~~ tl~~~?,:e.~. ele tos em Assembléia Geral para um 
mandato de 4 anos, perrmt1da a reeleição. CONF9tf r,('f.~ e r-:~- ·~··. 

§ 1 º - A Diretoria da ARCHN poderá ser ubsti~OV3!e-lfrnali ação do mandato, no todo ou em 
parte, mediante decisão em Assembléia Ge 1, res~tadas as dispo ições dispostas no §1º. 

§ 2º - Apenas farão parte da Diretoria bra · os natos ou natura zados há mais de 1 O (dez) anos e 
maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências sejam situadas na área da comunidade 
atendida e ainda, tais dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes assegure 
imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial. 

A1i. 13 - São atribuições: 
I ) Da Diretoria: 
a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade. 
b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 
c) Representar a ARCHN em atos públicos ou internos. 
d) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da ARCHN . 
e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o Relatório de 

Atividades; 
f) Prestar as contas ao final de cada exercício frnanceíro. 
g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins ( 
h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimentos ~idades da 

entidade; 
i) Alienar, decidir sobre aqms1çao e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis media te 

autoriza.cão da Assembléia Gen1l· 
Primeiro Tabelionato de Notas - Bagé - RS _"1Ji, 
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II) De cada dirigente: f . ~ _ 
a) Ao Presidente compete: representar a ARCHN, passiva e ativa, judicial ê'/é~l'Vaj'úe!ldãlmente, 

coordenar e presidir as reuniões da diretoria; assinar contratos, ajustes ou convênios de interesse 
da associação, movimentar conta bancá.ria conjunta da entidade com os d~mais :responsáveis, 
votar e deter o voto de desempate nas deliberações da diretoria e em Assembléia Geral; praticar 
todos os atos necessários à administração da entidade, organizar seus serviços e Departamentos; 
participar e presidir às reuniões do Conselho Comunitário; 

b) Ao Diretor Administrativo compete: gerir as atividades administrativas e financeiras da entidade, 
dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da associação, assinar conta conjunta com 
os demais responsáveis e assinar com o Presidente todos doclli11entos concernentes a vida 
financeira da ARC.HN, secretariar as reuniões da diretoria, lavrar as atas, ter sob sua guarda os 
livros, atas e pareceres da entidade, bem como todos os documentos relativos a tesouraria e 
secretaria, dirigir e supervisionar os serviços da tesouraria e da secretaria, organizar e manter a 
escrituração do movimento econômico financeiro da entidade; 

c) Ao Diretor de Operações compete: implementar e supervisionar todos os aspectos concernentes a 
execução do serviço de radiodifusão comunitária, relativamente aos seus aspectos legais, 
técnicos e qualitativos, gerir e captar os recursos advindos de patrocínio sob forma de apoio 
cultural, bem como supervisionar e ter sob sua guarda todo o patrimônio considerado no âmbito 
das operações relativas ao serviço de radiodifusão; promover a integração da comunidade com o 
serviço prestado; 

Art. 14 - O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao da Diretoria, [/' 
será composto por, no núnin10, cinco pessoas representantes de entidades da comunidade local, tais 
como associações de classe, beneméri ·. ~~~- ~u . de moradores, desde que legalmente 
~1stituídas, com. o objetivo d~ acompanh -V,~t!a_~~~: 'À~ e ·ssora, com vista ao atendimento do 
mteresse exclusivo da comumdade. C(~F!:RF. 1.()1. e r:"··'ii1, 

Parágrafo único - O Conselho Comunit io dM~-fW-lizar-s através de seu regimento interno e 
cumprirá as atribuições definidas pela leg slação v· te sobre o erviço de radiodifusão commlitária, 
devendo periodicamente elaborar relatóri resumi _contendo a escrição da grade de programação, 
bem como sua avaliação. - - . · 

IV - DAS ELEIÇÔES 
Art. 15 - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes da Assembléia Geral 
de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de nominata completa e pelo devido 
expresso consentimento de seus membros bem como do referendum de, no núnimo , um décimo de 
associados aptos a votar. 

§ 1 º - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto cumulativo ou 
por procw-ação. 

§2º - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo com a 
proporcionalidade dos. votos obtidos por cad~ chapa, desde que o~ti?~ o múümo ;e vinte por ~e~1to 
dos votos validos totahzados no processo eleitoral. A escolha do cnteno para co agem sera decidida 
no início da AG. 

\ V - DA PROGRAMAÇÃO 

7. ~0 + Se l o d i a i ta l: RS 0 . 20 
.~ 
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V - DA PROGitAM-AÇÁO .-,;-,e ,f?; "!:u1~mo 

Art. 16 - A programação da emissora, deverá respeitar todos os princípios e nJrmas dispostas na 
legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária. 1 

Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, excetuadas as 
situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões obrigatórias dos Poderes 
Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Também será vedada a cessão ou 
arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou de horários de sua 
programação. 

VI-DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO 
• · l • 1 11 ,1 , . . , 1il ·, ,, • j ' •, · 1 r11 l1 1 , I • ,, 1 • 

Art. 17 - O Patrimônio e Receita da ARCHN será composto pelas con~ribuições · s~ciais, R.yfiniq"~ · 
pela Assembléia Geral, pelas doações, auxílios e subvenções, pelos bens móveis ou· imóveis, pelas 
rendas e juros de depósitos bancários e aplicação financeira, pelos saldos de exercícios finm1ceiros 
anter iores transferidos para a conta patrimonial, por valores advindos de suas atividades 
comunitárias, bem como por aqueles deconentes do patrocínio sob forma de apoio cultural. 

Parágrafo Único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum membro de 
seu quadro diretivo será remunerado. 

VII - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 
Art. 18 - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da Assembléia 
Geral Exiraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo exigido o voto concorde de dois 
terços dos presentes à Assembléia, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a 
maioria abso luta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações seguintes. 

Art. 19º - A disssolução da ARC ~~i·~~i~~tp~~ d cisão de Assembléia Geral, e o 
remanescente de seu patrimônio líquido, etê~e · ()lrel'ltidad de fins não econômicos congênere, 
definida na Assembléia. 

VIII ­
Art. 20 - Os casos omissos neste estatut serão re olvidos pela diretoria , com recurso a AG, pelo 
associado que se achar prejudicado . 

Art .. 21 - _O_ presente. estatuto foi apr~va?~ na f\G de 08 de Março de 2_009 e entra em vigo~ na data de 
sua mscnçao ·eg1stfo de pessoas JU.nd1cas, ª\erbando-se a este registro todas as alteraçoes por que 

passar. "----- . \ . 
? -·- \ Hulha Negra,10 de Março de 2009. 
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REGISTRO CiVH. , ; .S PESSOAS JURÍDICAS 
ATA Nº 1 COM . \ . E Bf.,GÉ • ft'.S 

A~a de fundação : Ao primeiro dia do mês de TIWan~9&.1 ~~d~i~A~~~if e_.<<<' ' ").·; 
seis (O 1/03/2006) foi realizada na Rua Reni Malhagues, nº 739 ·~ ~0 
Centro, município de Hulha Negra-RS, urna reunião para fundaçãó~.. rCf 
da ASSOCIAÇAO RADIO COMUNITARIA HULHA NEGRA. O '· s · ··'· 

Sr. V1L1V1AR LUIS V ASCONCELLOS 1VJUNEIRO abriu a reunião 
agradecendo a presença de todos, esclarecendo que esta assembléia 
foi fruto de um trabalho ardo realizado junto a cornuniàade, levando 
ao conhecimento de todos da importância de uma rádio comunitária 
em nosso município. Foi apresentado os Estatudos, o qual foi lido, 
analisado e aprovado por todos presentes, a seguir foi colocado em 
votação a Diretorja, sendo que, foi aprovado pela unanimidade os 
seguintes nomes e respectivas funções, Presidente: VILMAR LUIS ti 
V ASCONCELLOS MUJ\fEIRO. Vice-presidente : DANILO j 
FERREIRA GONÇALVES. Secretário Geral : ANDRÉ DE 
ALMEIDA ARAUJO. 2º secretário: ADRIANA ClROLINl DOS 
SANTOS . 1 º tesoureiro: RICARDO KLOPPENBURG / 2° 
tesoureiro: RONALDO I-IOBUSS HOSE, Diretor de Operações: 
FABIANO VIGNOL LEAL, brasileiro, casada, autônomo, Vice -
Diretor de Operações: .. ~ fLLE LEITZKE, brasileiro, 

C:.~fVK;1J .. J'i.l}~JC-~ • ' 
casado, agricultor, Dire º-~~1~~0jttiJ ~:;e Comunicação Social: 
CARMEN ROSANGEL @~RE · ~i'[)A ARAUJO, brasileira, 
solteira, servidora públic m~F\)i -~~n Vic - Diretor Cultural e 
de Comunicação soei l: .' INA ITZKE KOESTER, 
brasileira, solteira, estudant , Dife r de P rimônio: LORENÇO 
MACKE, brasileiro, casa Õ,' agricultor, CONSELHO FISCAL: 
RONI CARVALHO DOS SANTOS, brasileiro, casado, industriaria, 
HELMUEH KOESTER, brasileiro, casado, trabalhador rural, JOSÉ 
FRANCISCO TABORDA PEREIRA, brasileiro, casado, autônorno, 
GERSON GODINHO MORENO, brasileiro, solteiro, contado r, 
ERTON MANZKE MULLER, brasileiro, casado, industriaria, 
JONAS MULLER LEITZKE, brasileiro, casado, agricultor, 
SUPLENTES CONSELHO FISCAL: DEBORA SERPA, 
brasileira, casada, industriaria, RUBENSMAR RlTT A 
BORGES, brasileiro, casado, industriaria. UNIVERSINA MARIA 
V ASCONCELLOS MUNERO, brasileira, separada, autônoma. Foi 
indicado ~~diretoria eleita cinco nomes de pessoas da comunidade 
para co-Ns"EtHo .coMUNJTARIO: MARCIA CIRJON1LI DOS 

f 



REGISTRO CIVIL "SSOAS JURÍDICAS 

SANTOS BORGES, brasileira, casada, autôq~)\1Ns · ~i~f\O 
OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, estudante, e~~ REGiSFRAJ'-11( 
MACKE, brasileira, casada, agricultora, CARLOS DANILO 
VIEJRA DIAS, brasileiro, casado, auxiliar de industria, A DRIANA 
FRANCONE RODRIGUES, brasileira, solteira, comerciaria, 
sendo aprovado pela assembléia por unanimidade. Ficou 
determinado que a Diretoria na pessoa do Presidente eleito, tornaria 
todas as providências para registro dos Estatutos, solicitação do 
CNPJ e tudo que fizer-se necessário para que ASSOCIAÇÃO 
RADIO COMUNITARIA HULHA NEGRA possa entrar no ar e 
prestar seus serviços a comunidade de Hulha Negra. Nada mais 
tendo a constar lavro a presente ata que será lida e assinada por mirn 

secretário geral, pelo Sr. Prren~~ e demais pr~se:1tes na reunião . .. , ,, 

rl / ~· - , lf I 21 co,, 
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Aos cinco do mês de março de dois ~~l e ~1ove às 20h30min ~euriJram-se em_:.assembléia 
geral os associados da ASSOCIAÇAO"-RADw COM1JNITARIA HULHAjNEGRA na 
sua sede na Rua Reni Malhaguês 739, centro, no município de Hulha Negra. A reunião 
foi aberta pelo presidente Sr. VILMAR LUIS V ASCONCELLOS MUNEIRO, que 
disse ser uma grande homa presidir essa associação que tem por finalidade habilitar-se 
ao serviço de radiodifusão comunitária. Foi apresentado aos presentes às alterações e 
conso lidações do novo estatuto social, o qual foi lido, analisado e aprovado por todos os 
presentes, logo em seguida foi colocada em votação à nova diretoria, sendo que forar;.n 
aprovado/s por unanimidade os seguintes nomes e respectivas funções: Presidepfe: 
YILMAR_ LUIS VASCONCELLOS .tvfUNEIRG:- Vice Presidente: DANILO 
FERREIRA GONCALVES. Diretor Geral: DEBORA SERPA Dirétor Administrativo: , .___. - -
LOURENCO MACKE. Diretor de Operacões: FABIANO VI6NOL LEAL. Tesoureiro: 
RrCARDÓ KLOPPENBUR.0. Foi indic~do P~lãCinco nomes de pessoas da 
com{1cidad-e para o CONSELHO COMUNITÁRIO: JOSÉ FRANCISCO PEREIRA 
TABORDA, Brasileiro, Casado, Autônomo. GERSON GODINHO MORENO, 
Brasileiro, Solteiro, Contador. CLARA FRANK MACKE, Brasileira, Casada, 
Agricultora. RONI CARVALHO DOS SANTOS Brasileiro, casado, industriário. 
ADRIANA FRANCONI RODRIGUES, Brasileira, Solteira, Comerciaria, sendo 
aprovado pela assembléia por unanimidade. Ficou determinado pela diretoria na pessoa 
do presidente eleito, que tomaria todas as providências para o registro das alterações e 
consolidações estatuárias e tudo que se fizer necessário para habilitar a ASSOCIAÇÃO 
RÁDIO COMUNITÁRIA HULHA NEGRA para ex ~ .. oolléJ6º.~B~_ra iodifusão 
comunitária junto ao ministério das comunicações. N ~~d~ • . ~ .~.~ms lavro a 
presente ata que será lida e assinada por mim e demais ~fillê~íttrm~. 
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NOME DO ASSOCIADO 
Vilmar Luis Vasconcellos Muneiro 
Danilo Ferreira Gonçalves 
Débora Serpa 
Fabiano Vignol Leal 
Lomenco Macke 
Ricardo Kloppenburg 
Carmen Rosângela de Almeida Araújo 
Joanes de Almeida Araújo 
Roni Carvalho dos Santos 
José Francisco Pereira Taborda 
Gerson Godinho Moreno 
Robson Serpa 
Universina Maria Vasconcellos Muneiro 
Clara Franck Macke 
Adriana Franconi Rodrigues 

ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA HULHA NEGRA 
RELAÇÃO DE ASSOCIADOS EM 10/03/2009 

CPF IDENTIDADE ORGÃOEXP. ENDEREÇO 
462.864.200-10 2027391461 SSP-RS Rua Paulo Robe1to Baldez Oliveira 491 
270.140.960-87 4039601614 SSP-RS Rua Reni Malhaguês 739 
009 .236.000-94 5096846356 • ::SJ>'.'l -Ki:'l Kua Keni Malhaguês 824 
951.397.290-91 1076347622 '. SS!P!"f{S Rua Reni Malhaguês 824 
083 .291.680-34 8031704888 :.t;swRs ~ Trigolândia 
576.901 .380-04 2048206706 i ~~~s'""' Av. Getulio Vargas 1616 
883 .658.590-68 1062655459 '_gf;· ~RS~ Rua Dirceu Araújo 638 
821.756.320-91 6068284361 . ; s. il!tR~ R 11

"' Dirceu Araújo 638 
504.164.990-15 5040924861 ~ gi~.RS NI-.... !-Rua Laudelino da Costa Medeiros 1587 
302.103.720-87 1062660781 ~I8RS RualPaulo Roberto Baldez Oliveira S/N 
431.979.300-53 9036616192 ::S:S.P~K:S Av.uetúlio Vargas 1300 
023.811. 730-80 1097858731 SSP-RS BR 293 KM 162 Trevo da Hulha Negra 
894.562.970-04 1027946076 SSP-RS Av. Getúlio Vargas 1300 
978 .462 .440-00 5037199841 SSP-RS Trigolândia 
772.192. 790-00 8056551362 SSP-RS Rua Laudelino da Costa Medeiros 1587 
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VALE COMO DOCUMENTO DE 

IDENTIDADE E TEM FÊ PÜBUCA 

. ( ART. 1 S, INClS:O V 11 · LEI 5 .905, 

DE 1'2107/73 E LEI G.206, DE 

07/0517 5 ). 

88365(359::)/68 
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1062655459 
REp. GERAL 

SSP/RS 
ÓRGÃO EMISSOR 

' . 
ooi 04 1 92 

DATA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CONSELHO FEDERAL DE ENFERMAGEM 

CORE N - RS 

1 AU XI LIAR DE ENFER MAGE M 1 1 REG. Nº 263205 

NOME 
CARMEN ROSANGELA DE A. ARAUJO 

FILIAÇÁO 
Dirceu Araujo 
Aracy de Almeida Araujo 

NACIONALIDADE 

• NASCIDO (A) 

Brasileira 

02/1 Q/fj;J 

~Bill.ili 
DATA DA EXPEDIÇAO 

~ -,.. 

NATURAL DE Pinh.Machado 

- . ~ -

1 

.' ~' 1 
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"' ' ·' MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS u's 

A Associação Amigos da Vida, Inscrita no CNPJ sob o nº 07.706.839/0001 -09, com sede na 
Rua Josemar Jame, 631, na cidade de Hulha Negra, Estado do Rio Grande do Sul, CEP 96460-000, 
entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, 
vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 112004, demonstrar o seu 
total apoio à iniciativa da Associação Rádio Comunitária Hulha Negra, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na 
área pretendida para a prestação do Serviço. 

Hulha Negra, 21 de Maio de 2009. 

do representante legal da entidade que manifesta o seu apoio 

Nome do representante legal: José Furich Primo 
CPF: 127.078_050-68 

SEPM;C ~ ·ElJ:r' 
~· ~· ( .,..._. ,....,.. 
wrr•. --nw;1~ 

11 1011 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de copia 
autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da Ata 
de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante. 
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~~ . 
~ Recerta Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

07 .706.839/0001-99 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 08/11/2005 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO AMIGOS DA VIDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIV IDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações a · · ·gaa-à cultura 
94.99-5-00 - Atividades associativas não e ill\a!GG~ 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACA 

LOGRADOURO 

RJOSEMARJAME 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 ~:~s:o ESPECIAL 

1 COMPLEM ENTO 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

08/11/2005 

1 DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

"******* 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 26/05/2009 às 16:47:24 (data e hora de Brasília) . 

Voltar 1 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 26/05/2009 
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MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A Sociedade Concórdia Cultural e Recreativa, Inscrita no CNPJ sob o n2 92.910.082/0001-20, 
com sede, na cidade de Hulha Negra, Estado do Rio Grande do Sul, CEP 96460-000, entidade sem 
fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstrar o seu total apoio 
à iniciativa da Associação Rádio Comunitária Hulha Negra, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida 
para a prestação do Serviço. 

Hulha Negra, 21 de Maio de 2009. 

Nome do representante legal: Helmuth Koester 
CPF: 096.688.100-15 

- -· SERVIÇO ?é!l.JCO ·EiJ:~, 
'finislério das ~: ll.IÇO' · 
CO~rtRF Cf\I O ~lr,IN, · 

11 r 1011 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de copia 
autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da Ata 
de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante. 
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Senhor Contribuinte, 4 G' 

Y .','.,il 
\. ' ...... _ t • i·~ .. 

. -~· 
Estamos fazendo a entrega do Cartão CNPJ de seu estabelecimento, em subst it ui ção ao Cartão CGC .. '"'~:-'&- • .·;~~ } 

Confira os dados do Cartão e, se houver divergência, procure o Órgão da Secretaria da Receita 
Federal ou Unidade Cadastrado ra de Órgão Convenente ao CNPJ que o jurisdiciona para as alterações 
necessárias. 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA - CNPJ 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

92·, 910' 082/ 0001-20 
CARTÃO DE IDENTIFICAÇÃO DA 

PESSOA JURÍDICA 
DATA OE ABERTURA 

11/04/ 1991 

NOME EMPRESARIAL 

OCIEDADE CONCORDIA CULTURAL E RECREATIVA 

!TÍTULO DO ESTABELECIME NTO (NOME OE F'ANT ASIA) , -- ·-- - --SERVICO i'UBLICO ·El.tRJ .. _ 
. ... . 

.~ 11~ r,._ ..... - .. 
!CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRI 

92 , 53-3-00 - Ativ jard botan,zoo e~ h~1, \: e~1!Qi1' , 

!CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUR f DICA 2 1 (à}! ZOlZ 302-é - ASSOCIACAO 

/ 
/LOGRADOURO 1 

' 11"~"~'º LOC TRIGOLANDIA 

- ·• --
ICEP %400-000 

l IBAIRRO/DISTRJTO 
TRIGOLANDIA 

! !MUNICÍ PIO 
SAGE 

CAIXA POST Al/ FAX/CORRE~ 0 - E_L ETRÕNI CO/T EL EFONE 

CPf" 00 RESPONSÁVEL 

154 . 531. 380-&8 
SITUAÇÃO ESPECIAL 

.. - .. --

1 ICOMPL EMENTO 

00009590 

VALIDADE 00 CARTÃO 

30/0é/2000 

-.. 
1 

l 
1 

I~ -

APROVADO PELA IN/SRF NO . 54/'ill V LIDO EM TODO TERRITORIO NACIONAL 
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DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE ó's ~ , 

Vilmar Luís Vasconcellos Muneiro, na qualidade de representante legal da Associação Rádio 
Comunitária Hulha Negra, declaro para os devidos fins que: 

o endereço completo da sede da entidade é na Rua Reni Malhaguês 739, Bairro: centro, Cep 96460-
000 Hulha Negra - Rio Grande do Sul; 

todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou, se 
a localidade for menor ou igual a 3,5 Km, na área urbana da localidade; 

a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 
comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, 
bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas 
que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para execução de 
qualquer dos serviços mencionados; 

o nome fantasia da Entidade ou da emissora, se este for utilizado, será Rádio Hulha Negra FM. 

o local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no 
subitem 18.2.7.1ou18.2.7.1.1 da No nº 1 004 . 

. ~~~~ '-EJ:.l:Ri.· '· 

as coordenadas geográficas, na padr til~~: u WGS 84, são: 31º S 24'21" de 
latitude e 53ºW 52'01" de longitude o e~eço prÓposto a instalação do sistema irradiante 
é: Rua Maria Reny Malaguêz Costa 7 ; 1 NOV ZClZ 

a entidade apresentará Projeto Técnic de a rdo com as disp sições da Norma Complementar nQ 
1/2004 e com os dados indicados em s ~querimento, caso s ~a selecionada; 

a Entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou que a sujeite à gerência, à 
administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de qualquer outra entidade, em respeito 
ao disposto no art. 11 da lei 9612/98. 

Hulha Negra,RS, 15 de Maio de 2009. 
(local e data) 

assinatura tl represen te da en "Clade 

~1 
Endereço para correspondência :Rua Reni Malhaguês 739, na cidade de Hulha Negra, Estado do Rio 
Grande do Sul, CEP 96460-000, 
Telefone para contato: OXX-53-3249-1198; 
Correio eletrônico (e-mail): archn@hulhanegrafin.com.br, 



<: 

DECLARAÇÃO ASSINADA PELOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da Associação Rádio Comunitária Hulha 
Negra, declaramos, para os devidos fins, que nos comprometemos ao fiel cumprimento da Lei nº 
9.612/98, do Regulamento e das Normas estabelecidas para o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Danilo erreira Gonçalves 
Vice- Presidente - 270.140.960-87 

tfÍ-W? ~ O/Ju'fL 
Loüfenço Macke 

Diretor Administrativo - 083 .291.680-34 
' Ricardo Kloppenburg 

... SERVÇO---~tfii:RA. .901.380-04 

~das~l,~C 
~FEfitE CIJJ O ~t~, 

Endereço para correspondência :Rua Reni Malhaguê 739, na cidade de Hu a Negra, Estado do Rio 
Grande do Sul, CEP 96460-000, Z 1~0V ZClZ 
Telefone para contato : OXX-53- 3249-1198; 
Correio eletrônico (e-mail): archn@hulhanegrafm.co ~r: . 
ATENÇÃO: Não se esqueça que também deverão ser encaminhados os seguintes documentos de 
cada dirigente: 

Comprovação de que todos os seus dirigentes são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez 
anos e de que são maiores de 18 anos ou emancipados, mediante apresentação de cópia de qualquer 
um dos seguintes documentos: 
- Certidão de Nascimento ou Casamento; Certificado de Reservista; Título de Eleitor; Carteira 
Profissional; · Cédula de Identidade; Certificado de naturalização expedido há mais de 1 O anos e, 
para os portugueses reconhecimento de igualdade de direitos civis ou prova de residência permanente 
no Brasil; Escritura Pública de Emancipação. 

Não serão aceitos, a título de comprovação de maioridade e de nacionalidade os seguintes 
documentos: 
a) Cópia do cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) e, 
b) Cópia da Carteira Nacional de Habilitação (CNH). 



MANIFESTAÇÃO DOS ASSOCIADOS DA ENTIDADE REQUERENTE 
.~· 

5 l 
~}· · .. ~ \,, ; ATANº 3 

Aos Vinte dias do mês de Abril de dois mil e nove , às 20:00 horas, na Rua Reni 
Malhaguês, 739, reuniram-se em Assembléia Extraordinária os associados da Associação Rádio 
Comunitária Hulha Negra, com a finalidade específica de manifestar apoio à iniciativa desta 
entidade, que pretende obter a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
na Rua Reni Malhaguês, 739, Centro, Hulha Negra, RS, de modo a atender a toda comunidade 
envolvida, em conformidade com as determinações dispostas na Lei 9612/98 e demais instrumentos 
legais e normativos, os quais passamos a leitura para ciência de todos aqui presentes nesta reunião. 
A presente ata, para efeito do disposto no subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, após 
lida pelos associados presentes e em dia com as suas obrigações estatutárias, que abaixo subscrevem, 
foi aprovada por todos, que por sua vez manifestaram total apoio à iniciativa. Para fins de direito esta 
ata será inscrita e registrada no registro de títulos e documentos do Cartório competente e não 
havendo mais a tratar foi dada por encerrada a reunião às 21 :00 horas do dia 20 de Abril de 2009 e eu 
Lourenço Macke, na função de secretário da reunião, lavro esta ata. 

Nome e assinatura do associado: Adriana Franconi Rodrigues 
Nº da Identidade: 8056551362 
Endereço completo: Rua Laudelino da Costa Medeiros 1587 
CEP: 96460-000 

Nome e assinatura do associado: Clara 
Nº da Identidade: 5037199841 
Endereço completo: Trigolândia 
CEP: 96460-000 

2 1 ~O~ ZOlZ 

Nome e assinatura do associado: Unive · 
Nº da Identidade: 1027946076 

:a MaX Vasconce 

Endereço completo: Av. Getúlio Vargas 1300 
CEP: 96460-000 

Nome e assinatura do associado: Robson Serpa_"'-~~th~,~:5~ô~,,...,_-~S~c~Y'-+-?_v-_, _____ ---r--;------
N° da Identidade: 1097858731 
Endereço completo: BR 293 , KM 162, Trevo da Hulha Negra 
CEP: 96460-000 

-
Nome e assinatura do associado: Gerson Godinho Moreno ___ f--'~+-"-'-'--~-+---+-----+-'----
Nº da Identidade: 9036616192 
Endereço completo: A v. Getúlio Vargas 1300 
CEP: 96460-000 

.. 
1 ,, 



Nome e assinatura do associado: José Francisco Taborda Pereiral) lXl 4fl ~ A ,.,tft ~~11~, -. 
Nº da Identidade: 1062660781 U vw ~V{í\7 r0--- -'<.7 
Endereço completo: Rua Paulo Roberto Baldez Oliveira, S/N 
CEP: 96460-000 . · 

I f:_'·" , "·. ,\ 

Nome e '"'"'turn do '"º'"dº' Roni Carvalho dos Santos Zv"- e . },<-<. f.,, . 
' .... · 

5~ 

Nº da Identidade: 5 040924861 - -'-+-/ "--'-----'=-'--~-------e"-,.:..·-;.--,:-_, -.. ..!!.. :.",: 
Endereço completo: Rua Laudelino da Costa Medeiros 1587 
CEP: 96460-000 

....... /!../ _.t-; 

Nome e "''"'turn do '"º'"dº' Joanes de Ahneida Araújo LJ~{ t.0' 
Nº da Identidade: 6068284361 --'-./~'-'':'-""''---í'-b"----"-":...=.:~-'-d'>.J---------
Endereço completo: Rua Dirceu Araújo 638 1 
CEP: 96460-000 \ 

Nome e assinatura do associado: Carmen Rosângela de Almei 
Nº da Identidade: 1062655459 
Endereço completo: Rua Dirceu Araújo 638 
CEP: 96460-000 

Nome e assinatura do associado: Ricardo Kloppenburg ___ -<f---~--~r\<)'-\"'-'--1 ---'/J'-_Jm_._,_,__
1
/ ~ 

Nº da Identidade: 2048206706 / 
Endereço completo: Av. Getú lio Vargas 1616 
CEP: 96460-000 

........ 
SERVÇO~ 
MmtVIJ !!as 

Nome e assinatura do associado: Lourenç ~-'r-"' . .,=--,.._,"-"-'~-"--"iP"'--'=------"'--+. -'c--''1'-c-'~ '-'{'-"(:=:;;= =-------­
N° da Identidade: 8031704888 
Endereço completo: Trigolândia 
CEP: 96460-000 

~ 
2 1 ~~ ZOlZ // . 

- / / / 
F b. v· 1 L 1 , ·tJr::f',,,/..b' I 17, / / ,/., -Nome e assinatura do associado: a 1ano 1gno ea Y'" , ~/ v /~ 

N° da Identidade: 107 634 7 622 ---t--ç--Ti1'-----v+yf---ff'-'"------'--/7--'-------
En dereço completo: Rua Reni Malhaguês 824 

1
' 1 

CEP: 96460-000 

Nome e assinatura do associado: Débora Serpa_-::~,,.( "'--"'º'-1~i~=ºL-"-'-'-C~'---5 __ <2=-"__,_(+C?'-'C'='~-________ _ 
Nº da Identidade: 5096846356 1 
Endereço completo: Rua Reni Malhaguês 824 
CEP: 96460-000 

Nome e assinatura do associado: Danilo Ferreira Gonçalves_,,_(=-_,,-~c...>;;;-"---:__+-p-· ___________ _ 
Nº da Identidade: 4039601614 
Endereço completo: Rua Reni Malhaguês, 739 
CEP: 96460-000 

') 

J 



Nome e assinatura do associado: Vilmar Luís Vasconcellos Muneiro 
Nº da Identidade: 2027391461 
Endereço completo: Rua Paulo Roberto Baldez Oliveira, 491 
CEP: 96460-000 

___ ... 

IRO 

() 
DR. LUIS ALBERTO GONÇALVES SILVA 

~ 
) OABIRS 29.767 

003001090001227309 021 003003070000701806 115 
003001090001227310 038 
emol:28 , 80 selos:0,80 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós.' ab~ixo-assinadoR ~10s .. tennos ,de que trata~ s~bitem 7:2.4 da Norm!_ Complementar if- 1/20?4, ~emonstr~os o nosso total apoio à iniciativa 
da A.SSOCdlQf? Al),O COMU01Tf)llfJ /-/vl1:/A 1Ic G;fit (denommaçao da entidade requerente), que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Afumamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° 
01 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

09 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 

,..1..., 

\ 

.. ~-J. 

f.-t 

'-"' 
\.1'\ 

G:' 

\.\.~--~ . ~"' 
• :i,.,I\: ..... 



ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar rl1 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da AS~uA ç·ro R.A'l),'0 (0).1vtJ1 r.J.Rj4 lfvl1=}A tJE() ,e4 (denominação da entidade requerente), que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Nº 
Ol 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

09 

lO 

ll 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 

Afumamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

·nl 
À.:.J sj 

.-<,\ \ 

-, V\ 
,;:_ ""' ç, . 

k>,,.)i .~ 
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ANEXO 06- MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

N_ós, ~baixp-assinado~, nos termos de ,qtte trat}J subitem 7.ZA da Norma Complementar tll- 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ~~5DC,f>iÇ{)2 fU\ 010 Cof-W Ni tA&4 f LtfA Ntl2A/} (denominação da entidade requerente), que tem por 
inte~sse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N" 
01 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

09 

10 

11 

12 

13 

14 1-t f -1. 
15 

16 

17 

18 

~., 
19 

20 ·- rt ~ e 
,"' ~U\ \ 
ij' -1-1 

{j,': 

9-:i '~ 
~\ , j 

~- 0\J .,, 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar tfl- 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da A 5).oc.i.4 cli') R.tfl) ,'O CPt-tu...J,r;f ll..'4 1-/uÍAA ,JcGl/.Pt (denominação da entidade requerente), que tem por 
interesse execut~ o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

N" 
01 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

09 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

Afim1amos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subi.tem 7.2.4 da Norma Complementar 1fl 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOC. aC~J ~~~\;o COP'·h.JN1 rA Q• A lfíl 1\A iJE..Cill~ . (denominação da entidade requerente), que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afi1mamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N" 
01 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

09 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo -l!Ssinado~, pos termos de que ~ra~a o subitem 7.2.4 da Norma Complementar tf- 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da AS5cx 1 8 (AO /),A O• O CoMu /V , [IJ 'Jl, /} idJ L tlA r.IEG /IA (denominação da entidade requerente), que tem por 

' 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afinnamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° 
01 

02 

03 

04 

06 

1 °7 
1 Yt l d~'!í D n S~"" ~ 1'.~ I ''o~ -~1 ~ i " S:l:~"h " V ) o .rnT~ !l:v;-c~---Yv< -~ r~D.dg/yii0./\ ,.j r ){.ngct}) 

08 . ., • . . -· l \ ~ - · - . . \ . ". . - . f.. .,,/ ~J ,.,._ ../!? ~- . . ,~ - -./- }\ , -'l . . . "' - ~ 
09 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados< nos tem1os de que 1.l~ta o subitem 7.2.4 da Norma Complementar if 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da t\)\OLA(4:> ~JV).:) Col...f.v µ, t!>if\.. A j,+JLi-I '~ ~EC1 ,~A (denominação da entidade requerente), que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afamamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° 
01 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

09 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de ue trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar tfl- 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da tr e(,.~ . A . O M. utJ1 r ', li f:G il (denominação da entidade requerente), que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão ComunitáJ.ia 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° 1 NOME LEGÍVEL 
01 

02 

03 

04 
-
05 

06 

07 

08 

09 

10 

11 

12 

13 
-
14 

15 

16 

17 

18 
-
19 

20.' 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que tmta o subitem 7.2.4 da Norma Complementar if- 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ~SSoC.8-@ QAD··o Jµl1-f Pi tJeG M (denominação da entidade requerente), que tem por 
intere~se executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° ENDERECO ICEP 
01 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

09 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, ~baixg_-assin~do!'?, nos termos de que tra~a o subitem 7 .2.4 da Norma Complementar tf. 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ~)) i)L./V)! ~-f\~1 1 2 CO,y (.) .Vj cdf\..~ t.JvLl\A JJ-f(11\A (denominação da entidade requerente), que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

N° 
01 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

09 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 

Afim1mnos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termo$ de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar tf 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da A~í(lf(Pp í(.efo°10 CO NUN tíArLrt /~Ltll>i ~f()QJ\, (denominação da entidade requerente), que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° 
01 

02 

03 

04 
r I 

05 
/' 

06 
l 

07 

08 I LD{ Qé'. E'::lief l,;O!l[U ou ~i]\Jll l ~:t!!m'10,<,.'~I ~Ü.."Í SJ ~C\~es ~tY..~I \ f'b"-:J 1 r 
09 

10 

11 

uh 
13 

14 . - - . . 
_,\ 

17 . , <,. 

18 J "' a ' v,: · ("' 0. '? ~ · ~ , ·' . ..-- -- ,-1 . . n ~,, Drx>· -f( oW;J~~\.1 V:, ';: lUv ,; , -::i"' '.) 0 V_, ~".:, .e { ;l b 0 "I 
19 ~ .\" ~ ... t-.,___ \~ ., \. ,, "f \ _ " ) \ 0Ci~')~c.)~ 

20 1 lí'\.... ,,..,,,.... /Jl 1 ' (/ Cl \ () til/// r.i7~.-.. ,,-J n l."">0 ~Qly.:.())5~1""" 
~/ 

d V 

·' 
') 

-J 
í' 

4-rtl~ 

i:j~.:J~ 
.. ~'~~ -

'-1 



ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar rf- 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da LL , - A. (denominação da entidade requerente), que tem por 
interesse executai: o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N" 
01 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

09 

10 

11 

12 

13 

14 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, ab.iiixo-w;sinados,, 1~os termos de que t;a~ o subitem 7.2.4 da ~forma Complementar rF- 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da A SSoc A 030 12..CJD ·O CoNL> rJ 1 r A fL,. A- INU-14 Nt6/L4 (denominação da entidade requerente), que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N" 
01 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

09 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 ~ ·f 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nó~, a~aix?:.assinaqos, nos ennos de ue ~rata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar Ifl- 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ' • ou e ' ' J( 4 0 (denominação da entidade requerente), que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afinnamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nº 
01 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

09 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assina.dos, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar if- 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da A~; ACtiJ [(A o ~ Q CPH t) /V 1 r fj !U A Jfulr-ftJ A)á) flA (denominação da entidade requerente), que tem por 
interesse execut~ Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Afamamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nº 
01 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

09 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo - ~ssinado,s, ,nos tennos de q,ue , trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar rfl- 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSoc; AÇ@ RN\o Cpt-iv!V lfAILA- f.}!LIJA tJEGFU\- (denominação da entidade requerente), que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

N' 
01 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

09 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

17 

18 

19 

2© 

Afumamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos tennos de que trata o subitem 7 .2.4 da Nonna Complementar tl1 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da M)<2C: ,~ e&- fLA? ~o w::vvt utJ r(~ D; A íf.;lilA AFté, M (denominação da entidade requerente), que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

N° 
01 

02 

03 

04 

08 

09 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

\) 
,,r. J- . e ;· 

:' /· 

...µ 
~ -

F ..... 



e) ( 
ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, ab~ixo-';l;"sinados,, nos tennos de qu~ trata o .~upitem 7.2.4_ da Nonna Complementar rf 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da 0S)oé1/>i{1-J .íl.Ag·º . lqd~N1fofk_q . f+J lrÁA ,J t( 7/L.1 (denominação da entidade requerente), que tem por 
interesse executar o Serviço e Radiod1fusao Comumtana 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

-·---- -· ~ - ·-···· - ·- - . - ··--:·;••-.,-·-· j/) Nº 1 NOME LEGÍVEL 

01 1 111 ~1 Pi (j!J /f l'JTo-11) f o l>/,\ 
02 
-
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar rl1- 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da~Si-RAl):o COHu rJ iíA R.:rt l~uLH4 !\(t6&A- (denominação da entidade requerente), que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nº NOME LEGÍVEL 
OI LDPE') llE e /V\Pos 
02 1- s Ôo.rJÇf.jl_,U8 
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-
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar tf- 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da 85.)o U\QfO Q t\ Ç) ; ô C 01"1 J rd 1 r A t '.q )ju li! 9. eJf(j D~ (denominação da entidade requerente), que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Afínnamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nº 
01 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

09 

10 

11 ... 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-êssinados, nos termos de que trata. o subitem 7.2.4 da Norma Complementar rl1- 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da üS5oc,A-ÇAO P.J{f):·o ( D H'>.JrJ , rf.ÍIL•ft iJulJ/f) NEG/(4 (denominação da entidade requerente), que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afímmmos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° NOME LEGIVEL ENDEREÇO ICEP ASSINATURA 
01 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

09 

10 
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12 

13 

14 

15 

16 

17 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar tl1 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da a SSoG ~a.P /L-IJ.o.'o CnH UtÍI uiitt 1-~UJA ;Jtúl/Jt (denominação da entidade requerente), que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afmnamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N' NOME LEGIVEL IDENTIDADE ENDERECO ICEP ASSINATURA 
01 n ,,_ 

• ~~J S-~ h..e~ 9-i r'Jt h-11;1;; 3 ~ {, !> r:;:/c; (,/. {.,, . 2~.'7/~,/n ~-, _/_~tf/L.u /? /):.;: \ n ,,. ~ - :Jl.·' 
02 ::t;-' T7 J /VIA 1JI 1 }:{ {) íJ f?J>::J (' '/?... _/? "],;? .Á A ' J'2 pi l- <:.io S-ti9t,l,?112. ~ - / AAh~·/Vn Orvri/)/_),-1 ?7'=1 bc;- -t:., A rf-<' - • • / J 1 

03 \JA(;-.\ º"~ ~ k:tLoJ N'J\)Ó [ 1'í A: ~OI lilq~~2 p ftc.Jl!) V; a, <Z{l,;rl) LA.I~eç ~+K ry >:-.iJ,,AI')~ /!h n 
' 

04 ~LA. ,.fl/;:, J 1úr'JOL )(: .. AL qo4~2 4l~or f')R ?..93 MM ó'? d}. --
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07 
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ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

/v/_4;2eo =f,,v70~,u ,. O J3.LJ.0Lt:Jo ~...J"Y"o (nome da 
pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
n~ .,!h::)Ozy±z1z4 , residente na .0r<'.I /4.NZ/'EL d74eo, F'=?'--1 , na 
cidade . de _;_./.uL.1-!A. /1/E41Z4 Estado de K/ ci <;Zk>d..VOé :oo .. r:.u:./, CEP 
~ G 460 - oe::Jo , pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Complementar rfl 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
d .5SO Cr .ó Ç~ Ri· ;;r, 'o C, 7<./-V/ Y7-!'2- Á X ~V.<'.ULJ -</fc;·R,L/ 

(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo · da que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

--+-------~-C_<i'._·'4d ____ , _/ _o_ de --=À-7=· ~====(_~-..:d~e'.....:'.200 0. 

~ 

- · SERVÇO í\.&ICV ·f.Ut ~ 
Mini!féro c!a.s C..."ll'l. ...... 

C()-IFERE C().t O l)')lr.I~ f NOV 1011 



() 

ANEXO 5 -MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDNIDUAL 

CM!.bs ~,.;Ao ~frul'A VfM~i4tiV (nome da 
pessoa que está manifestando apoio), portador de identidade 
nº50Dt{5lf f-r..5}· , residente na · ~'li , na 
cidade de ff cJ /J-114 l'[é ú 124 , Estado de , CEP 
q (,, 4 6 O 00(:) , pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Complementar , rf 1/2004, , demonstrar ,5} ,seu tal io J à iniciativa da 
Ct. C~ ~ ~f) / 4-f'/ / .< C t t4 {}i /f ,tt, 1 f:.Cd::.A 

(denominação áa entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

(local e data) 
ljud~ Nt:~ , _li_de ,A~~/ de200.,h. 

Carros Renato T. Machado 
Vêce-PrefGito 

SERVÇO Ml~ -~lk .• 
Mirist.+tio ~-~. ~ 

CO!-tfERE r.()I (') ~~I~ 

Z 1 ~V 1011 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

11412.oJf) [, tJt1Afl-E5 ~t f1NDtA9l -UtllfA7ofA (nome da 
pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
nº .?o~g2tbSO- , residente na n55~rJ7At-ftr-llo COtJ~J1 ffti 0t f!b <tJ l"t ,11. ,y, na 
cidade de f!-ulLtA -Je<i.itJ , Estado de ?;S , CEP 
?' 4Go - ooJ , pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Complementar d1- , , 112004, demo~ o seu total apoio à iniciativa da 
11ffoc.4ct}; flA ?·'J CDMv . .JJ 1' 0.-4 1Juú~ A vJt.GnfJ-

(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

-++~}_11 l~H ~~,J~B G......,..fl~k ___ , _J3_ de ___,A-'="'0 ...... n.;~c _ _ de 200}2. 
(local e data) 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

2 7 NOV 2012 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~A t..v1 i wcii: - \Je,Qf/l:Qul i)~~fi ku.v,ei)>:o (nome da 
pessoa gu~ f está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
nº Go3S5 ~s · , residente na AS~ Ef\ÍTANF.t,f'i'.) (4!>1v4:i4 , na 
cidade de <.4, eG HI-· , Estado de /l S , CEP 
.~hYtv - QD.J , pessoa física, vem, nos termos de que trata o ;ubitem 7.2.4 da Norma 

Complementar rP 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
AS50C.-4Cé Q~ J)'O CD!'1V"1 1í!{/l,.'4 tJ-úU/1 i,Jf~td( 

( denominaçao da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha re8idência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

----+=i-\~\;_L\~1A,___,__N_f e_~ ll-"-'4 _ ___ , J:3_ de ---0.~LI,..L--L-_' _ de 200.k_. 
(local e data) 

~esta o seu apoio 



ANEXO 5 -MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDNIDUAL 

1.l-~ 
t..) , 

f~··"s 

Jio R.o9.ué uLoPP6>J . . uQq - Ut1'cEBQQ2., (nome da 
pessoa/ ~e D x~á:- , manifestan~o apoio), port~dor da carteira de identidade 
nº co(J !oM..::; 8 residente na Al.J Gt:Wl.o UIT/LGA} , na 
cidade de ldULiM r../Eh!IA- , Estado de f'..S - , CEP 

q(Q 4rl -500 , pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar rf 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
f)SSC(.1'/l(I};; !MO·'º (QHUAJ1 ío'fk'tt l/v t t!f) A/t:G4t 

(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

SERVIÇO ;\Jel~ ·~ " 
Ministétll dllS C..'Y'I\; -.... 
~RF r"• r "."'~l>i 

11~1011 
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ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

6 t!Zo rro ._ U0ZtfJ/)0/I. J)tflC /lrUNl{r /; '..:; (nome da 
manifestando apoio), port~or _ da 1p~eira de identidade 

----'--"'~~+-+->....,_......~---• residente na ,4SS[tJ//JHttJFD c;vA_ AH1Z4.Jl , na 
· 4 t:ú .1-/ Estado de /:S , CEP 

-r-<-r------- OCO , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Coip.pleill:entar rfl /J / 1/2004, demo~ o seu total apoio à iniciativa da 
A~DCtlit4J J<érw o {Q<-{uf1), 11-1i,,,g !/Jü-b tlrC/?1 

(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afinno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

de 200__6 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

SERVÇO ~ .f.ut 4 

~ ~ C':f"·~ . ...tÇ(. 
CO!'flf\F (".()1 ô ·:."'~lN 

ZOlZ 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

MBQLJ;;;tJf Po12. ro Jel€ 04 - 1ft12.eA!X>R.A Df:'STE f.1cJN.ctPJO (nome da 
pessoP: ~ue está manifestando apoio), portador da carteira de . identidade 
nº 402>t359.~4~ , residente na f2uA t182;li RerJt HMAGúE.Z g.}3 , na 
cidade de ítvú-/ll 1Jr26M , Estado de llt'o 6,~Ar\/9t IX> JJl, CEP 

IJb lJ(oO . - 000 , pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem i2.4 da Norma 
Co~plementar ~ rfl 1(2004, demonstrai: o seu total apoio à iniciativa da 

ll<:5DGACL)-0 (/Af).o [Dtv'lu,.Jrrfi.flD. J/v{J./A /J€0R.A 
( de~ominação' da entidade requere~te ), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária 

Afirmo ainda que a millha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

de200 G . 

assinatura clli pessoa que manifesta o seu apoio 

~ ;;JeLCC: ·fut·. 
WirW~o ~ C~: ,...açL 
~n;r !"' "" '· -':""~!~· 
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ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 
\.,..-.•', 

0 ~~· 

l\1ANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

C-~T\) \ \.<t.:; J;ô-ci<:;;;;) (nome da 
pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
nº -.:f- ,,/ GO \< -Pi~ 1\ J residente na Ç\'..J, 0:::-1::=:- \Ó \ n 1... J \.:-t~::::ç:") \~ S. 1.<.4q na 
cidade . de ~;,_;;. L.\{ ~'.2\ 'l;,}'G-C:)Ç"(~ , Estado de v S , CEP 
G\ f-, t\.OQD O - , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

t:{ 

.. s/@<i;' , 

Co~ple~e~tar l ' rf!- 1/2004, demonstrar o seu total apoio à lillCtatlva da 
G. ~=--cC .... , 1-=lç:,~ \?A--\'>\O C' 0\;4.;--,x \.~ ffi.:::ç_\9 DG- \ isCH-\~ 1\2C.~""(~ · 
(denominação da ' entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

C?Er-\~"D ,R:ier~ ·- U~\":.\:Dül-: 
assinatura da pessoa que m~ifesta o seu apoio 

-. 2 \OV 1011 
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ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

4PI1·1v8-"f-41 /) ZrG Y € .tk? k tf1 ttE .ê--?< -O (nome da 

pessoa . q,ue está manifestando apoio), 0 .portad.9f _ da , cart~!~ de_ identidade 
nº 3 (/ ?- I 6 2 -:;;' / _!esidente na lf&_A fo E: 1 tJ ,li O //li ~/li 11.(1, na 
cidade ge U L4 . IV b f<.;4 , Estado de ~ , CEP 

q'b ·oo -- 0(!0, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complemen rf , l/3.Q:04, ~emo~ o . seu , total · ·ciativa da 

. ~.4 ~ . /_,() M ti ,ti I "Í 'é ,e,/{ 
(denominação da enti de requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária 

assinatura da p 

--saM;O ~(;(. ·tL.t: .J 
~da!~ .. ~, 

C()olf'ER F ~ ")I ' " :"' ~'' 
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ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

<';' ··;2r;4f)!}/ o~·i1:: }..{u;tJ/Cí~ (nome da 
pessoa que e manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
nº / tJ tJ 2 ". ~e:._ . , residente na Rv A f-1 f1 ili e/ r:f' L A 11 fl R O , na 
cidade de ~~-J{ ___ tJ,Ej ... ICA , Estado de /?5 , CEP 
qb 4 bo - (2dF, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Comr,leme!ltar _ rP- l/20p4, demonstrar 
1 

o , seu total apoio à iniciativa da 
,4s'Soc,,4CM t24D·O CoMurJJ rfJ'/lf-J tb!t.1-/.1 tJ,t;úllA-

( denominaçãÓ da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

r 

~Ili'---'-. ~(J.~'j_/;~V.~13~tv<---=!7'~G~lf'_I? ____ , _e;_t--_ de ~A~B_R._1_· L __ de 200 .G. 
(local e data) 



( 

( 

ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

\,_.)/\ll)f;HAJL N. lESeux .- uffief+f)O/! Ofltf HU100t~/),O (nome da 
pessoa . que ~stá manifestan~o apoio), Bº9ád!:, da carteira de identidade 
nº '3 <P CI 'l 'f eJ / h f 9-- ~ , residente na . J:-~~ *-S'e ' (, á' reL-EP , na 
cidade de ~}Jlf-f:_ __ A/ifJfl.4 , tado de ) , CEP 
?G 400 - (}OIJ , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar rf1 1/2004, demonstrl!f o seu total apoio à iniciativa da 
A rra::;.·A[P fA!J,'o ú>& uN1 f!ÍIL4 ./kt44 tJ<=:u/2.1 

(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

__ __,_,_/h~l~1i.-1~.A~N~f---=,l)~fi_~f+, __ , _jJ_}_ de -+-'-A="J;.;~!l~L __ de 2001 
(local e datk) 

assmatura da peSStJa-que mamfesta o seu apoio 

SfMN'n • - · . " """ ?Oel.JcG ·e LA: " 
~ériodas~ . . ·. 

CONFERE C().4 O ~ 

tl(OV 1011 
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ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

STAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

U4-'l ~ ceu::5S 

iniciativa 

da entidade requereu ), que tem por intere e executar o erviço de Radiodifusão 

Afirmo · da que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

SERVIÇO ?úeüC'õ '-EIA:.~ . 
Ministén:J das Core..~ 

J~E (',()A O ~r.rN 

~ NOV 1011 
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ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

f /lt." Lto1J(L tv015ÉS Í)ft S'Lu'!t - PA~Jll PtrflJ>fX,;1A 5'. {o)f (nome da 
pessoa gue está manifestando apoio), portado; da carteira · de identidade 
nº {ç;CJ;Ol5}«22 , residente na (luft $4 11>.-NO loc.u?R..G.·D '5/!J , na 
cidade de /.hJuA4- tJEóll.4 , Estado de íl\ , CEP 
{((;, U(oO - 002 , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
c~~plem~nta: rf1 1 1/2004, demonstri.rr ' o ~u total apoio à iniciativa da 

.t'.'175,z ,d)UY f2 A fJ ·o (.oy u tJ 1 a1 !l. !i- /fJ /!)1 NE 9 M . 
(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

_ __..[_~~(J-!~ll+---+-/+T--'l,jf=---'C1___..•1 ,_,_.1 --· 0} de--f+,J.~f?J-'-"'-A~/_de 2oo_Í:, 
(local ~data) 

assinatura da pessoa que manifestaset: apoio 

21 r 1011 
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IKadComl 

Lista de Resultados - Processos 

UF Localidade Aviso 

RS Hulha Negra 28 

lllo. Processo 

i 
53000.028366/09 1 

Entidade / Representante 
10. 907 .888/0001-02 - ASSOCIAÇÃO PRÓ · 

RADIODIFUSÃO DA VILA BRASIL 

-·-'.----------------·---------------------- ------i 
359.938.120-87 - João V icente Freitas 

Kraemer 

07.898.145/0001-09 - ASSOCIAÇÃO 

RÁDIO COMUNITÁIA HULHA NEGRA 

RS Hulha Negra 28 

~ ....... ~ - ·1· ....... ~ ... . 

i 
RS 1 Hulha Negra l 20 

: 
3 itens. 

53 0 00.062101/06 

53790.001680/98 

' í 462.864.200-10 - VILMA R LUIS 

1 VASCOCELLOS MUNEIRO 
"!-"" " '""'-'"''"''' __ ,,, .. ,_ ................................ . .. . ....... . '" ''"""•- .... .. 

I 02 . S88 .885/000 1-17 - ASSOCIAÇAO 

f CULTURAL E COMUNITÁR I A 25 DE 

l OUTUBRO 
! 

1 391.470.100-53 - PLÍNIO VALMOR 

! PEREIRA DA SILVA 

http://mcintranet:8082/radcom/entidadeConsultar.do 

vers~1o 2 .··lã 

Status 

EM ANÁLISE 
INICIAL 207 

EM ANÁLISE 
INICIAL 207 

CONCLUIDO E . 
ARQUIVADO 
228 

1 · 

29/10/2009 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

~ _____ R_O_T_E_IR_O_D_E_A_N_A_, L_IS_E_T_É_C_N_IC_A_D_E_R_A_D_C_O_M ____ --,,..-~·~/-~' C~;_. 
~~';; .. "tt~ ;:>,. 

{-\. 
" l'°L~· :: •. ~·· 

Identificação do Processo 

Número: 53000' 0621o1 /06 Localidade/UF: Hulha Negra/RS ~· r,F ~&_' .. s J 

Entidade: ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁIA HULHA NEGRA 

Aviso: 30 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal : 285 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 31S2421 31S2415 
Distância A:B 0.3 

( IBGE) 
Longitude 53W5201 53W5210 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? 
1 

Sim 

2. Endereço da Antena Proposta 

Rua Maria Reni Malagues, nº 743 

2. 1. Endereço do Studio " -
Rua Maria Reni Malagues, nº 743 oxl"tv~ - ~l()V :e1.t-.~ . .. .. . . .... 

- ·-"' ·-·"" ......., ""'"~-'...ç; 
3. Relação de concorrentes (d<= 4000 m) CONFERE C().4 O C'n~I~ 

Número do Processo ~istân<fa ~ov ZOlZ Status 

53000.028366/09 0,00 \ - EMA 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscriç'ãõid < 4oob m) 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal ACO 

6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? Sim 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. Sim 

8. Apresent<i planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Rua Reni Malagues, nº 739, Centro 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? Indeterminado 

12. Conclusão da Análise 
~ 

Em relação a primeira análise técnica, o processo não encontra-se instruído.A entidade deverá esclarecer o porque 
o local de instalação é o mesmo de outro F\cprrente 
**** Tem concorrente ~ 
~ 

29/10/2009 Página 1 de 2 



'MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO CONTAGEM DE MANIFESTÇÃO EM APOIO­

PARTICIPANTE DE A VISO 

PROCESSO: SJ.ooo. 06.210-1 / º" 
LOCALIDADE: . /-J,uJJ~ Yl-u.;yt,17~ , /UF: f<.S 

. ENTIDADE: /r.vJ,6JC . P....fi._,,;w "' Gn'Yl.U.~{.,(4. 
./ 

J-J -<.,J~ Yl&yW-

·.Aviso: J.99. Publicação no DOU do dia: Ü / r.&/ rfJ Prazo expirou em:30 /0t/ 09 

Frente a análise inicial; cuja 1 ªfase inclui a validação das manifestações em apoio apresentadas pela 
entidade requerente, em atendimento ao Aviso de habilitação acima especificado, constatou-se que a 
entidade conta com os seguintes apoios válidos: 

1..:... MANIFESTAÇÕES DE APOIO 
.. , - . -

SERVIÇO ?Ú!LiCO ·flA:." · 
Sim Não 1 - Manifestação de apoio individual ~&a\>~ 1l úmero da 

identidade, o endereço do domicílio ~~t\i C\::')\~~ssi ~atura do f---------f-----

declarante. ·x 
21 í OV Z01Z 

' · 
Soma das manifestações individuais apr ~sentadas 1. 

..: .. 
Obs: São válidas apenas as manifestações completamente preenchidas e 
devidamente assinadas, entendo-se que: 

- Endereçamento válido é aquele que indica o logradouro, validando-se até 
os que apenas indicam como nº da casa o termo s/nº. 

- Assinatura válida pode ser rubricada ou conter apenas o nome e sobrenome 
completos. 

PONTUAÇÃO PONDERADA TOTAL: Xl 

Obs: não foram validadas as manifestações às fls _______ ., 
considerando a falta de -----------

De.spacho Contagem de manifestações em apoio 

Quantidade declarada 

11 
Quantidade validada 

J.3 

}_3 

··.· 
~; 



2 - Manifestação . de apoio coletiva, apresentada sob ·a forma de abaixo- Sim Não 
assinado, contendo o nome, o número da identidade, o endereço do domicilio 
ou residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de y cada declarante. 

·· :.. . . · ~·-:· 

Quantidade declarada 
Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas, 
apresentadas sob a forma de abaixo-assinado. 

Obs: São válidas apenas as manifestações completamente preenchidas e 51/ G 
devidamente assinadas, entendo-se que: 

· Quantidade v.alidad;i 
-

- Endereçamento válido ê aquele que indica o logradouro, validando-se até 
os que apenas indicam como nº da casa o termo s/nº. 

- Assinatura válida pode ser rubricada ou conte~el_las o ) º nome do 
declarante ou mesmo aquela assinatt ge~ ~~ ·QW~c campo da 
indicação do nome. Ministério das ~ .... 4~3 - o CEP é opcional. C-ONFE"E COM O ~IN 

2~ )Nov 2011 
PONTUAÇÃOPONDERADATOTA .. : Xl 

.4s3 .... 

..... ··: 

- · ... .. 

Obs: não foram validadas as manifestações às fls 55 -Ct f' ] , G / , f.>5, considerando a falta de 
. f":nde.--e<P 12..G e o,Sy~ •' ci:lv ro .. 

I 

/ 15 ,{).. 1s 

Despacho de contagem de manifestações em apoio 



3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e 
comunitárias, legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a 
execução do Serviço, contendo a denominação da entidade apoiadora, o 
endereço da sede, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e assinatura do 
representante legal. 

Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e 
comunitárias apresentadas. 

Obs: São válidas apenas as manifestações completamente preenchidas, 
devidamente assinadas e acompanhadas do comprovante de inscrição 
junto à Receita (CNPJ) e a Ata de eleição ou posse do representante legal 
que assinou, devidamente registrada. Entendo-se que: 

.. Endereçamento válido é aquele que indica o endereço completo da sede, 
com logradouro e complemento. 

- CNPJ válido é aquele em que há a cópia impressa do site da receita e cujo 
nº é o mesmo declarado . 

.:. Assinatura válida pode ser a rubrica do representante ou conter aumenos o 
nome e o sobrenome completo, e cujo nome se confunda com o constante do 
termo de posse ou Ata de eleição apresentada. .. 
- o CEP é opcional. SE"RVÇO ~~ ' ·fL,.t ,~ . '." 
- O termo de posse ou ata de elei ãillrd~Iils~9 :· nenos com a 
indicação do registro junto a um Cart ~~lO~~ór a a sua cópia 
autenticada. 

? 1 NílV 7017 

PONTUAÇÃO PONDERADA T01 hl,: 

/ I 

Obs: não foram validadas as manifestações às fls -41 Cl .il Y 
~u..- do- Ma. ele. fte.;~ (o.; do Ter""c de- PoÇí-~ ) ,. I . , 

Despacho de contagem de manifestações em apoio 

xs 

Sim 

. ~:. 

Quantidade declarada 

.. ::-.: 

f--~~~~~~~~~~ 

Quantidade validada 

o 

, considerando a falta de 

1 
t .' 



4 - Mamfestação de apoio dos associados da entidade requerente Sim Não 
comprovada por meio de assinaturas constantes de Ata de Assembléia 
Geral, convocada especialmente para manifestar apoio à iniciativa de 

>( requerer a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral. Quantidade declarada 

Obs: São válidas apenas, as manifestações dos associados que 
preencheram todos os seus dados ao final da Ata, devidamente assinadas A5 e cuja Ata esteja registrada. 

Quantidade validada 
- Dados válidos dos associados: Nome e assinatura, endereço, RG ou CPF; 

- Ata válida: Registrada em Cartório. jc _') 

PONTUAÇÃO PONDERADA TOTAL: X2 - 1 

3o SERViÇO ;\J!ucv ·Eut/ 
~ .. _,._. .-..:. 

CONrERF · r.~4 O-'J'ir.i~:_ · · 
Obs: não foram validadas as manife~ ações às fls . considerando a falta de 

2 [)ºv zo1z 
/' 

-= · \ f--.--"' 

\ 

NÚMERO TOTAL DE MANIFESTAÇÕES VALIDAS: 

Total Individuais Total Coletivas Total de Total dos SOMA TOTAL DE 
Entidades Associados MANIFESTAÇÕES 

VALIDADAS 

13 -4 53 o 30 490 

TI -ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES INTERESSADAS 

Sim Não 
Caso exista, mais de uma entidade interessada na execução do Serviço na mesma . -
área de interesse, a requerente declara que concorda em tentar associar-se às 

X demais entidades. 

Despacho de contagem de manifestações em apoio 

1: 
I · . 

:.· 
[.:· ,. 
i·· 

; .. . 



( 

Deste modo, considerando a validação das ma.nlfestações em apoio apresentadas, tão logo estejam 
definidas as áreas de execução possíveis, considerando o interesse das entidades que porventura sejam 
concorrentes ao interesse desta entidade, esta Coordenação decidirá sobre o encaminhamento de oficias de 
tentativa a8sociativa, sobrestamento ou arquivamento, dependendo da caracterização das requerentes, 
frente à doc\lillentação apresentada, especialmente os atos constitutivos. 

Brasília, OGde tUiVVmb-w de 200_ 

. .. 

Despacho de contagem de manifestações em apoio 

,;.· .·:. 

'.:. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Minis térios - Bloco "R" - 3º andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

Ofício nº '5 S J G /2008/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, e G 

Ao Senhor 
VILMAR LUIS V ASCONCELLOS MUNE IRO 
Associação de rádio Comunitária Hulha Negra 
Rua Reni Magalhães, nº 739 

2009 

96460 - 000 Hulha Negra -RS 
PI o°; 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representan te, 

Tendo em vista a análi se realizada no processo nº. 53000062101106, na local idade 
de Hulha Negra /RS no qual essa Entidade requer autori zação para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comuni tári a e co nsicleran 1m~ção já ap resentada pela requerente, 
cumpre- nos inform ar o que se segue: ..._ . ;~ ·~1.(- .... . 

~"-'ti <li.!~ 

Consta ela docum entação e ~1~a~ ~":; ari a Reny Mal aguêz Costa, nº 
743, de coordenadas geográficas 31S24 1 e 5~\\15201 , para a i1 stalação do sistema irradiante 
desta enti dade , ocorre que há outra enti ade irfteh~e:. tV.1 aZOJla mes 1a localidade ,no mesmo local 
el e instalaçã o e também com as mesma, coorclen as1 geográfica , inviabili zando a amílise dos 
processos . _ .. 

Diante do exposto, solicitamos esclareciment os sobre a coincidência de endereço 
e nova declaração assin ada por profiss ional hab ilitado, info rmando as coordenadas geográficas, 
reais ,na padronização GPS-SAD69 ou WGS84., bem como o endereço proposto para instalação 
do sistema irrad iante, conforme di sposto no subi tem 7. 1. alínea "n" da Norma Complementar nº 
01 /2004. 

Será fac ultado a essa enticlacle, no prazo de 30 (trinta) dias contados cio 
recebimento deste ofício que está sendo acompanh ado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solici tados sob pena de arquivamento do processo . 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma 
única vez, por igual período, desde qu e a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigê ncias, uma solicitação formal neste sentido e ai nda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no subitem 
7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

Atenóosamente, Â 
,~0v~/J 

. CARLOS ALBERTO FREIR~DE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 



0-:) lo\\a; 
./.___ . 

l.~º ex_J__y ---· Oficio nº 2010/001 

Ao Senhor 
CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
M.D. Diretor de Departamento de Outorga de Serviços 
Ministério das Comunicações 

{, 
,,__; ·, 

Associação Rádio comunitária Hulha Negr,a. \~;.."3\ 
CNPJ: 07.898.1 45/0001~~~l'f{\_ ~ 

Rua Reni Malhaguês, 739 - CentrJ:~\;;. ; . ~~1· 
CEP: 96460-000 - Hulha Negra - RS . . ,, ~--· .. 
Fone: (53) 3249-1222 / 3249-1198 

contato@hulhanegrafm.com.br 

H~~W~ 1~ffffrJlí.~i 1c~8~fm.Ri.t.i WEB 
S R.O. S [LIJl. - DF 

; i l01l2üi0{t3:55 

Assunto: Esclarecimento ao Ofício nº 5816/2008/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Prezado (a) Senhor (a): 

LJ Vimos por meio deste prestar as devidas informações solicitadas no ofício nº 5816/2008/RADCOM/DOS/SSCE-MC, 
nos enviado por este ministério. Informamos que o endereço desta entidade é Rua Reni Malhaguês nº 739, Centro, 
CEP 96460-000, Hulha Negra - RS. 

o 

Quanto às coordenadas geográficas para a instalação do sistema irradiante desta entidade, informamos que conforme a 
indicamos, as coordenadas são: 31°24'20.8" e 53°52"01.2", conforme documento anexo assinado pelo profissional 
responsável. 
Colocamos-nos a disposição para quaisquer esclarecimentos eventuais. 

Sem mais p 

:f NOV 1011 

s com protestos de elevada estima e apreço. 

Atenciosamente, 

S V AS~E~LOS MUNEIRO 
CPF: 462.864.200-1 O 
Representante Legal 

Associação Rádio Comunitária Hulha Negra 
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OSO EXClUSl\10 DOS CORREIOS 1 TEITTllTIVAS Of ENTREGA 

C]MudOU·l<l 

Onecusado t•: _/_/_ às __ __ h. 

(::JDmonha:ido 

[:=JNão procurado 

0Ende~o ituuficieote 

0 Não exin~ o número Indicado 

l::JOutNl (espedfiw) 

2': _ /_/_ às __ h. 

J•: _l _i_ ils __ h. 

:11!i-l\r1: d{.- 1•:\:.(fJ-~;·;:1 •t ~ ___ -~-·-

CA!lli\180 

UNIDADE ENTJlf.GAOOAA 

Visto ________ ,, ______ .. 
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r,,_-;, '1· ,·o<o CX\0- -; ç·"' 
~---------., ·~ \ .v/) 

Corrêa Engenharia do Brasil Ltda. 

www.correa.eng.br 

53000 001277 /20-Hi-04 

SEAPA .. SCf 

i i ;~)i l20i O-ü8 :55 

Bagé, 5 de janeiro de 201 O 

Ao Senhor 
Vilmar Luis Vasconcellos Muneiro 
Associação de Rádio Comunitária Hulha Negra 
Rua Reni Magalhães, nº 739 
96460-000 Hulha Negra, RS 

ASSUNTO: Informação Georreferenciada 

Prezado Senhor, 

SERVÇo ~~ -~ ... J 

Wn~~ Ç..,.; • . 

- das~.~ 
~RE r.ou O ~'r.t~ 

21cfov 1011 

Conforme solicitação, informo que converten 'S coordenadas 
geográficas 31° 24' 20.8" e 53° 52" 01.2" para o Sistema UTM, Datum 
WGS 1984, as mesmas passam a se apresentar como: 

22J 227412.267 m E 
6521870.589 m S 

Colocamo-nos à inteira disposição para quaisquer esclarecimentos 
adicionais. 

Cordialmente, 

r-~, 
Eng.~rrêa 

paulo@correa.eng.br 

06nin<:> 1 rio 1 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCN ICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.062101 /06 Localidade/UF: Hulha Negra/RS 

Entidade: ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁIA HULHA NEGRA 

Aviso: 30 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 285 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (8) 

Latitude: 31 S2421 31S2415 
Distância A:B 0.3 

( IBGE) 
Longitude 53W5201 53W5210 

Processo -· 
1 1. Entregou documentação tempestivamente? - -

2. Endereço da Antena Proposta 
_,,v ~,,l- f'Vl'l.llAJ 't'.LJt · 

. . ~ ,r,... ,.._ , . ...... 

Rua Reni Malagues, nº 749 , Centro CONFERE C().4 O ~·~1~ 

2.1. Endereço do Studio 
" ~ .... nMn 

Rua Reni Malagues , nº 749, Centro 
L 1 ~EJ LUIL 

1 . 
3. Relação de concorrentes (d<= 4000 m) ...... 

Número do Processo Distância Status 

53000.028366/09 0,00 EX1 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

1 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo cana l 

6. A estação situa-se em municip io de Faixa de Fronteira? 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7 , IX da Norma 02/98. 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7 , X da Norma 02/98? 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? ' 

1 O. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Rua Reni Malagues , nº 749 , Centro 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 

12. Conclusão da Análi se 

Em relação a primeira análise técnica , o processo encontra-se instruído. 
*** Tem concorrente (\ 

jj~~ 

Sim 

ACO 

Sim 

Sim 

Indeterminado 

12/01 /201 o J Página 1 de 2 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO INICIAL - PARTICIPANTE DE A VISO 

PROCESSO: 53000.062101/06 
LOCALIDADE: Hulha Negra /UF: RS 
ENTIDADE: Associação Rádio Comunitária Hulha Negra 

Aviso : 28° Publicação no DOU do dia: 12/05/2009 Prazo expirou em: 30/07/2009 

DESPACHO JURÍDI 

SERVÇO ~ ·Ú.t ~ 
Mir~das~.~ 

CONF'ERE r.CM O ~W";I~ 

0

. 2 ~ov 1011 . 

Frente à análise inicial da documentação encaminhada pela requereu e em atendimento 
ao Aviso de habilitação acima especificado, constatou-se que a entidade: 

Está apta com relação à pré-análise efetuada, podendo prosseguir mediante a análise detalhada 
da documentação, conforme Roteiro de Análise Jurídica a seguir anexado, vez que a outra requerente, na 
mesma área ele execução do serviço, terá seu processo arquivado neste Ministério. 

Brasília, 08 ele março de 201 O. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000. 0621o 1 /06 Localidade/UF: Hulha Negra/RS 

Entidade: ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁIA HULHA NEGRA 

Aviso: 28 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 285 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

2. Requerimento de Solicitação? ~~-· . ru!LK;.V .... ~ ., Sim 

.::.:· ·"'""IU aas ~ ~ 
3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? - " '-"C:: \ •\.M o C"'r.1~ Sim 

? 1 

4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? .. 'ffV LIJIL Sim 

Estatuto Social (fls. 21 a 25) - OK (/_ 
Ata de Fundação (íls. 26 e 27), datada de 01 /03/2006 - OK 

..:;. . 
Ata de Eleicão lfls. 28), datada de 05/03/2009 - OK 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11º da Lei nº 9.612? Sim 

6. 
Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 

Não 
Repúbl ica? 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 

7. 
sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 

Sim 
circunscrita a um circulo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência , domicilio ou 

Contendo manifestações válidas. 

8. 
Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? 

Sim 

Fls. 49: Rádio Hulha Negra FM 

9. 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 

Sim 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

Fls. 49 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária , ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 

10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de Sim 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

Fls. 49 

11 . Nº de Inscrição no CNPJ(CGC)? Sim 

Fls. 10 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 04 anos ( art.12) Validade: 05/03/2013 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade I Nacionalidade Declaracao 
Emancipação 

VILMAR LUIS VASCONCELLOS MUNEIRO 462.864.200-10 1 Presidente Sim Sim Sim 

DANILO FERREIRA GONÇALVES 
270. 140.960-87 

1 Vice-Presidente Sim Sim Sim 

DEBORA SERPA 
009.236.000-94 

Diretor Geral Sim Sim Sim 

LOURENÇO MACKE 
083.291 .680-34 Diretor 

Sim Sim Sim 
Administrativo 

08/03/2010 RadCom Página 1 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.062101 /06 Localidade/UF: Hulha Negra/RS 

Entidade: ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁIA HULHA NEGRA 

Aviso: 28 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 285 

Nome do Dirigente 
1 

CPF Cargo Maioridade/ Nacionalidade Declaracao 
Emancipação 

FABIANO VIGNOL LEAL 1951.397.290-91 Diretor de 
Sim Sim Sim 

Operações 

RICARDO KLOPPENBURG 1576.901.380-04 Tesoureiro Sim Sim Sim 

Fiel Cumprimento - Fls. 50 
Relação de associados - Fls. 29 - incluir novos associados 
Sede (Fls. 49) - Rua Reni Malhaguês , 739, Centro 

.. 
Comprovante de recolh imento de taxa - Fls. 54 15€Rvço . - . 
Declaracão de vínculo - Fls. 49 . ?úeua, -~ , ... ~ , 

13. 1 Conclusão da Análise _~"'"''f3f~ das~ 
(.1.,..,. .... .,.1: ·~- . .- r~ 

A entidade deverá cumpri r as seguintes exigências: 
- ·- V ~ .•. .,.,.. 

a) adequar os cargos do estatuto, da ata de eleição e da declaração de fiel cumprimento; 2rav ZGIZ 
b) ata de inclusão de novos associados; 

l..::.. c) documentação para assentimento prévio. 
J 

É o Relatório. 

À Consideração Suoerior. 
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l\HNISTÉRlO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311 -6177 - Fax: (61) 311-6617 

Ofício nº j / { ~ /201 O/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
VILMAR LUIS V ASCONCELLOS MUNEIRO 
Associação Rádio Comunitá1ia Hulha Negra 
Rua Reni Malhaguês, 739, Centro 
96.460-000 / Hulha Negra / RS 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Brasília, OJ> de março de 2010. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. º 53000.062101/06, na localidade 
de Hulha Negra / RS, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. Sª que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

a) Ata de Assembléia Geral para inclusão de novos associados, devidamente 
registrada, tendo em vista que a entidade conta com apenas 15 associados, sendo que 11 deles são 
membros da Diretoria e do Conselho Comunitário, o que compromete o caráter comunitário da 
entidade. Nessa mesma ata deverão ser eleitos os membros do Consel~o Comunitário, tendo em 
vista que os mesmos foram indicados pela Diretoria, o que vai de encontro ao próprio Estatuto 
Social da entidade, que no seu mi. 14 diz: "O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral 
para mandato igual ao da Diretoria(..)". 

b) Diante do fato de que a requerente se situa em faixa de fronteira, deverá ser 
apresentado, junto ao Ministério das Comunicações, requerimento dirigido ao Secretário­
Executivo do Conselho de Defesa Nacional da Presidência da República, solicitando o 
assentimento prévio para instalar a estação de Radiodifusão Comunitária na localidade pretendida, oVJ A\1-' 
em conformidade com a Lei nº 6.634, de 2 de maio de 1979 e o Decreto nº 85.064, de 26 de {y)· 
agosto de 1980.Para auxiliá-lo estamos encaminhando uma cópia de modelo desta solicitação, 
para que possamos protocolizar o número de novo processo que será apensado ao processo acima 
indicado. 

:Nr - DOS/SSCE-MC 
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c) cópia autenticada do Estatuto Social da Entidade, constando todas as alterações 
realizadas e devidamente registrado no Livro "A" de Pessoas Jurídicas, inclusive ariigos dispondo 
que: 

c.1) a responsabilidade e a orientação intelectual e administrativa da entidade 
caberão sempre a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos; 

c.2) o quadro de pessoal será constituído de, pelo menos, dois terços de 
trabalhadores brasileiros; 

c.3) a entidade não poderá efetuar nenhuma alteração do seu Estatuto Social sem 
prévia autorização da Secretaria Executiva do Conselho de Defesa Nacional; 

c.4) o mi. 12 deverá ser alterado , para que constem os mesmos cargos eleitos na Ata 
de Eleição datada de 05/03/2009. 

d) prova de nacionalidade de todos os dirigentes (c -é~~~ce idão de 
nascimento para os solteiros, cópia autenticada da certidão de c ~ ~~s~ad s, cópia 
autenticada de ce1iidão de casamento com a coJTesponden averbaçao pa?~~ parados 
judicialmente ou divorciados e cópia autenticada de certidão de casanzer ~vde óbito d cônjuge, 
para os viúvos). U ZG1Z 

e) prova de que todos os dirigentes estão em d. brigações re erentes ao 
Serviço Militar (original ou cópia autenticada). 

f) prova ele que todos os dirigentes estão em dia com as obrigações relacionadas 
com a Justiça Eleitoral, apresentando Ce1iiclão atualizada de quitação com a Justiça Eleitoral 
(original ou cópia autenticada). 

Obs. Os documentos relativos aos itens "c", "d", "e" e "f'' deverão ser 
apresentados em original ou cópia autenticada. · O Estatuto Social deverá ser enviado na 
íntegra. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá s~z1Jrorrogado , por urna única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no P?1; o para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a dof mentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, confo iÍli.e dete1111inação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

/ 

Diretor do Depariarnento de Outorga de Serviços 

NF - Proc. Nº 53000.062101 /06 - RADCOM/DOS/SSCE-MC 



Oficio nº 2010/025 

AOSR. 
CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
M.D. Diretor do Depai1amento de Outorga de Serviços 

Assunto : Encaminhamento de documentação 

Prezado Senhor: 

3J-

Associação Rádio Comunitária Hulha Negra 
Fone. (55) 3249-122:. 

archn@hulhanegrafm.com.b1' 
, . ~.~ç-0_ 

J \ ~ ~~. 
<I' \ tlc0 

R 6-Hulha Negra, 17 de Ma:ls> de~ctJ O.rj" 
Jy - -~- . 

Em resposta ao Ofício 1118/201 O/RADCOM/DOS/SSCE-MC do dia 08 de Março dfãfa1._ ~-~~i!ló:.l~ r ~ste M" 
~Ui ·t:(k• que seguem em anexo todos os documentos solicitados pelo mesmo. u;.,:.,.1..:.. 

istério. informamos 

( 

.. .,,..._IU dae ~-~ 
~E r.r.. O ~·~r~ 

VI 

------~----..----""'"'""',,_,,_ ____ ....., 
DOCUMENTO ANEXADO 

! 
! 

NESTA DATA 

J~ í {;)§ 12?>/Q: ____ ............. - -z . ~u,1 

<f»W"• 

Atenciosamente. 



i - ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL COM INCLUSÃO DE 

NOVOS SOCIOS DEVIDAMENTE REGISTRADA; 



u 

REGISTRO Cl'vit. 1 .S PESSOAS JURID1CAS 

ATA Nº 4 COMAR • RS 

Aos dois dias do mês de abril de dois mil e dez às 20h30min reuniram-se em assembléia 
geral os associados da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA HULHA NEGRA na 
sua sede na Rua Reni Malhaguês 739, centro, no município de Hulha Negra. A reunião 
foi aberta pelo presidente Sr. VILMAR LUIS VASCONCELLOS MUNEIRO, que 
falou a todos os associados ela importância ela reunião, pois a Associação está incluindo 
novos associados o que mostra que o trabalho tem sido bem desenvolvido e que 
merecem os elogios ele todos. Em seguida o vice-presidente Sr. Danilo Ferreira 
Gonçalves parabenizou os novos associados e desejou boas vindas a todos. Foi 
apresentadó aos presentes às altera:ções ·e consolidações do novo estatuto social, o qual 
foi lido, analisado e aprovado por ·todos os presentes, logo em seguida foram 
apresentados os novos associados: Ney Mar Saliba Vasconcelos, rasileiro, Casado, 
Comerciante, Erci Terezinha Serpa, Brasileira, Casada, Do Lar, · . *Wº·~de. 
Oliveira Lopes, Brasileiro, Divorciado, Ronaldo Hobuss Hoesel, Bt ~fâi.1~4 
Jonas M_uller Leitzke, Brasileiro, Casado,~ltor, Betina Leitzk ~.~i~~ 
Solteira, Estudante. Logo após a apresentação dos novos associa os foi colocada em 
votação o conselho comunitário ficando assim composto: Joanes de A~~11 iMaV Plfíl~jo, 
José Francisco Pereira Taborda, Ney Mar Saliba Vasconcellos, rei Ter inha Serpa, 
Universina Maria Vasconcellos Muneiro. Ficou determinado pela ~~o 1.' na pessoa do 
presidente da Associação Rádio Comunitária Hulha Negra, que 101 aria todas as 
providências para o registro das alterações e consolidações estatuárias e tudo que se 
fi zer necessário para habilitar a ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA HULHA 
NEGRA para executar o serviço ele radiodifusão comunitária junto ao ministério das 
comunicações. Nada mais tendo a constar lavro a presente ata que será lida e assinada 
por mim e demais presentes na reunião. '\ 

\ 
\' 

~\: 
DR. ({fL~~RTO GONÇALVES SILVA 

ÍISj OAB/RS 29.767 

~"\ ' R ... Gl'vru,., r·.n1·1 1"\AQ· oi:.,~r,·;OAS JURÍDICAS \°'14 " ' t J J ! i\\.l •~·1 ~ li ._, f - , • 

C .~.~k • .. · GE • RS 
, \.1~1! J . .J 

o· i' ON CESAR PEREIRA 
OFICIAL DEStGNAOO 
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li. REQUERIMENTO PARA OBTENÇÃO DO 

ASSENTIMENTO PRÉVIO PARA EXECUÇÃO DO 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA; 



·· ..... · 

ANEXO 13 - MODELO DE REQl!ERIMENTO 

Senhor Secretário-f;;ecut Í\ o do Conselho de Defesa Nacional da Presidência da República. 

A ASSOCIAÇ.ÀO R1-\D IO COMUNJTARIA HULHA NEGRA . Inscrita no CNP.l sob o n~ 
07.898 .145/000 1-09. com sede na Rua Reni l\/laihaguês . 739. Centro. Hulha Negra_ RS. Estado do 
Rio Grande elo Sul. CEP 96460-000. telefone (53) · - .... 1 -@iOJ:reio eletrõnico 
arch nfcli lrnlhanegrafrn.com.b r. entidade sem fins lucrmivos. legaiJ l![f;folistérí(f~~icfrc1·~~~de idamente 

. d , - . ' _.\(Jt15 ~ ........ . registra .a no orgao competente. vem. respei losarnente a pr-~t'f-Oliéf'Fl~~~i> ...:n iona_ em 
conformidade com a Lei nº 6.634. ele 2 de maio de 1979.a Lei 1 61 O. ele 12 de _fon~íi-o le 2002 _ o 
Decreto nº 85 .064 . ele 26 ele agosto ele J 980 e nos termos d . que i1f1t' Íú-)121 11 ela N~rma 
Compiemenlar n;' 1/2004_ sol icitar o assentimento prévio para instalar ·: ~çao de R' d1oclilusào 
Com uni tár ia. com centm localizado na Rua Reni Malhaguês_ 739. 'entro. r-IL lha Neg ra. R' 

Declaro ter con hecirnen1o de que o presente requerin G se :le ~;t ina a o tenção do 
assent imento prévio por lratm-se de local situado em faixa de fronteira_ ve:r: que a mesma é 
imprescindível para que a autorização junto ao Ministério seja outorgada e ainda. afirmo ter 
conhecimento ele que apenas o assen l i mento prévio_ caso se_j a concedido . clec laro 1180 gera q u~dq uer 
direito referente 8 au1orizaç8o para 8 execuçi'\o do serv iço pretenciicio. 

Í°c; ;·.;: 

Nome do represent<mte da entidade : Vil nw.r Luis Vasconce !los h!Juneiro 
CPF : 462 .864 .200-10 

. ';. .. 

· .• ,: 

Endereço para correspondr~ncia: Rua Reni Malhélguês 739. Centro_ na cidade ele Hu lha Negr<i . 
Estado do Rio Grande do Sul. CEP 96460-000. 
T e]efone para contato: OXX-53 -3149 -1 ::222: 
C.'nrreio eletrônico (e-n1ai]) L1rchn ~l:. hulhancgrJJl1Lcon1.br 

/t T[,f"\f('7 l3~()~ ()~; dcn:u1Tl\.~n11)~ ind~l ~ :ldn--. n:.) :--:ul.-:i1 -.~rn 11 ~ dn ?'t_)i'J11~~ C'cn·nr1!1.:-rr~,:~n i. ru n 
01 / =: 00-L dc\erào s:..:r ~prcsc11t:Jdo~~ jLn1cu112ntc con1 o rcquerin1cn1G qu;.: por sua \L.~ :_.~ (·\~i'~l ·~-'i::r 
en\·1?dP ~i:·~"'nq·..: '...·! i~ntP rL} c::Plí~<," <.~c·· d~·l t-~nticln1~ l1:-



Ili - CÓPIA AUTENTICADA DO ESTATUTO SOCl.AL DA 

ENTIDADE CONSTANDO AS ALTERAÇÕES 

Ü SOLICITADAS E REALIZADAS, DEVIDAMENTE 

REGISTRADO. 

~· · 
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IV. PROVA DA NACIONALIDADE DE TODOS OS 

DIRIGENTES (CÓPIA AUTENTICADA) 



República Federativa do Brasil 

~ w 
ESTAOO DO Rio" GRANDE DO SUL 

CIDADE DE BAGÉ 

Cartório do Registro Civil das Pessoas Naturais 

CASAMENTO 
1 ..... . 

'. 
CEilT!FlCO CJUe lls f!R. 8Q17Q: : .: · rlo livro l3 20: · : ~e Registro de Casamento, foi 

lançado hoje o assento de matrimônio do · Vi lm ' ~cone los Mune iro, ado o ga-
do e Ester Koester, _médíca, solteir ~~~~-·=~·~: : : : : : : : : : : : 

pelo regime de comunhao pare tal de be .tOMFIRE~.<X4 O~rN: : : : ,contraido perante 

· .ilz(a) de Paz, Sr (a) Saada Wassaf Yousse 

constantes do termo: : : : : . . . . 
O contraente: nascido aos onze: • • • • • . . . . . 
sessenta sete: : em Hagé: : : : : : : : residente em nesta Cidade: : : : : 

filho de Wilson l"ranctsco Nuneiro e UnlDersina Maria . Vasconcellos 
Mune iro: : : 

residentes em: 

••••o••••••••••••••••••oO•••o• 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • & • (1 o . , • • QI • • • • 

\ 

nesta cidade: : : : : : : : : : : : : : : : : ~ - : : : : : 

A contraente: nascida aos dezenoDe: : : : de setembro: : : : : de mil novecentos 

• . 

setenta dois: : . .. . . .. . . . . . . . . . . . . . em Jaguarão, candlota: : : : : : : : 
res!dento em nesta ctdade: : : : : : : : : : : : : : : 

tllha de Helmuth Koester e Astra Leltzfie Koester: : : : : : : : : : : : :. 
\ -··iidentesem: nesta cidade:::::: : : : : : : : : : : : : : : : : : 

Ela passará a asslo1u Ester Koester Munetro: : : : : : : : : : : : : : : : 

pelo artigo 180 do Código Civll, números 

Foram apresentados os documentos exigidos 

I, II e IV: : : : : : : : : : : : : . . .. . . .. 
OBSERVAÇÕES: r--~~~~-========================~~:;~ 

e-~~----~~~-==---
O ref é verdade e dou ré. 

rle junho: ! : : : : : 

@ElMCO REGlSTRAL fON'TOUR• 
• • ri qoas Naturclt 

1i gic.tro C1v1\ d:l '.' 'lf. • '· 
n!:l • ~ " • fONIOUV 

JORGE JESUS V t.<G '' 
5 

D ' ~~=======~~===~~=========;-t-==::;::::...-"'--011c1.~L e= ... li 
!hlll ~I o~oro n.0 't50 • ..... 
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Rlll'~r, LIC A FEDERA TI V A DO BRASIL 

. cr . 

\ ii} 
:_-.. 

'{ R E G l st R o e I V ·J L í 
ESTADO DO RIO GRANDE DO sut 

: "· ÇOMARCA DE BAG:E: 1 
. MUNICIPIO. DE BAG:R , . . \ 

DISTRITO DE HULHA NEGRA . 

<' Bel. ZAZI IARA MARTIN S VARGA5 
~~ Ofici~l Distrital 
.{ ~ 
.\ 

i 
,_;::'-· ·_r-'1"-·'._Vi_· e'-· _t_;i_'..._··~c-'· ___ do Registro qivil 

CARTÓ~IO 01 :> T 1 • A L OE 

H ULH' NEGR"­

Munlci;iio ~ Ccm.•ree dt: i1gi 

Bel Zazi \2r2 Martins Vargas 
Ct'•cial 01strltel 

_______ _,.~,_: . ._s ___ _.___, sob ·N.o de 

<t - o .., • - n - o - . t> - "' - . ,,, .. 'f .-'--"-f--'C---'"-'--"TT~..r...::~-=-1.::'.'-f-=-"'--"'-..o...'.':_,._:::_~:_· ""-. ::;='-"--:=·....._:-::_.-'--'=::_...,::.~~, .!::~'...>...:::=:_.-,_~~~~~ 

do sexo ___ __,_f"'"', e""."""""'-;'"':n'--"-'i'"''rrJ.ICQ'-<\._.c..6-.!Lf'--"-_._:~~~~RM.111:1;>-~ 

-S acr· Ss:t-~ a s 

.. _ - ... . _ .... ,.,.=._--=.-.. ,...,, .-=-_ -. . ..,,...- . .... ..... z.,...o""· 

··G ' . 
adeDona _ _______ ._._-17----- ~-=-K~'L::..=I,__~Y..-~~~R:..c..=ST~-~-~~~~~~~~.__~=' ;:.~?~, -~~~µ~·~·--~~'--""-'"-'-"-"·~-~~-~-=-=-:.......-=--~~~· ......:-::....·~-::......~-=-

Sendo avós paternos. ___ .,1 .. j,,.. ___ _,D=->=q,... nJ,_,,,'"''R"'.1.._' ... t..,' r"--.,-,,..r:y._· _,L .. · ""L..._' -"--;-.,.z~,,.S'~e,,..,-::-.... .,,.p'"'' ,.'°'. :..._.~eo..-=.....@...:-=.... • ...:-"'-"•-"-"-.&.·~-~· ""~e...-..:-~ • ...,-~._,-...._.,~ . 
. \.) ,_. .. - -

e Don · :~•.?": ____ l.__,CT~· ni~- ,""C'-~~··=· ~""'ç~a=c"-.· -'-t'_,I",_·""a.""~~' ~=--~""=""': ~"":""C'-'"''-"-c: _,,d'-': ç"" ... -".S-"'· .... ~·..,t"-';;"-.·7·,_.~..,· ~c.:-~·c.:-=..ev~~::-&.• =-:.....-....=-c... .. ..;-~·-i:...·· 
_ .. ·. 

e avós rnaternos~. _____ . ..,31-' ____ !.,._. ~-· ·-"'~' ~~'~ª=r~· _Sí~Otl~·=Z,_,2~~F~.;.~..i.~~~· __,,,,.._-__,_._--"-~ _~_, • ._-__,,.._-__.sc..:-"-""-"~'-.. s..:::~c..o .. ._-=-'.'--'=~ec.;-=-

e °'?n,..._ ________ . _ :.~~!---~!'_,~-'-~'--': a=·~=r"-'· .Í,,__' ,,,a.._· · _,f-"f;.""m,_,. · 8=.~.ü-,,,_""_,P_,,~r"'-· ~ _,t"'~"-·-"'.:'.=~~"'-·"--'~=· '-,...~~"-'~:7"-. -'--;-:::'-· -i>tC::-"-'ss..:::-:...,•o..~:::.... • .._:-=...:-"-'==-o-; _,,~:._, . .=='--· .==e_ 

O assento foi lavrado em !. ;~;Lde ____ _,_f_,e=-u.,,,·i._,,·~=--· .,.."-"'e'--"··~ .... - l'Z:• .... ""'~· ------de !. ggz tendo sklo declarm"ite 
"" 

."' - .-. . --: ~ 

• ~a~s:~. · ·~- .:..f"--'~·. "":a"'c""''. "'--"'-il!.'9~0.-C:~!:...'-7~~~~~.9~c......""-...;'-"'-...;..f-S...-"=-~..,,_,..._.,......-r'.:..,,.....,_,.......,J..,.....,,,.....=-----.,,~-=-

.. - ... -,,-"' . 
O referido é verdade e dou·fé.. 

/3el. 



REGISTRO CIVIL DAS P ESSOAS NATURAIS 

CERTIDÃO DE NASCIM ENTO 
NOME 

FABIANO VIGNOL LEAL 

MATRÍCULA 

097204 01 55 1977 1 00004 291 0003978 18 

DATA DE NASCIMENTO POR EXTENSO 

Seis de outubro de um mil e novecentos e setenta e sete 

HORA MUNI CÍP IO DE NASCIMENTO E UNIDADE DA FEDERAÇÃO 

12h15min Bagé - RS 

MUNICIPIO DE REGISTRO E UNIDADE DA FEDERAÇ 

Bagé - RS 

FILIAÇÃO ~ 
José Cândido Vaz Leal , comerciário, nat ral de?o1 d ~ mlido 
Elaine Vignol Leal, do lar, natura l de(o) d st.e Estad 

AVÓS - - . .. 

DIA 

06 
MÊS 

10 
ANO 

1977 

SEXO 

Masculino 

lbraim Machado Le~I e M!3, ria Adélia Vaz Leai; Joâo B"rasil Vigriol lná dos Santos Vignol 

GÊMEO 

Não 

NOME E MATRÍCULA DO(S) GÊMEO(S) 

X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X .X.X.X.X.X. 

DATA DO REGISTRO POR EXTENSO 

Sete de outubro de um mi l e novecentos e setenta e 
sete 

OBSERVAÇÕES AVERBAÇÕES 

X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X .X.X.X. 

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DE BAGÉ 
Titular do Oficio: Jorge Jesus Varg as da Fontoura 
Bagé - RS 
Rua Fabricio Pillar. 768 - Bairro Centro 
Fone: 53 32410393 - E-Mail sarayana.morlino@tj.rs.gov.br 

NUMERO DA DECLARAÇÃO DE NASCIDO VII/O 

X.X.X.X.X.X.X.X. 

FERDINANDO DUCK 
302245190-3..ó 



- ,..., 
TALAO N.0 ...... . . .. L ........ . 

Estados U n id 
Os 

. . ,,r"r;'1/1:ei1IF"''' 
REGISTRO CIVIL OE NllSCIMrnTOs Cl!.SllMENTOS E OBl.J-0~~<:,Cl. ,, __ \() . ' ; .. : \ ,.1,"' ç;\_).\ .. ••··.. ' \ 

·- Esta do do Rio Grande do Sul //'§ \) ···-;; ·~~.-~':, \ .' ~. • · .-. 
MUNICIPIO E COMARCA DE BAGÉ ''..i\,\;\;-:~\~ ~:~·~·,;: .. ,~:~,}·· ''·· ·· 

Cartório- Distrital de Hulha Negra , 
"::~;' ;~~:.~~!g;;t.:~;~; ~~ ·"·. .· 

Bruno P e t r v Civil de Nascimentos, Casamentos 

e Óbitos desta circunscrição 

CERTIFICO que, sob n.----1....,.,+->=~, à fls.-+-~l=l~<±~_do livro N. 

de registro de casamentos; veri ·quei ?ot VqlQlZ10 di .. ___ l_6 __ de __ -_1r:_:'1_l_c_i ___ _ 

_______ de 1 964 , oi ·feito o · amento d" ___ 11_L_G_'u_ . .,._H_:t:_;1•_J l_,·:._0 __ 1-'•)_"'.:.,_c _l-'-. :·_;; _11 __ _ 

FRiJH. 11 

contraido perante o Juiz 

e as testemunhas 
Fr·e nch: s JoE10 Fr.s.nc~l~~: _________________ _ 

Êle, Hascido em ___ n_e_s_._ii c_·:_cl_:.._; s_t_r_j._.,.._~ _o _____ _ ------·----
cinco Abril ----ª~~-----de _____ . ________ de 

profissão é1&:ricn ~_ t o r , domiciliado em 

n . c\ io:tr· H.o e residente---~n~o~ri=·.1~e~~=;l!=·10~·-------------- , filho de 

e;· .,.., n 
Ela, nascida em----''--'-·~ª"'º~D~c~ir~·~"""'&.,__ ____________ --·------

' _________ __ aus de ____ .: .• _f:_D,.::-~·: ~t_o __ _ 

profissão 

e residente ____ !_l . __ é\_j __ E-_t_. r_·_:!._t_x_:. _____ _ 

a qual passou a assinar-se 

Foram apresentados os documentos a que se refe re o art. 180 , Ns. 

do Código Civil Brasileiro. 

Observações: li t:. ~LIT.P. ui=: ÇQ!J1\, nfFo ( i p C;f•rj<:; , 

. ; .. ::-0 :_;-erericJ? é. verdade e dou fé 

, d omiciliada em 

----, filha ele 

J. 2. c; i 4 ___ _ 



.""t::-:'"' 1·1r"..i .., •-;' ' · 
República Federativa do Brasil 

Jorge Jesus Vargas da Fontoura 
OFICIAL - CPF 006567710 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CIDADE DE BAGÉ 

Cartório do Registro Civil das Pessoas Naturais 

C A S A M E N T O Nº ... JQ .~.§§?. ... 

CERTIFICO que às fls .- 76 - ~ ··: do livro B 19 ~ ·-~ de Registro de Casamento, foi 

constantes do termo 

O contraente: nascido aos Di n te d 

sessenta nove :. em Ba.gé 

filho aeJosé Bernardo 

. . iV ZU1l is . • de f eDe 

• • • • • resid 

- ppenoi. g 

residentes em: Rolante 

A contraente: nascida aos Dinte seis · • de junho 

comerciante e Adriari.,a 

,contraido perante 

e as testemunhas 

de rnil novecentos 

Soares KloppenZmrg 

de mil novecentos 

setenta qu,atro . em .H.esttnga .Seca .. • .. • <li ~ .... , •• 

residente em neE to. C iclacte . • • • . • • . • • , . . • 
filha de Arwu Silveira dos Santos e Haurecy Cirolini àos Santos • • • 

residentes em: nes ta e idade • . . . . . 

Ela passará a assinar Adriana Cirollnt. dos Santos Klop;oenbi.trg -

Foram apresentados os documentos exigidos 

pelo artigo 180 do Código Civil, números J. , II e I V . • . 
OBSERVAÇÕES: Ressalvo a T'O..SUT'CL Si.l pra 

O referido é verdade e -dou fé. - ·--------

Bagé(RS), lP de fevereiro 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

REGISTRO CIVIL 

.. .... -. 

1 \'-. \ . 

----·· ·-·-····-····-·-··-··· --···-···· ·-·-·. ·· ····-··--······-·-·-··· _ ·-··-····-·····-···-········· · ·-·- :___L'.~.'-- _:'.L_:_ __ :;~ ____ l !~:~----~--:.'. ____ L,( ;ofi eia 

. !~!-~ .:-. -.. -~~:! .". ~-- ~~:::~l ..... L'.~ .. ~~i):.f:.:~ -~. :~: -~1 __ ~;~--~-.::- ........... -··-·························-- -·--------·-·--·-----·---·----·-·· 

Certifico que a fls .. i::_(-,'. __ ?:_..i.'?_:__de livro n· ____ ~_"'.:"_1? _____ .de registro de casamentos foi l avra 

no dia?_'._: ___ de -·····-·· __ !'. _~~~: -~'. _________ ·-·----·-de o assento do m~trimôni o de 

Êle nascido err:i _____ :~--~=-~ . '.':' ..... : .~~..':' ::;_:r:-.:. :'. .. .. 2 1 ~ Wl!i d .. ....... :.1 __ 1_ : _n. : . ~' -·-·-· ...... de ........... J: .. " . .9.5 

:'::::::: ;:":~ ''ê'.'.!~ ~ ~ ,,,~~;~ ···; ··· ··· do~i.ci;\<f • em: ············ ''' ~e ~,~, e é • • . : . . ~ ..••...•.... 
filho ___ .... ..J:.~. t:: .~!:JL~1,g _____________ ___ .. ............... d e .... ~'. -~::'.·:'. ~l::;\ : ... :;_. __ ( _, _',~ -~-~ , ;~) .... ~~\:.~:. ' ... ':c. L~v.:::} __ ________________ na 8 e ido em 

___ _E?_ !~: .... ~!J/.Y)/;:).. __ ~_ ;}'. _~: .;:! .. ~ .. -:-: ........................ e d e . olJ•,_!-:J.L1~ -~i)_.ú ___ ~'~;:'JJJAi_úl_i_\,!?, _____ :;_!,.'J~ .. (: .. !\kL~nascida em 

Ela, nas e ida em .... L.§.-!L·). ____ DL:':-'.J:.LL.L2 ____________ a os . _) _i·.' ....... d e .......... ..:'.-!: ~".:?. ~:_::C..'.-?. .... .............. d e ·-·---~º-·'··::;5.:L •. 

profissão ___ '.:'..<2.. ... J.~?:E.L ............ --··--·-········-··-···-·--·-' domiciliada em ·· ------~- ~~ .. !:;.~~-----~L~.~-~::_~~-~;t ~t-~~-~-::: ............................... . 
e resident e em, ~- !?_ -~ _:;_§~ ___ ).;_;_~ __ t_~).-.. -:·: .~?.:! .:::. _______________ ·-------------·-·····-·····-·····-····-·-···-···- ········ ·-···········---- ......................... ··-······ 

filha ........ ~!:.~~h.~--~-~-~~--~: ____ ····-·······-·d e ···-~ -~-~ :'. . ' : 1 ~ .' .• '.:: .. J'.\):: . /r~:. '.j ... ~;~-(~ !.T : . :'.' ~:.i .~ . :: ..... ····--··· · ··· ................. nascido em 

T~~-~_Q ___ ~:~-~ ---- -~: .. ~.SJ -~~-~' .. ? .. -:: ....... ....... ·······-····-·· ··e d e .. !~~J.J~~- . .!1.!-: .. -hJ~:-~.:.~~~~~~-----9 (:· 1 ~~~~~~ . .: .• :-:·----·-·····-····n as e ida em 

a qual passa a assinar~s e ·····-·-····'·······-···-········- ····-····-·' ··-·- ··----··-··-·-···-·--·-·-··-····-····--·'·-:·····--·-···-·······-----·-·--·-····-·-···--···· ........... .. ... ... . 

Foram apresentados os documentos a que se refere o art J 80 ·ns. . ... '.? :-.;_! .. "! •••• ~.'..). ~ •• :: • .-: . . . .. 

..... ······················-··············-·······-·--·--·-· -·-···················· ·-··--···-·--·· ·--·-·-------·-·--ªº Código Civ: 

Observações : .=...:._,e.... _____ , ___ ___ , ____________ , ...... : ..... : ...... , ......................... ___ . ---·-··------··--·-··'-···'···-·-···---······-············--·----···-··· 

. -- : . ·-·-:: ••.•. -•. : ••• ;. ---· .•: •. -• - --~ - •• -• =---· ... .... -··-· •• ; .... .l::..·-"-··"'-·:: ....... :. _____ : ___ _______ .............. --···-·-··-··--·-····-··--· -··-···-·---"""-··- . . .... -.. : ·- ·-... ---- .. ·~ --.. -- --..... ·-....... ·--· ... -- .... -.. . 

·--.~---·---- ---· · ·:-~::_:.._ ____ ) ....:!---···----- ..... . . :' ....... ...... · ....... -...... : ..... : ...... ~ - --·-- · · · · · · · · · - ·· ·: ........ ....... .... ·-- ------· ···········-----·----· ----. - ··· ···· -····· ····· ·· ···· -······ 

de 19 t 
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V. PROVA DE QUE TODOS OS DIRIGENTES ESTÃO EM 

DIA COM AS OBRIGAÇÕES DO SERVIÇO MILITAR; 
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;· -; He~l r ~amr tlo/{ .. _-,-T ~~xffi_ - 1 :a~~el da Silin C~bdubstilul~ 
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VI. PROVA QUE TODOS DIRIGENTES ESTÃO EM DIA 

COM AS OBRIGAÇÕES RELACIONADAS COM A 

JUSTIÇA ELEITORAL. 



JU STI ÇA ELEITORAL 
7ª ZONA ELEITORAL DE BAGÉ - RS 

RUA MARECHAL DEODORO, 272 Telefone 5332421440 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que 
dispõe a Res .-TSE nº 21 .823/2004, o eleitor abaixo qualificado está quite com a 
Justiça Eleitoral na presente data . 

Eleitor: VILMAR LUIS VASCONCELLOS MUNEIRO / 
Inscrição : 024920650477 Zona: 142 , Seção: 229 
Município : 86800 - HULHA NEGRA UF: RS.--~ 
Data de nascimento: 11/08/1967 Domiciliado ~~~~000 
Filiação: UNIVERSINA MARIA MUNEIRO ~téi:i das~ Eut:,... 

WILSON FRANCISCO MUNEIRO rERE C°'f o~~ 

_
2f ov 2012 

Res.-TSE nº 21.823/2004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos pol íticos, o regular exercício do voto, 
sa lvo quando facu ltat ivo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxi liar os traba lhos re lativos 
ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo , pela Justiça Eleitora l e não remitidas , 
excetuadas as an istias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral , quando se tratar de 
candidatos ." 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de 
naturalização por sentença transitada em ju lgado; interdição por incapacidade civi l absoluta; condenação 
criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta 
ou prestação alternativa ; condenação por improbidade administrativa ; conscrição ; inelegibi lidade; e opção, em 
Portugal , pe lo estatuto da igualdade. 



JUSTIÇA ELEITORAL 
7ª ZONA ELEITORAL DE BAGÉ - RS 

RUA MARECHAL DEODORO, 272 Telefone 5332421440 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que 
dispõe a Res.-TSE nº 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado está quite com a 
Justiça Eleitoral na presente data . 

Eleitor: RICARDO KLOPPENBURG / 
Inscrição : 059093660485 Zona: 142 Seção: 42 
Município: 86800 - HULHA NEGRA UF: RS 
Data de nascimento: 22/02/1969 Domiciliado desde: 13/12/1995 
Filiação: MARIA YEDA SOARES KLOPP 

JOSE BERNARDO KLOPPENB 

Res.-TSE nº 21 .823/2004: 

21 N!}P 201Z 
io d 2010. l( 

- ·-:. .:· ...... . 

un 
1 VA RIBEIRO 

DO CARTÓRIO 

"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos dire itos polít icos, o regular exercício do voto , 
salvo quando facultativo , o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos 
ao pleito , a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo , pela Justiça Eleitoral e não remitidas, 
excetuadas as an istias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral , quando se tratar de 
candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade ; cancelamento de 
naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação 
criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta 
ou prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em 
Portugal , pelo estatuto da igualdade. 



JUSTIÇA ELEITORAL 
7" ZONA ELEITORAL DE BAGÉ - RS 

RUA MARECHAL DEODORO, 272 Telefone 5332421440 

Certidão 

Certifico que , de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que 
dispõe a Res.-TSE nº 21. 823/2004, o eleitor aba ixo qualificado está quite com a 
Justiça Eleitoral na presente data . 

Eleitor: LOURENCO MACKE 
Inscrição: 024529870477 Zona : 142 Seção: 38 
Município: 86800 - HULHA NEGRA UF· RS 
Data de nascimento: 05/04/1939 Domic· ~ ~&W.1 86 
Filiação: MARIA ELISABETH KLOPPEN ~~ . .._.. . 

JOSE MACKE COHFE~f Cl4.i O CrJ•~rN 

21 1v 1011 

_{)1.0. 

Res.-TSE nº 21.823/2004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, 
salvo quando facultat ivo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos re lativos 
ao ple ito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter defin it ivo, pela Justiça Eleitoral e não remitidas, 
excetuadas as anisti as legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de 
candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de 
naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação 
criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta 
ou prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em 
Portugal , pelo estatuto da igualdade. 



JUSTIÇA ELEITORAL 
7ª ZONA ELEITORAL DE BAGÉ - RS 

RUA MARECHAL DEODORO, 272 Telefone 533242 1440 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que 
dispõe a Res.-TSE nº 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado está quite com a 
Justiça Eleitoral na presente data . 

Eleitor: DANILO FERREIRA GONCALVES 
Inscrição: 025024510450 Zona: 142 Seção: 171 
Município: 86800 - HULHA NEGRA UF: RS 
Data de nascimento: 16/07/1954 Domicil' d~/.09/1 
Filiação: JANUARIA FERREIRA GONCA PU8UCV ·E:i..t .-

FLORO MORAES GONCAL VES inistém das e.ar...~! 
COHfERE ('.(M 0 C"l~I~ 

Res.-TSE nº 21.823/2004: 

21 tJIR ZClZ 

2010. ~ Em 12 ~ Tiaio d 
l\11\ll - ;:; 
id ~ ' \\Í!~ 1 1 U)J) RENAl\M~ VA ~!BEIRO 

CHE~É DO CARTORIO 
' ! 1. 
li ,, 
'J 

9 

"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos , o regular exercício do voto , 
salvo quando facultativo , o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos 
ao pleito , a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça Eleitoral e não remitidas, 
excetuadas as anistias legais, e a regulai' prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de 
candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos pol íticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de 
naturalização por sentença transitada em julgado ; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação 
criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos ; recusa de cumprir obrigação a todos imposta 
ou prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em 
Portugal, pelo estatuto da igualdade . . 
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JUSTI ÇA ELEITORAL 
7ª ZONA ELEITORAL DE BAGÉ - RS 

RUA MARECHAL DEODORO, 272 Telefone 5332421440 

Certidão 

Certifico que , de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que 
dispõe a Res.-TSE nº 21 .823/2004 , o eleitor abaixo qualificado está quite com a 
Justiça Eleitoral na presente data . 

Eleitor: FABIANO VIGNOL LEAL 
Inscrição: 069278360493 Zona: 142 r"!-+fl~-~ ..... _:)F- . 
Município: 86800 - HULHA NEGRA UF: R . . ··~. ·fu:~·. 
Data de nascimento: 06/10/1977 Domiciliad ,m~a,si~~7 
Filiação : ELAINE VIGNOL LEAL ~~E ê".OO o 0"1~IN 

.JOSE CANDIDO VAZ LEAL 

- - 2cf1 NOV 2012 

,. 
/'\ 

Em 112 de1m aio de 2010. 
\: ' 1 \ 

' !"'< ' \ 
(\ ' 1 ! 
' · } .1 1 ' 
'.. lr"\/\.1 :1 11 n 

'' 
1 I !\ \ : /~lv\,\J 

RENATGie1fa?'S ILVA RIBEIRO 
CHE~\E DO CARTÓRIO 

\) 

Res.-TSE nº 21 .823/2004: 
"O conceito de quitação eleitora l reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o reg ular exercício do voto, 
salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos 
ao pleito, a inexistência de multas apli cadas, em caráter definitivo, pela Justiça Elei tora l e não rem itidas, 
excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral , quando se tratar de 
candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos po liticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade ; cancelamento de 
natura lização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação 
criminal trans itada em julgado, enquanto durarem seus efe itos ; recusa de cumpri r obrigação a todos imposta 
ou prestação alternativa ; condenação por improbidade administrativa; conscrição ; inelegibil idade; e opção, em 
Portugal , pelo estatuto da igualdade. 
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JUSTIÇA ELEITORAL 
7ª ZONA ELEITORAL DE BAGÉ - RS 

RUA MARECHAL DEODORO, 272 Te lefone 5332421440 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que 
dispõe a Res .-TSE nº 21.823/2004, a eleitora abaixo qualificada está quite com a 
Justiça Eleitoral na presente data . 

Eleitora: DEBORA SERPA 
Inscrição: 096117630400 Zona: 142 Seção: 87 
Município: 86800 - HULHA NEGRA UF: RS 
Data de nascimento: 18/07 /1984 Oomiciliad e-e~9oik· 06.Lil.1 /2006 
Filiação: ERCI TERESINHA SERPA .~ ;:(Jsuc(J ·Ê!k.-'. 

ILDO LUIZ SERPA Minist~ das~.~ 
CúNrERE (".~ O ~~IN 

l~ov 1011 

Res .-TSE nº 21.823/2004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, 
salvo quando facultativo , o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos 
ao pleito , a inexistência de multas aplicadas , em ca ráter definitivo, pela Justiça Eleitoral e não remitidas , 
excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de 
candidatos ." · 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade ; cancelamento de 
naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação 
criminal transitada em ju lgado, enquanto durarem seus efei tos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta 
ou prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa ; conscrição; inelegibilidade ; e opção, em 
Portugal, pelo estatuto da igualdade. 
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MINISTÉRIO DAS COlVIUNICAÇÕES 
SECRETARIA. DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAI\1ENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício nº 1í 11 f ;oJo /RA.DCOMIDOS/SSCE-MC de Of I 03 / 

Processonº __ 6_-3x_ :O_. 0_6_2_1_0_!~/ L_"ic;:; ____ Localidade: __ /)_;,,_JJ.,o.._' _ _ Yl_J2.-7qrt-_._e..._/~· R-_S ____ _ 

( ) úni ca entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em aná lise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

(_)Cumpridas integralmente - Processo instr do (lª Fase) . . ··-~ 

(_) Cumpridas parcialmente, restando a apres itação da seguinte docL 11entação abaixo descrita: 
(_ ) Cumpricl~1s integralmente -Processo instn ído (2ª Fase) - ENTID DE HABILITADA 

uaz ADN t z 
Ohsl'n'açõcs: 

Brasília , __ / __ / __ _ Analista responsável: ______________ -'--

SIAPE: ________ _ 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

(_) Cumpridas integralmente 
~YCumpridas parcialmente, restando a apresentação ela seguinte documentação: 

Observações: 

* CONTINUAÇÃO - VERSO -+ 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíJia/DF 

Fone: (61) 3311-6177-Fax: (61) 311 -6617 

Ofício nº .2,5,:Z,1 /2010/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, c2_ + de maio de 201 O. 

Ao Senhor 
VILMAR LUIS V ASCONCELLOS MUNEIRO 
Associação Rádio Comunitária Hulha Negra 
Rua Reni Malhaguês, 739, Centro 
96.460-000 I Hulha Negra I RS 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

~"'--. 

lt1 0} to 

. , ~vULtCv - -"-'-······-· · ......... ... ., ....... ,_ ........ 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. º 53000.062101/06, na localidade 
ele Hulha Negra I RS, no qual essa Entidade requer autorização para execução cio Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação j á apresentada pela requerente, 
so licitamos a V. Sª que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

a) prova ele que o Sr. Ricardo Kloppenburg está em dia com as obrigações 
referentes ao Serviço Militar (original ou cópia autenticada). 

b) relação contendo as entidades representadas por cada um dos membros elo 
Conselho Comunitário . 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento elo processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser pronogaclo, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumptimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme de, 1111inação disposta no 
subitem 7.3 ela Norma Complementar 01/2004. / 

Atenciosame17~ _ ~ # . _., _.._ / / 

~~~-~~·~ 
-~---

/ 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Depaiiamento de Outorga de Serviços 

NF - DOS/SSCE-MC 



Ao Senhor 
CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE. 
M.D. Diretor do Departamento de Outorga e Serviços 
Ministério das Comunicações 

Assunto: Encaminhamento de Documentação 

Prezado (a) Senhor (a): 

Hulha Negra, 23 de Julho de 201 O. 

~li l~·~i8TÊR i O D . .G. 8 COM UNiG.:j. Ç i5 28 
B R.!i. 8ÍLLil. - DF 

Vimos por meio deste e em resposta ao ofício nº 2524/201 O/RADCOM/DOS/SSCE-MC deste Ministério informar que 
seguem os documentos conforme solicitado. 

Sem mais para o mo rotestos de elevada estima e apreço. 

Atenciosamente, 

l ll 
"'.11 ;/ ' 

lfMAJe$CONCf}J< 99' '<!.'IRO 
. )Lff1 A,tAAf{) ; 

'-/ REPVNU<-1.Ilt>AL 

DOCUMENTO ANExÂD0·-1 
NESTAOAºfA 

1 
o f / o J 1 W/Ç> · i L -·---fa--
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Joanes de Almeida Araújo , Associação dos Estudantes de Hulha Negra 
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J1 ICACÕES e , ~ 

JNICAÇf~O ELETRÔNICA 
GA DE SERVfCOS . 
1ndar -- anexo oeste - Sala 300 
sflia - DF 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ~ü~-
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO L \'.\.) 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000. 0621o1 /06 Localidade/UF: Hulha Negra/RS 

Entidade: ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁIA HULHA NEGRA 

Aviso: 30 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 285 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 31 S2421 31S2415 Distância A:B 0.3 
( IBGE) 

Longitude 53W5201 53W5210 

1 Processo --- --· -
1. Entregou documentação tempestivamente? 

,.,._n vry.; (VOIJl..,V ·t:ut ~ 

1 
Sim """~ d~ ~- ... ..-J 

2. Endereço da Antena Proposta COHFERf (".(),f 0 (Y'l~IN 

Rua Reni Malagues, 749 ? • A &1n11 ?01? 

Endereço do Studio 
- ~ ,u. LUOL 

2.1. r 
Rua Reni Malagues, nº 749, Centro '- ...... 

.:;. . 
3. Relação de concorrentes (d<= 4000 m) 

Número do Processo Distância Status 

53000.028366/09 0,00 ARQ 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição {d < 4000 m) 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal ACO 

6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? Sim 

7. Declaração do representante legal da entidade re lativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. Sim 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

' 
9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Rua Reni Malagues, 749 

11. Este endereço está sediado na área da comun idade para qual a emissora pretende prestar o serviço? Indeterminado 

12. Conclusão da Análise 

Em relação a primeira análise técnica , o processo encontra-se instruído.Pedir projeto técnico 

f\ (\ ' 

16/09/201 o Página 1 de 2 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício nº J 5.21-/ /O )OfRADCOM/DOS/SSCE-MC de J 1- ! 05- J .20../ o 

Processouº 53o<YJ . O 6J40,f /O e; Localidade: . /-/ .;.,~ ~--/ R..S 

Entidade: ~1vç;;,v kk rCJ -t:r..-.-.,,1...c..'Yl'-1..,t;_·-<-~~ i-/~ Yl.U(U'-
" 

) única entidade no local ou; 
)corri concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: . ' 

(~.J Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 ª ~ .~ ·fut . . · 
(_).Cµmpridíil$ parcialmente, restando a apresentação d!li~-1.im;~nta ão abaixo descrita: 
(_) c ·umpridas integralmente - Processo instruído (2ª ~~~ ILITADA 

Brasília, )1__; iJl; ,/O Analista responsável: ,(J W 
. ~ ;IAPE: f32o 15'D / . . 

EXIGÊNCIAS JUR' ICAS: 

:td-Cumpridas integralmente 
(_)Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 

* CONTINUAÇÃO - VERSO :--7 



( 

(~_} . .JI I • /. .... - . 

SECRET~~1~::J~~!~~1E~~JJ~~:\~~~~~S,t~~RÔNICA .{;~i~:-J 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3º andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311 -6177 - Fax: (61) 311-6617 

Ofício nº 5-4 ..2<; /2010/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
VILMAR LUIS V ASCONCELLOS MUNEIRO 
Associação Rádio Comunitária Hulha Negra 
Rua Reni Malhaguês, 739, Centro 
96.460-000 / Hulha Negra / RS 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Brasília, J G &.__ J.ili,~ 

Senhor Representante, ~ •. - _ 
• RVIÇO íU!llCV ·t• ... ~ 

de 2010. 

... . ,. ..... 
Tendo em vista a análise realizada no processo N~~ ....... 6, a localidade 

de Hulha Negra / RS , no qual essa Entidade requer autor zação p~1e@~ltb o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentaç o já2f vnzflfft pel requerente, 
solicitamos a V. Sª que sejam enviados os seguintes docume tos: 
DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: · - .. 

A documentação elencada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma 
Complementar 01/2004, aprovada pela Portaria nº 103, de 23/01/04, ou seja o Projeto Técnico, 
que consiste da seguinte documentação: 

1.Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo 
Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas 
para a estação do RadCom., conforme disposto no subitem 12.1 alínea "a". 

2. declaração firmada pelo representante legal da entidade, conforme disposto no 
subitem 12.1, alínea "b" e subalíneas "b. l " e "b.2" da Norma Complementar 01 /2004, ou seja: 

a.l) declaração de que na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela 
estação, interromperá imediatamente suas transmissões até que essas sejam sanadas; 

a.2) declaração de que na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela 
estação, caso essas não sejam sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, interromperá suas 
transmissões; 

3. planta de arruamento em escala compatível com a área da localidade objeto da 
outorga, e que permita a visualização do nome das ruas, assinalando o local de instalação do 

NF- DOS/SSCE-MC 



\./--· : ; ~ .~ 

. ~}·;~:.:.~?j __ ~.> 
sistema irradiante, de modo a constar coordenadas geográficas, o traçado de circunferência de:;~~~ >bricr,, .~_"_ .. .. 
um quilômetro de raio, que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dB~L, o local da sede :da1 · -:,(' 

entidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "c" da Norma Complementar 0112004; ·,-11 

4. diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, emitido pelo fabricante, 
com a indicação do Norte Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do 
sistema irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser 
apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, conforme 
disposto no subitem 12.1 , alínea "d" da Norma Complementar 01 /2004. Este diagrama deverá ser 
correspondente ao indicado no item 8 do formulário de informações técnicas. 

5. declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de 
instalação do sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 ou estudo 
específico, conforme determina o item 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e" 
da Norma Complementar 01/2004; 

6. declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere 
os gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da 
Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se for o caso, declaração de inexistência de 
aeródromos na localidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "f' da Norma 
Complementar 01/2004; 

.. · .· SER\l!ÇO i~et.~ ~El.I: .~ 
7. parecer conclusivo, assinad ~af!:'mio~ ha ilitado, atestando que a 

instalação proposta atende a todas as exigências ~~~~?~~e vigor aplicáveis à mesma 
e que o contorno de 91dB~L da emissora não fie situado~· rnis de um uilômetro de distância da 
antena transmissora em nenhuma direção, co formt lr stiJllli.o su item 12.1 , alínea "g" da 
Norma Complementar 01/2004; 

8. Anotação de Responsabilidad étnica - ART referente à instalação proposta, 
conforme disposto no subitem 12.1 , alínea "h" da Norma Complementar 01/2004; acompanhada 
de comprovante de pagamento ou autenticação bancária. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a do? mentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, confor determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

Atenciosamente ~~ · 

_,.....,...,..,,.,._., IIBtfs' {L~ERTO FREI RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

ram - Proc. Nº 53000.062101/06 - RADCOM/DOS/SSCE-MC 
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ANEXO 10 ·MODELO DE SOl.ICIT AÇÃO 

SOLICITAÇÃO PARA PRORROGAÇÃO DE PRAZO 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços, 

Assunto: Documentação em resposta ao oficio nº :5424/2010/RADCOM/OOS/SSCE-MC de 16 de 
Setembro de 2010 M!NiBTt:R!O D.il.8 i::oy,;UNIC.il.Ç:iJES 

BR.ü. BfL!.ü. - DF 

Processo nº; 53000.062101106 53000 05tHB7/2iH0-87 

Local: Hulha Negra UF: RS SfPRO!'DllOGJ'CüLüG/CGRUSPü 

!Otl il.2010-i 7 :4! 
("l 

Em atenção ao oficio adma indicado e relativo à solicitaÇão de documentação para 
sanear pendências constadas no requerimento de autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, em nome da Associação Rádio Comunitária Hulha Negra, solicito 
prorrogação de prazo por mais 30 dias, vez que será necessário mais tempo para cumprir todas as 
exigências. 

Nome do representante da entidade: Vilmar Luis Vasconcello:; MuneirÕ 
CPF: 462.864.200·10 

Endereç,o para correspondência: Rua Paulo RobertQ Baldei Oliveira,, na cidade de Hulha Negra, 
Estado do Rio Grande do Sul, CEP 9646()..000, 
TekfonG para oontato: O:XX-53-32491222; 
Com::io eletrônico (e-mail): contato@hulhanegrafm.<:om.br 

DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 

1 
ATENÇÃO: A prorrogação do prazo somente pod,~rá ser concedida se a requerente apresentá-ta 
antes do fim do prazo indicado para a resposta. 
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RADAR - SISTEMA DE FISCALIZAÇÃO Page 1 of2-

DETALHAMENTO ENTIDADE NÃO OUTORGADA - Impressão 

ANATEL 

DETALHAMENTO ENTIDADE NÃO OUTORGADA 

DADOS DA ENTIDADE 

Código da Entidade: RS20070112 

T ipo de Servico: Rad iodifusão Sonora em Freqüência Modulada 

Nome Entidade: ASSOCIAÇÃO RADIOCOMUNITÁRIA HULHA NEGRA 

Nome Popular da 
Entidade: 

CNPJ da Entidade: 07.898.145/0001-09 

Nome do FABIANO VIGNOL LEAL 
Responsável: 

CPF Responsável : 951.397.290-91 

Número da 
Identidade do 1076347622 

{ 
Responsável: 

Órgão responsável 
pela expedição: 

Frequência: 103 .50 

Sigla da Frequência: KHZ --- -·~-~ ·. . 
Quantidade de oiX;.1'•ryw- 1 ---~- - - · 
Estações .. mtlmd&~.~ 
Móveis/Portáteis: CONrr..RE C'-™ o IJ'·~ 
Endereço: RUA MARIA RENY MALAGUEZ, 743 

Bairro: /. 1 NU~ LUIL 

CEP: ~ 

-UF: RS -
Município: Hu lha Negra J 
Distrito: 

Sub Distrito: 

Latitude: ººº 00' 00" 

Longitude: ººº 00' 00" 

Hemisfério: Sul 

Data de identificação 
25/09/2007 

da Entidade: 

Identificada via: Denuncia 

Situação da Entidade: Desativada 

Observação: 

VISTORIAS 

Nº da Missão Nº da Pasta Procedimento 

RS20070198 FOCUS507691.2007 InterruQ.Ção 

EQUIPAMENTOS VINCULADOS 

Nº da Missão Nº da Pasta Equipamento 

RS20070198 FOCUS507691.2007 Transmissor de Radiodifusão Sonora em FM /Caseiro/ *** 

Imprimir Página 

http :// sistemasnet2/radar/Executavel/Entidade/EntidadeDetalharimpressao .asp ?IdtEnti. .. 18/11/201 O 
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PROJETO TECNICO 
DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Associação Rádio Comunitária Hulha Negra 
Rua Maria Reni Malagues-739 - Centro - 96460-000 
Hulha Negra - Rio Grande do Sul 
CNPJ: 07.898.145/0001-09 

Responsável: Sr. Vilmar Luís Vasconcellos Muneiro 
Presidente '.._ . ... 

CPF: 462.864.200 _MRVIÇO f\IBUCV- ·Ei..t -
Ministér() ·das ~- ..,._. 
~Rf- ro.tO ~N 

Campo reservado para Protocolo : 

V NOV 2ü1Z 
( 
' 

DOCUMENTO ANEXADO 
N[:.S TI\ DATA 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES '~,~:~ ,J 
Secretaria de Serviços de Radiodifusão -Departamento de Outorga de Serviços de Radi?difo'sãó';.' · 

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 

1-SERVIÇO 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RadCom 

3 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENOMINAÇÃO SOCIAL 

2 - REGISTRO FISTEL 
1 1 1 1 1 1 1 1 1 

USO EXCLUSIVO DA ANA TEL 
1 - 1 1 1 

IAI s 1slolcl1 IAl çlÃlol IRIÁ IDI 1 lol lclolMIUINI 1 IT IÁI RI 1 IAI IHIUILIHIAI 
DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) coe 
L__I N-'--1 E__,_l _G .___I R-'--1 A_,_l __.l'---'---1 ~I --'l'---'---1 ~I ___,,l__,__I ---'-1 __._l _,__I -'--1 __,_I ~I 1 o 1 7 1 8 1 9 1 8 11 1 4 1 5 1 o 1 o 1 o 11 1 o 1 9 1 
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 
4-ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 
LOGRADOURO 

IRlul AI IMIAIRI 1 IAI IRIEINI 11 IMIAILIAIGlulÊI s 1- 17 l 3 l 9 I 
LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 lclEINITIRlol 1 1 1 1 1 1 1 
CIDADE 

HULHA NEGRA 
CEP FONE 

l9l6l4l6lol-lololo l 1 1 1 1-1 1 1 1 1 1 1 1 1 
E-MAIL 

LOGRADOURO 

RUA MARIA RENI MALAGU 
BAIRRO CIDADE 

UF 

LRlsJ 

l'-=c-'-"'I E~l "--'--N l'--"'-T~I R~I o~l'---'---1 ~I ___,,l'---'---1 ~I ___,,l_,__I ---'-1 ~.___I -'--1 __,_I ~I 1 H 1 u 1 L 1 H 1 A 1 1 N 1 E 1 G 1 R 1 A 1 1 1 1 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 lRL§J 1311°1214 '12 11 "Is llsl3 °lsl2 •lol1 "lwl 
6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO 
LOGRADOURO 

IRlu lAI IMIAIRl1IAI IRIE INl 1I IMIAILIAlclulÊlsl- 111 3191 1 1 1 1 1 1 1 
BAIRRO CIDADE 

~I c~I E~I N~l~T ~I R~I º~I ~l~I ~I ~I ~l~I ~I ~I ~l~I ~I ~I ~I 1H1u1L1 H l fx '[ i~;1W~l:~l-~9lr~t~rr!e:.1 Ç:;jEB I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF 

~I ~I ~I ~I ~I ~I ~I ~I ~~~I ~I ~I lRL§J ;:;;3ono os333a../2~lrn -12 
7 - TRANSMISSOR 
FABRICANTE Üf/12i2üi0{l'.3 SS 

IAlulAlo 1 lclolRIRIEIAI IEl olul1IP I IEILIEITIRlôlNl1lclolsl ILI TIDIAI 
MODELO POTÊNCIA CERTIFICAÇÃO 

1s1 P l s I o l 2 l s I 1 1 1 1 1 1 1 1 1 l 2 l s I . 1o1 Watts 1 lo6lsol - lo3I / los l2s l 
8 - ANTENA/TORRE 
FABRICANTE DA ANTENA MODELO 

1 A 1 u 1 A lo 1 1 c 1 o 1R1 R 1 E ~ 1 1 E 1 o lu1I 1 E 1 L 1 E 1 T 1 1 L 1 T 1 D A 1 p 1 T 1 1 o 1 d 1 B 1 1 1 1 
GANHO max (Gt) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE AL T!TUDE DO LOCAL 

1 1 O 1 , lo loB l 1 1 8 1 , 1 O 1 m 1 1 1 2 1 4 1 , 1 O 1 m 1 l 1 1 9 1 5 1 , 1 O 1 m 

9 - LINHA DE TRANSMISSÃO 
FABRICANTE MODELO 

IKIMIPI 1 1 1 1 1 1 IRlclc l2l1l3I 1 1 1 
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~;~!i 
AO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

Di retor do Departamento de Outorga de Serviços 
Dr. Carlos Alberto Freire Resende 

Referência : Apresentação ~o Projeto Técnico de Radiodifusão Comunitária, conforme 
solicitação do ofício nr. 54f]V /RADCOM/DOS/SSCE-MC, datado de Jb de Sert~6t.ctle 
2010 , referente ao processo nº 53000.062101/06 , através do qual a Associação Rádio 
Comunitária Hulha Negra requer a autorização para executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária em Hulha Negra - RS. 

Prezado Senhor, 

Estamos apresentando o acima referenciado de acordo com a NORMA 
COMPLEMENTAR 01/2004 - SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA. 

Em atendimento as exigências estabelecidas em Lei , seguem documentos 
relativos ao projeto técnico ora mencionado. 

1. Em atendimento ao Item 12, subitem · ,ea.a, .segu como ANEXO A, o 
Formulário Padronizado, devidamente ~c\91Jiten o as características 
técnicas de instalação e operação pret n .. ,..f~@ro ~~O. ·•~ç o do RadCom . C()(f!RE ~f4((') ~"';tN 

2. Em atendimento ao Item 12, subitem 12.12 f lrí ?~f? "b1" e "b2'', segue como 
ANEXO B, a declaração firmada pelo re esé\li'fante legal da entidade, 
devidamente assinada. 

-- -
3. Em atendimento ao Item 12, subitem 12.1 , alínea d, segue como ANEXO C, o 

diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do 
Norte Verdadeiro , diagrama de irradiação vertical e especificação técnicas do 
sistema irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou 
elíptica , devem ser apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e 
vertical dos diagramas. 

4. Em atendimento ao Item 12, subitem 12.1, alínea e, Segue como ANEXO D, a 
declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de 
instalação do sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 
ou estudo específico, conforme determina o item 18.2.7.1.1 

5. Em atendimento ao Item 12, subitem 12.1, alínea f, segue como ANEXO D, a 
declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não 
fere os gabaritos de proteção aos aeródromos. 



. : '?->.: ffl jl;\ 

' fi'ft.<t/?( 

6. Em atendimento ao Item 12, subitem 12.1, alínea g, segue como ANEXO D, o ~;.-\, .. 
parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a te vt\:; ·· -.:' 
instalação proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor 
aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 dB~t da emissora não fica situado a 
mais de um Km de distância da antena transmissora em nenhuma direção. 

7. Em atendimento ao Item 12, subitem 12.1, alínea h, Segue como ANEXO E, a 
Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta. 

8. Em atendimento ao Item 12, sub item 12.1, alínea c, segue como ANEXO F, a 
Planta de Arruamento com identificação do local de instalação do Sistema 
Irradiante, com indicação das Coordenadas Geográficas na forma GGºMM'SS", 
o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que delimita a área 
abrangida pelo contorno de 91 dBµ, e o local da sede da entidade. 

Outrossim, estaremos a inteira disposição para dirimir eventuais dúvidas caso 
venham a existir. 

Sem mais para o momento, 

Engª. Mayra Ferreira de\Andrade Gardim 
CREA : 73\.568/D / ---------\ 

-· SERVIÇO ;\JBUCV ·t:ut.J 
'4inisté00 das Coi-t . ....ç. 

CONFC...RE Ca.t O Ql" 1~1N 

21 Nf, ZlllZ 

r Atencio mente, 



COMPRI MENTO(L) ATENUAÇÃO EM 100 111 (AL) PERDAS NA LI NHA (PL) EFICIÊNCIA DA LI NHA (EF) 

1o 1 ' 17 13 I l 3 I O 1 , lo !metros 1 14 1 , l 5 lc1s 1 l 1 1 • l 3 l 5 lc1s 
-(l'L) 

10 
Perdas na linha (PL)=L.AL 

100 

Eficiência da linha (EF) = 10 

10-POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 
ERP (dBk)=lO log (Pt. Ght. Gvt. TI)= 10 log ( 0,025x 1x1 x 0,73) = - 17,38 dBk 

Pt = Potência do transmissor, em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
TI = Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 Watts. 

11 - INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dBµ) = 107 + ERP(clBk) - 20 log d (km) 

ERP = potência efetiva irradiada 

d =distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço) 

E(dBµ) = 107 + (-17,38)- 20 log 1Km=89,62 (dBu) 

Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será dç 91 dB.µ . 
..._. . • ' 

12 - OUTRAS INFORMA ÕES DE INTERESSE ~ r\Jeucv ·flit." 

O TRANSMISSOR A SER UTILIZADO É O SP5025, D ~T~' AD .CORREA EQUI-
. l .. J 

PAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA ONDE, EM ANEX A ES E FORMuLÁ O SEGUE CÓPIA 
DOCERTIFICADO DE HOMOLOGAÇÃO Nº0680-03-0 8 N AtitJVcli)\i.1A 2 COM EXPEDIÇÃO 
EM 12/02/2009 E COM VALIDADE INDETERMINADA. ES TRANSMISSO POSSUI 25 WATTS 
DE POTÊNCIA DE SAÍDA, COM REDUÇÃO PARA 8 AT EM ATENDI NTO A TODAS AS 
EXIGÊNCIAS DA NORMA COMPLEMENTAR 02/98 0RT-ARIA 83/99, A ERP (POTÊNCIA 
EFETIVA IRRADIADA) SERÁ DE-17,38 dBk E INFERIOR · 25 WATTS. 

13 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 
NOME COMPLETO 

IMIAIYIRIAI IF IEIRIRIE I 1 IR IA ! ID IE I IAINIDIRIAIDIEI IGIA IR Di 1 IMI 1 
REG.CREA ENDEREÇO 

l 713 l 5 16 l 8 I / IDI IR IDIAI IQiul 1INITI1 INlol IBlolclAI 1 lulv l A - l 2 l 1 l 3 I 
ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 '--!e _L__I E -'--IN --'-1 T_._I R__.__lo---'-l ___._-'---'-----'-1 _._I __.__I ___._I __, 
CIDADE UF 

~ls~I A~i~N~rr~I A~l~I R~l ~1l~T~IA~l~l~D~l o~l ~l~s~I A~i~Pl~u~lc~l ~A~l 1~l ~l~I ~l ~l~I ~~~I 1 !Mi e i 
CEP TELEFONE FAX 

l 3h l 5 l4 l o l - l o l o l o l lol 3 l 5l- l 3 1417 11 l3l2hl2I l~~I ~1~1~- 1~1 ~~I ~I ~l~l~I 
E-MAlL 

l m Ia 1y1 r 1al @I v 1 i 1a 1 s 1 a 1 t 1n 1 e 1 t 1 . 1 c 1o1m1 . 1b 1 r 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 

DATA 

1 1 1 1 7 1 / 1 1 1 1 1 / 1 2 1 o 1 1 1 o 1 

FormRadCom lnformTec 
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ANEXOB 



DECLARACÃO 

Eu , Vilmar Luis Vasconcellos Muneiro, Brasileiro , Casado, 

Administrador de Empresas, inscrito no CPF nº 462.864.200-10, residente na Rua Dr. 

Paulo Roberto Baldez Oliveira - 491 , na cidade de Hulha Negra - RS, na condição de 

Presidente da Associação Rádio Comunitária Hulha Negra , neste ato : 

Declaro, para fins de outorga junto ao Ministério das 

Comunicações e a ANATEL, que na ocorrência de interferências prejudiciais causadas 
- · pela estação de Rádio Comunitária da Associação ~~ita11i-a ulha Negra, a 

t.4in;stério ~ ~. •,açl. 
mesma interromperá imediatamente suas transmis Oêl!F..stéc'*1eón~~r blemas sejam 

Declaro, ainda, que 

2~ NOV 1C11 

a. ocorrência de interferências 

sanados. 

indesejáveis causadas pela estação, caso estas não sejam sanadas no prazo estipulado 

pela ANATEL, a mesma interromperá suas transmissões . 

Para que a presente surta seus devidos efeitos legais, vai, por 

mim, devidamente assinada. 

Hulha Negra-RS, 17 de novembro de 201 O. 
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CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DO TRANSMISSOR DE 25 Watts 
FABRICANTE : AUAD CORREA EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA - Modelo : SP5025 

ESPECIFICAÇÃO DO TRANSMISSOR 

a) FREQÜÊNCIAS: Ajustáve l i11temame11te através de j umper's de programação de 
87,9 a 108,0 MHz 

b) POTÊNC IA MÁXIMA E REDUÇÕES: 25 {W} com redução até 5 {W}. 

c) DESIGNAÇÃO DAS EM ISSÕES: _1_8_0_KF_3_E_G_N ________________ _ 

d) QUANTIDADE DE CANAIS DE TRANSMISSÃO: 1 - Sintetizado 

e) SEPARAÇÃO ENTRE CANAIS: 

- DE TRANSMJSSÃO: 100 kHz 

, +) OUTRAS INFORM AÇÕES: - Impedância entrada de áudio 600.Q desbal. - conector RCA 

\ 

- Impedância saída 50.Qdesbalanceado - conector UHF 

- Níve l de entrada@ 75kHz de desvio - OdBm 

1. CARACTERÍSTICAS GERAIS 

a) - Equipamento: 
b) Potência: 
c) Tipo De Emissão: 

d) Impedância De Saída : 
e) N úmero De Canais: 
f) Tensão De A li mentação: 
g) Faixa De Freqüência: 
h) Geração de Freqüência: 
i) Consumo máximo: 
J) Dimensões e peso: 

Transmissor de Flvl 
25W com redução até 5W 
180KF3EGN 

256KF8EHF 
300KF8EWF 
50.Q - desbalanceada 
1 por programação interna; 
220 Vac / JJOVac; 
87,9MHz a 107,9MHz 
Sintetizada; 
90 Watts 
Largura: 482 [mm] 
Altura: 95 [mm} 
Profimdidade: 410 [mm] 
Peso: 5,8kg 

1.11- IMPEDÂNCIA DE ENTRADA DE ÁUDIO: 

-. y NOV 1011 

Impedância de Entrada Áudio Mono de 20Hz a 15 kHz : 600[} balanceada - conector CANNON com Pré­
ênfases de O, 25pS. 50uS e 75l!S: 

Impedância de Entrada de Áudio Composto de 20Hz a 53kHz: J Okn desbalanceada - conector BNC: 

Impedância de Entrada de Áudio SCA de 53kHz a IOOkHz: JOkn desbalanceada - conector BNC; 

Impedância de Saída de RF : 50[} desbalanceada - conector UHF fêmea . 

1.12- NÍVEL DE ENTRADA DE ÁUDIO: 
Níve l de entrada de Áudio Mono para± 75kHz de desvio : _+~1=2d=B=11~1~/ ~9.=2~V=pp"-'.~· -------~ 

Níve l de entrada de Áudio Composto para± 75kHz de desvio: =ºd=B='~n~/=2=,2~V.,,_pQ"".~· --------~ 
Níve l de entrada de Áud io SCA para± 7,SkHz de desvio: ~ºd=B='~n~/=2=.2~V+.,pF--'p.~· --------~ 



1.13- O TRANSMISSOR É DOTADO DAS SEGUINTES LEITURAS: 
a) Tensão contínua do estágio de potência ; 
b) Corrente do estágio de potência; 
b) Potência direta 
c) Potência refletida. 
d) Índice de Modulação 

1.14 - O TRANSMISSOR CONTA AINDA COM OS SEGUINTES CIRCUITOS DE PROTEÇÃO: 
a) Sobretemperatura; 
b) Alarme e bloqueio do transmissor por falta de lock do sintetizador; 
c) Alarme e bloqueio do transmissor por estacionária elevada; 

2 - EXAMES EXECUTADOS 

2.1 - TOLERÂNCIA DE FREQÜÊNCIA 

2.1 .1 - POR VARIAÇÃO DE TENSÃO E TEMPERATURA, SIMULTANEAM ENTE: 

Temp.fºCl Tensão [V] Freqüência [Hz] Li fo nominal íHzl Li total íPPMl 
o +10% = 126,5 100.099.575 425 4,245 

- 10% = 103,5 100.099.579 421 4,205 
+10% = 126,5 100.100.016 16 0,159 

25 nominal = 115,0 100.100.015 15 0,149 
- 10% = 103 ,5 100.100.019 19 0,189 

50 + 10% = 126,5 100.100.872 872 8,711 
- 10% = 103 ,5 100.100.875 875 8,741 

NOTA : As medidas de estabilidade climática foram executadas no laboratório do INATEL - Instituto 
Nacional de Telecomunicações, em sua câmara climática. 

2.1 .2 - Por tempo em "Stand by" : 

Tempo [rnin] Freqüência [Hz] 
1 
5 
10 
15 
20 
25 
30 

2.1.3 - Instrumental Utilizado: 

Frequency Counter Yaesu YC500J 
Multímetro digital CIE 5125 
Câmara Climática ROHM 
Wattímetro BIRD - Mod. 43 

100.100.015 
100.100.017 
100.100.018 
100.100.018 
100.100.019 
100.100.019 
100.100.020 

Carga fantasma DENKI - RC 800/30 

SERVÇO ajel(Z ·~.~ 
~inistério das C<M. •·.11\.l: 

CONF"C..RE (:().1 O ')"'r.1~ 
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2.2 - MEDIDAS DE POTÊNCIA 

2.2 .1 - Potência da Portadora sem Modulação: 
T l' M'. M'. empo para e1tura entre ax11110 e 11111110 = 15 m111utos 

Valor [W] Variação Máx. 
Designação Especif. Medido w º/o 

-10% (103 ,5V) Nom (l l 5V) +10% (126,5V) 
Plena 25W 24,SW 25W 25W O,SW 2% 
Reduzida! 12,SW 12,SW 12,SW 12,SW o o 
Reduzida2 sw sw sw sw o o 

2.2.2 - Consumo de Potência de Fonte : 

Aplicado um tom de modulação constante de 1 kHz, com amplitude suficiente para obter desvio 
pleno. 

POTÊNCIA W CONSUMO [W] RENDIMENTO [%] 
25W 84W 30% 

12,5W 76W 16% 
05W 48W 10% 

Nota: a potência é ajustável internamente por um trimpot, de forma linear, sem acesso externo. 

2.2 .3 - Instrumental Uti li zado: 

Varivolt DENKI - RC 800/30 
Gerador de Áudio ROHDE & SCHWARZ - CMS-54 
Demodulador Padrão ROHDE & SCHWARZ - CMS-54 
Multímetro Digital ClE 5125 
Wattímetro ROHDE & SCHWARZ - CMS-54 
Carga Fantasma ROHDE & SCHWARZ - CMS-54 

.-.~ J~J. 

.. ~:". rx-



2.3 - ANÁLISE ESPECTRAL 

2.3 .1 - Atenuação de Em issões Espúrias: 

2.3.1.1 - Emissões Superiores à Portadora sem modulação> M 600KHz: 

Valores lidos até 1, 8 GHz. 

Freqüência Atenuação de emissão não essencial [dBc] 
Para 25 [Wl Para 12,5 [W] Para 5 íWl 

2°. Harmônico 67 68 68 

3°. Harmônico 65 69 69 

4° . Harmônico 66 69 68 

5°. harmônico 68 >80 >80 

6° . harmônico 81 >80 >80 

7°. harmônico 81 >80 >80 

8º . harmônico 81 >80 >80 

9°. harmôn ico 69 >80 ~::~ ~'1Rf>~ -wn :CJ ~, • .::. .. 

10º. harmônico 80 >80 Mir istOO:l des ~.iõ. .~::. . -
11 º . harmônico 80 >80 WI FERE ('.()lr;f-~"~'~ 
12º . harmônico 80 >80 >llO 

13° . harmônico 80 >80 li NL 18ltl1Z 
14°. harmônico 80 >80 (1 >80 

15°. harmônico 80 >80 ~80 
16° . harmônico 80 >80 - ·· 1 

>80 

2.3.1.2 - Em issões inferiores à freq üência da potiadora: 

Freqüênc ia Atenuação de emissão não essenc ia l ~f > 600kHz [dBc] 
[kHz] Para 25 [W] 1 Para 12,5 [W] 1 Para 5 [W] 

O a 100.100,00 >80 1 >80 1 

2.3.1.3 - Emissões de Ruídos e Espúrios entre 120 e 240 [kHz] : 

Para 25 [W] Para 12,5 [W] Para 5 [W] 
50 [dB] > 48 [dB] > 48 [dB] 

~ . 3.1.4 - Emissões de Ruídos e Espúrios entre 240 e 600 [kHz]: 

Para 25 [W] Para 12,5 [W] Para 5 [W] 
> 60 [d B] > 60 [dB] > 60 [dB] 

2 .3 .2 - Instrumenta l Uti li zado: 

Monitor de Serviço: ROHDE & SCHWARZ CMS54 - NS.: 840.0009.54 
Analisador de Espectro: Áud io Analizer HP 8903A 

>80 



2.4 - RESPOSTA DE ÁUDIO 

2.4.1 - Resposta de Áudio@ Freqüências de 50 a 100.000 Hz: 

2.4. 1.1 - Resposta de Áudio Mono de 20 a 15. 000 Hz, com Pré-ênfase de 75µS 

Desvio [kHz] 

Freq.Modulante [Hz] 
PARA DESV IO DE: PARA DESV IO DE: PARA DESVIO DE: 
25% ou± 18,75kHz 50% ou± 37,5kHz 100% ou± 75kHz 

50 18,77 37,69 75 ,0 1 
200 18,77 37,58 75,0 1 
500 19,08 38,53 77,02 
800 20,02 40,33 80,30 

1.000 20,65 4 1,92 83 ,36 
2.000 25 ,91 52,49 * 
4.000 40,12 81 ,04 * 
6.000 56,08 * * 
8.000 72,58 * * 
10.000 88,97 * * 
12.000 * * * 
15.000 * * * 

- Para estas medidas, houve sobremodulação ( modul ação acima de± l OOkHz) devido a atuação da Pré-enfase, cabe 
aos equipamentos de áudio (processador de áud io) evitar a sobremodulação. 

2.4.1.2 - Resposta de A udio SCA de 53 a 100.000 Hz, sem Pré-ênfase . 

PARA DESV IO DE 10% ou± 7,5kHz: 

Freq.Modu lante 
Desvio [kHz] 

[Hz] 
55.000 7,50 
60.000 7,32 
65 .000 7, [ [ 

70.000 6,48 
75.000 6,70 
80.000 6,55 
85 .000 6,50 
90.000 6,45 
95.000 6,42 
100.000 6,40 

SEIMÇO ~ r\let.ICV ·tlk :~ 
das~.~ , 
COM O 0"1~1N 

Minlstém 
~~·;~!Rf 

z 1 

.._.., .. -· 
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2.4. 1.3 - Resposta de Áudio Composto de 50 a 53 .000 Hz, sem Pré-ênfase. 

Desvio [kHz] 

Freq.Modu lante [Hz] 
PARA DESVIO DE: PARA DESVIO DE: PARA DESVIO DE: 
25% ou± 18,75kHz 50% ou ± 37,5kHz 100% ou± 75kHz 

50 18,70 37,79 76,07 
200 18,60 37,60 75,43 
500 18,55 37,58 75,54 
800 18,73 37,58 75,54 

1.000 18,73 37,58 75 ,54 
2.000 18,55 37,58 75 ,54 
4.000 18,50 37,50 75,43 
6.000 18,52 37,50 75,54 
8.000 18,45 37,4 1 75,75 
10.000 18,48 37,52 75 ,86 
12.000 18,45 37,52 75 ,80 
15.000 18,41 37,52 75 ,65 
17.000 18,41 37,41 75,43 
20.000 18, 11 36,74 74,06 
23.000 17,38 35, 15 73 ,25 
25.000 17,30 34,55 73 , 15 
27 .000 17,25 34,48 73,07 
30.000 17, 11 34,90 -- ._.. ....... r9"5 --. 
33.000 16,95 34,25 .. - -- ,S-2 ....... ;-

35.000 16,80 34,23 ~ ·- :sei ·~ ~ - ·"'!""'--- A-

37.000 16,75 34,15 .. - ... ·"-· ,'f6.S-· .. "'" 

40 .000 16,70 33 ,95 72,40 
43.000 16,68 33 ,82 l , ...Nllll2,)617 
45.000 16,55 33,75 u 7 1,95 
47.000 16,50 33,68 ( 71 ,82 
50.000 16,42 33 ,65 

,__ 
7 1,78 -

53 .000 16,41 33 ,51 1 7 1,70 

2.4.1 .5 - Instrumental Utilizado 

Gerador de áudio TRIO AG 203 
Monitor de Serviço: ROHDE & SCHWARZ CMS54 - NS.: 840.0009.54 
Analisador de Distorção 33A - HP 
Medidor de Desvio MS57C - ANRITSU 

'2.5 - DISTORÇÃO HARMÔNICA DE ÁUDIO : 

2.5 .1 - Distorção Harmôn ica de Áudio SCA de 55 a 100.000 Hz: 

PARA DESVIO DE 10% ou± 7,5kHz : 

Freq.Modu lante 
Distorção Harmônica 

íH z] 
55.000 0,70 
60.000 0,75 
65.000 0,77 
70.000 0,75 
75.000 0,78 
80.000 0,79 
85 .000 0,8 1 
90.000 0,85 
95 .000 0,87 
100.000 0,90 

. 



2.5.2 - Distorção Harmônica de Áudio Composto de 50 a 53.000 Hz, sem Pré-ênfase. 

Freq.Modulante 
D istorção Harmônica 

[Hz] PARA DESVIO DE: PARA DESVIO DE: PARA DESV IO DE: 
25% ou ± I 8, 75kHz 50% ou± 37,5kHz 100% ou ± 75kHz 

50 0,30 0,20 0,20 
200 0,29 0,20 0, 18 
500 0,29 0, 18 0,18 
800 0,29 0, 17 0, 19 

1.000 0,31 0, 17 0,20 
2.000 0,31 0, 18 0,28 
4.000 0,31 0, 19 0,49 
6.000 0,3 1 0,20 0,69 
8.000 0,33 0,20 0,73 
10.000 0,36 0,18 0,75 

12.000 0,38 0, 16 0,79 
15.000 0,35 O, 16 () 77 

17.000 0,34 O, 17 'Ir' -- : ..... . ~ 
-· ,yJli.n t,:11º••• .,.., 

20.000 0,32 0, 16 [ ~. ' A - ,t --- ut- . .... 
23.000 0,33 0, 14 l...i.-,,.. M-Dr51'\--.. --: 'I.: i4 f-IÇl: 
25 .000 0,35 0, 16 0,34 \f .,· r 4 r.rN 
27.000 0,36 0, 15 ,.0.30 
30.000 0,3 1 0, 18 LOf.3\ llVUV 7ntí 
33.000 0,32 0,2 1 cJ.13 
35.000 0,33 0,26 ( /J ,35 
37.000 0,30 0,30 - :ro-,38 - · 40.000 0,33 0,32 1 o,40 
43.000 0,38 0,4 1 '0,4 1 

45 .000 0,37 0,41 0,45 
47.000 0,4 1 0,45 0,47 
50.000 0,44 0,47 0,47 
53 .000 0,62 0,46 0,5 1 

2 .5.3 - Distorção Harmônica de Áudio Mono de 50 a 15.000 Hz, com Pré-ê11fase de 75µS 

Distorção Harmônica 

Freq.Modulante [Hz] 
PARA DESVIO DE: PARA DESVIO DE: PARA DESVIO DE: 
25% ou± l 8,75kl-lz 50% ou± 37,5kHz 100% ou± 75kl-lz 

50 0,34 0,30 0,20 

200 0,35 0,32 0, 19 

500 0,41 0,33 0, 19 

800 0,40 0,35 0,20 
1.000 0,39 0,33 0,20 

2.000 0,39 0,31 * 
4.000 0,37 0,30 * 
6.000 0,37 * * 
8.000 0,36 * * 
10.000 0,35 * * 
12.000 * * * 
15.000 * * * 

* - Para estas medidas, houve sobremodulação ( modulação acima de± 1 OOkHz) devido a atuação da Pré-enfase, cabe aos 
equipamentos de áudio (processador de áudio) evitarem a sobremodulação. 

., ' ,· 

.. ;; r-:.. 
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2.6 - RUÍDO POR MODULAÇÃO: 

2.6.1 - Ruído Por Modulação de Freqüência 
Sinal medido na faixa de 50 a 15.000 Hz 
Valor Encontrado: 66 dB 

2.6.2 - Ruído Por Modulação de Amplitude 
Sinal medido na faixa de 50 a 15.000 Hz 
Valor Encontrado: 50 dB 

2.7 - Instrumental Utilizado : 

Gerador de Áudio Audio Analizer HP 8903A 
Demodulador Padrão ROHDE & SCHWARZ - CMS-54 
Wattímetro ROHDE & SCHWARZ - CMS-54 
Medidor de Desvio ROHDE & SCHWARZ - CMS-54 
Carga Fantasma ROHDE & SCHWARZ - CMS-54 

r---, - . 
SERVIÇO meuc~ ·E&Jt ... 
t.4inistéro das eon,. . .-.açc 

CONFERE C(').1 O ~1r.1~ 
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\\V// VIASAT VIASA T Tecnologia em Comunicações Ltd?. 

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 
.. . ~: :1-

1. SERVIÇO 2. REGISTRO FISTEL 

Radiodifustío Comunitária - RadCom 

3. IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

Denominação Social : Associação Rádio Comunitária Hulha Negra 

Denominação de Fantasia : 

4. ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 

Logradouro: Rua Maria Reni Malagues-739 

Cidade : Hulha Negra 

CEP : 96460-000 

Bairro: Centro 

UF: RS 

Telefone: 

CNP J : 07.898.145/0001-09 

Fax: 

LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR, SISTEMA IRRADIANTE E ES'A~ü..._ 
~~·-. 

Logradouro: Rua Maria Reni Malaguês - 739 

Cidade : Hulha Negra 

Bairro : Centro 

UF:RS 

Mi . . 1 {J&_i<;v 'ti.it -· 
11.-st~ das,.. · 

CONF~E e,.... ~.-\lrl\: ···~i.­
''Jllf o "..'";~'~ 

Longitude: 53°5 01" Vf 7 J9V ZOll Coordenadas Geográficas : Latitude 31 º24'2 l " S 

6. TRANSMISSOR 

Fabricante : Auad Côrrea Equipamentos Eletrônicos Ltda 

Potência Saída ( Pt) : 25W 

7. ANTENA/ TORRE 

Fabricante :Auad Correa Equipamentos Eletrônicos Ltda. 

Altura em relação ao solo : 18 m Altura da torre : 26rn 

8. LINHA DE TRANSMISSÃO 

Modelo : SP 5 ~ 
Certificação : 0680-03-0528 

Modelo : PT O dB Ganho máx (Gt ) : O dB 

Altitude do local : 195111 

abricante : RFS do Brasil Telecorn Ltda 

Atenuação em 100 m (AI) : 4,5 dB 

Modelo : RGC 213 Comprimento ( L) : 30 m 

Perdas na linha:( PI): l,35dB Eficiência da linha ( Ef): 0,73 

Perdas na linha : ( PI ) : ( L x AI ) / 100 Eficiência da linha ( Ef) : 1 o·(PI) / !O 

9. POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA ( ERP) 

ERP (dBk) = lOxlog ( Pt x Ght x Gvt x ri)= lOxlog ( 0,025 x 1 x l x 0,81) = -17,38dBk 

Onde : Pt ~Potência do transmissor, em kW ; 

Ght ~ Gan110 da antena, no plano horizontal, em vezes; 

Gvt ~ Ganho da antena, no plano ve1tical, em vezes; 

ri ~ Eficiência da linha de transmissão 

RESUMO DO PROJETO TÉCNlCO DA EMlSSORA 
RESPON~,f!L TÉCNlCO 

Engª. Mayra FU i drade Gardirn 
SANTA RITA DO SAPUCAÍ- MG 

ASSOCIAÇÃO RÁDIO COi\IUNITÁRIA llULllA NEGRA 17 de novembro de 201 O 
CREA 1µ68/D - MG Folha O 1 de 03 

~{~· 
r .. '-"(,'-: 
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1· \\V// VIASAT VIASAT Tecnologia em Comunicações Ltda. 

10. INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E ( dBu) = 107 + ERP ( dBk )- 20*1og d (km) 

107+ (-17,38 )-20log1,0 = 89,62 dBu 

Onde : ERP ~ Potência efetiva irradiada. 

d ~ distância da antena transmissora ao limite da área de serviço ( raio da área de serviço ). 

13. OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

O transmissor utilizado será o transmissor SP5025. 
Obs. : o transmissor será calibrado internamente para operar com 2 5, O Watts, desta forma, como a atenuação dos 

30 m de cabo RGC213 utilizado será de 1,35 dB's, TJ =O, 73, a potência que chegará à extremidade do cabo será de 
-17,38 dBk, portanto, como o ganho da antena é unitário, a potência irradiada será inferior a 25Watts. 

RESUMO DO PROJETO TÉCNICO DA EM ISSORA 
ASSOC IAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA HULHA NEG RA 

-= · 

RESPONSA~f;L TECNICO 

Engª. Mayra F) /1f~1brade Gardim 
CREA 7~98/D - MG 

ZOlZ 

SANTA RITA DO SAPUCAÍ - MG 
17 de novembro de 201 O 

Folha 02 de 03 
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\\V// VIASAT VIASAT Tecnologia em Comunicações Uda. 

14. DECLARAÇÃO 

Eu, Eng". Mayra Ferreira de Andrade Gardim, CREA 73 .568/D - MG, declaro que a cota do terreno (solo) 

no local de instalação do sistema irradiante ( base da torre) da emissora de Rádio Comunitária da Associação Rádio 

Comunitária Hulha Negra, sediada à Rua Maria Reni Malaguês - 739, no Bairro Centro, na cidade de Hulha Negra, 

no estado de Rio Grande do Sul, de Coordenadas 31 °24'21 "S de latitude e 53°52'0 l " W de longitude não tem 

desnível maior que 30 (trinta) metros com relação a cota de qualquer ponto do terreno no raio de l km em torno do 

local ( torre ) do sistema irradiante, atendendo, assim, as condições exigidas pela Norma Comp lementar O 1/2004, 

item 18.2.7.1 . 

Declaro ainda, a inexistência de aeródromos na localidade onde a emissora será instalada. 

15. PARECER CONCLUSIVO 

. ...._. . . 
saM;O ;,.,Jetf{Ai ~!k :' 
Ministério das ~.~...­

CONfC...RE C'.().t O ~ir.~ 

A instalação proposta atende a todas as exigências das Normas Técni ,as en~r·g 'tnfreis à 1esma, e o 

contorno de 91 dBu da emissora, conforme especificado neste projeto, não fü a situa nais de O 1 ( u 11 ) km de 

distância da antena transmissora em nenhuma direção. · 
...:::;. . . 

16. DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 

Nome Completo :Mayra Ferreira de Andrade Gardim Reg. CREA: 73.568/D - MG 
Endereço : Rua Quintino Bocaiúva, 213 Bairro : Centro 

Cidade : Santa Rita do Sapucaí UF:MG 

CEP : 37.540-000 Telefone: ( 035) 3471-3272 Fax:(035)3471-3272 

E.mail : mayra@viasatnetcom.br 

Engª Mayra Fer1kira de Andrade (}ardimv- CREA 73.568/D - MG 
Santa Rita ao Sapucaí - Me--:117 de novembro de 201 O 

~ 

RES PONSA VEL TECNICO 
RESUMO DO PROJETO TÉCNICO DA EMISSORA Engª Mayra F Andrade Gardim 

ASSOC IAÇÃO RÁDIO COM UN ITÁRI A HULHA NEGRA CREA73.568/D - MG 

SANTA RITA DO SAPUCAÍ-MG 
17 de novembro de 201 O 

Folha 03 de 03 
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~ CREA·MG Av. Álvares Cabral, 1600 · Stº Agostinho . Belo Horizonte/MG 
A RT N ÚrviERo 

30 170-001 . www.crea-mg.org .br · Tel.: 31.3299-8700 \ ' - .-. ...;: _; 
Conselho Region al de Engenh11ri1, Arquitetu r1 

0800 28 30 273 (Ouvidoria) . 0800 312732 (Atendimento) 1 - 51438709 e Agronomi1 de Minn Gerais 

ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA -ART 
MATRIZ OBRAI SERVIÇO 

CONTRATADO 
04Nomedo profissional responsável pela Obra ou Serviço 1 05 Reg istro no CREA rJl CPF 

MA YRA FERREIRA DE ANDRADE GARDIM MG-73568/D 688 .512.196-72 
OOTitulo(s) do Profissional 

ENGENHEIRA ELETRICISTA 

09 Endereço residencia l do Profissional 10 CEP 08 Telefone 

RUA QU INTI NO BOCAIUVA213 CENTRO SANTA RITA DO SAPUCAI MG 37540-000 ( 35) 3471-1248 

11 Nome da empresa contratada 

VIASAT TECNOLOGIA EM COMU N ICACOES L TOA ' 
.. .. ·.- ·- :- . 

12 Registro no CREA 1 13 CNPJ 1 14 Capital Se ~"YfVV l\JCLIVV " ; '1!ffelef< 

~;1 ·-i272 39035 71.402.739/0001-78 50.000,00 Ministéro ~ Cc<rrl. .• ~5) 
-- -- ·--- AA..A I"\ -· •l~·ta. ' 

16Endereço para correspondência -- .... ·~ - - ... 17"C EP 

RUA QU INTIN O BOCAIUVA294 CENTRO SANTA RITA DO SAPUCAI MG 37540 )00 

21 80V 20P 
CONTRATANTE r1 

18 Nome do contratante .'t 19CPF e u CNPJ 

ASSOCIACAO RADIO COMUN ITAR IA HULHANEGRA - 07.898 145/0001-09 
20 End ereço para correspondência 21 CEP 

RUA MAR IARENI MALAGUES 739 CENTRO 96460-000 

DADOS DA OBRA I SERI/ IÇO 
22Nome do proprietário 23 CPF ou CNPJ 

ASSOCIACAO RADIO COMUN ITAR IA HULHAN EGRA 07.898.145/0001-09 

24Endereço da obra o u serviço 

RUA MARIAREN I MALAGUES 739 CENTRO 

25 Municipio 26 CEP 

HULHAN EGRA-RS 96460-000 

28 Atividade Técnica 

01 Geral Tipo 02 Ger~ I Tipo 1 03 Geral Tipo 1 04 Ger:I Ti po 05 Geral Ti po 00 Geral Tipo rJl Geral Tipo 08 Ger~l Tipo 109 Ger~I Ti po 110 Ger~ l Tipo 
43 28 

1 1 1 1 

33 Fina lidade 34 Ent. C lasse 35 Quantificação 36 Unidade 37Va lor da obra/serviço 38 Honorários 39 Tipo contrato 

48200 0124 1,00 42 1.577,00 7 

40 Descrição complementar 

PROJETO TE CNICO DE RADIODIFUSAO(FM) DE BAIXAPOTENCIA(25W) 

41 Responsabilizamo-nos pe la veracidade das informações prestadas 

Vlf'CULAÇÃO LEGAL 6.V~ülW~ \f di UO\fP_u~\o~rll A ART é reg id a pela Lei 6496/77 e, na falta de outro documento, va le 
para t>dos os efeitos legais, como contrato entre as partes. 

0~"·'~ "'" 1n LEMBRETE 

, ,uv y ~ , ~ _ Crr1 , -).._ Concluida a ob ra ou serviço, há a necessidade de solicitar baixa da ART 
no CR EA-MG. Cada ART baixada incorpora-se ao acervo técnico do 
profissiona l, do qual pode-se obter cert id ão mediante requerimento. O 

J 1 PRO'F t~ acervo técnico é documento de grande va lia, principalmente como 1 

currícu lo, pa ra participação de licitações e comprovações junto à 
previdênc ia para efeito de aposentadoria. (};v14 , -~ 

A A / -----

o 

As informações constantes nesta ART são de exclusiva responsa- { ( /Vv V CONTRATANY-C._ ~ 

bitidade do orofissional. 
E5TAARr SOE VALIDA APOS A COM PRQVACAO DO SEU PAGAM ENTO.VJ ----42 Data do pagamento 143 Valor da taxa de ART 1 Esta ART fo i verificad'a eletro n icame'nte pelo CREA-MG ~t17/11/2010 

31 50 Documen1D vá l ido após~,(.ção do pagamento. E de responsabil idade do 
' profissional o envio da via do CREA-MG para fins de registro no acervo técnico. 

AUTENTIC l>ÇÃO MECÂN ICA VIA CONTRATANTE 
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g)JCJ~!!~~~ 
Av. Álvares Cabral, 1600 • Stº Agostinho · Belo Horizonte/MG 

Recibo 
30170-001 . www.crea-mg.org.br . Tel.: 31.3299-8700 do 
0800 28 30 273 (Ouvidoria) . 0800 3127 32 (Atendimento) Sacado 

Cedente Agência/Código cedente Vencimento 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E 
3394-4 I ro;780-0 Z1/11/201 o AGRONOMIA DE MINAS GERAIS- CNPJ 17.254.509/0001-63 

Sacado Número do documento Nosso número 

MA Y RA FERRBRA DE ANDRADE GARDIM 15143870900 00000015143870900 

Moeda 1 Quantidade 1 (X) Valor 
Ri> (Real) 

Demonstrativo 

ART 8-ETRÔNICA: R'Ofissional: 11/G-73568/D 

Tpo: Matriz - Número: ro;1438709 

Al13\ÇÃ-Qf\ão receber após a data de vencimento. 
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(=)Vabr do documento (-)Dedução 

31 ,50 

(+)Outros valores (=) Vabr cobrado 
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. . ..... ...... .. .............. .... ............ ....... ······ -SERVIÇO f1Jeucv ·tut: .-

t.ein.=stério das ~ ·~ 
CONFC...RE' COM O 0"1r.t~ 
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100 - Bra~ília - DF _ p J 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNlfi.O 

CONSULTORIAJUCR?o~~~IJ~T~1;,.-g'~~~PG1g~:~ coMUNICAçõÉs · 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

COTA N9 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU ,~;i i 
ASSUNTO : Autorização para execução de serviço de radiodifusão comunitária. Necessidade 
de instrução complementar acerca da comprovação de idoneidade dos dirigentes. · 

Senhor Coordenador do Departamento de Outorga de Serviços de 
Radiodifus§o Comunitária, · 

CONSIDERANDO que o art. 221 da Léi Maior estatui que a produção e a programação das 
emissoras de rádio e televisão atenderão às finalidades educativas, artísticas, culturais e 
informativas, respeitando valores éticos e sociais da pessoa" É; da família. 

SE . - . 
CONSIDERANDO a inegável presença do interesse público em toda -~a'Á""s a s 
serviços de radiodifusão, vez que dS" livre e direto recebimento pel ~~ª~' coo o C"'r.'I~ 
CONSIDERANDO que a Lei 9.612/98 dispõe em seu art. 2º que 
comunitária obedecerá, _no que couber, ao disposto no 
Telecomunicações e demais disposições legais: 

CONSIDERANDO que o art. 34, a, do Código Brasileiro de Te 
necessidade d·a comprovação de idoneidade daqueles que prete 
radiodifusão. 

serviço de radiodifus o 

C~d~ H6\í~lfi'fiiro e 

com 1 icações trata a 
e ecutar servic;;o e 

CONSIDERANDO os princípios setoriais que regulamentam a atividade de radiodifusão, 
dentre eles a prestação do serviço em caráter intuitu personae. · 

) 

CONSIDERANDO a necessidade de verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades 
associativq~ gue pretendem executar serviço de radiodifusão comunitária. 

1. º Utilizo-me do prese~te para solicité)r a Vossa Senhoria que passe a adotar as 
medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que forem 
consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária. 

2. Informo que para tanto deverão ser exigidas dos dirigentes associativos, · 
certidões relativas a feitos criminais (Justiça Comum e Federal) dos últimos 5 (cinco) anos do 
local de residênda, bem como se em desfavor destes há existência de imputação de 
execução de serviço de radiodifusão clandestina. 

3. Este é o motivo pe;~o quli\ restitu] os processos relativos à outor9a para 
execução do serviço de radiodif j'pão rr~~unitári I em trâmite nesta Coordenação-Geral 
Assuntos jurídicos de Comunicaç o EI trlônica, ez que apenas será conferido regular 
prosseguimento ao feito após a ad ção a medid sugeridas. 

. -. 1 ::eras! ia, 27 de s~tembro de~~~º· 
'>.•. t • l/~_;___..k ~-

DAlf~REIRA OH F · NQ}--:-·-· _ ___... 
p.dv~gado ~~ ynião . , _ ~ . 

Coordenadpr-Geral de ssun1os jund1cas de Cornunicaçao Eletronica 

: :·J J \ .1 
Esplanada dos Ministérios, ~loco ··r-sala 92© - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 

Telefones: (61) 3311-6535/33lr624B \.fax: (Eil) 3,11-6602 Em~il:.conjur@mc.gov.br 

1 '.t 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇé?ES ~~úbr,.,<i J' & 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRÔNICA V,&'I,.. J'f ~~ 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA . .,,. - <:>,.., 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900- Brasília/DF 
Fone: (61) 3311-6177-Fax: (61) 3311-6617 

DESPACHO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA HULHA NEGRA 

Localidade: HULHA NEGRA UF:RS 

Processo: 53000.062101/06 

2~NOV 2U1Z 

Em atendimento à Cota nº 261/2010/DPF/CGCE/éOJJUR-MC/AG . 
anexada à folha 187 dos autos, informo o que se segue: 

Há, nesta localidade, fiscalização de Entidade não autorizada em que 
constam razão social, nome fantasia, endereço, nome/CPF/RG do diretor de operações e 
CNPJ da Entidade supracitada, de acordo com o Sistema de Fiscalização RADAR. 

Brasília, 07 de abril de 2011. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica nº 0580/2011 /CGRC/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Indeferimento de Processo. 

Referência: Processo nº 53000.062101/2006 

CUTIVO 

"4inistér'Kl das ~...:!.~: 
1. Trata-se de requerimento de autorização ctiCW~f~~ ~o omunitária 
Hulha Negra para a execução do Serviço de RadiodifusM omunitária, na localid de de Hulha 
Negra / RS. 2 1 V ZU12 

ANÁLISE 

2. Frente à análise do processo, em atendimento à Cota nº 
73/2011/MMM/CGCE/CONJUR-MC/AGU, ao Despacho nº 638/2011/RZL/GAB/CONfüR­
MC/ AGU e mediante consulta realizada no sistema SP ADO da Anatel, informamos o que se 
segue: 

I. Consta que antes da publicação do Aviso de habilitação nº 28 de 
12/05/2009, com prazo final em 3010712009, esta entidade prestava o serviço de radiodifusão 
sem autorização, conforme consta do auto de infração nº 0003rs20070198, datado de 
25/09/2007. Sendo assim, considerando que a entidade foi multada pela Anatel e não quitou o 
débito, não será dada continuidade a análise do processo, por estar aquela em situação devedora 
junto à ANATEL e/ou ao Ministério das Comunicações. 

3. 
processo. 

CONCLUSÃO 

Em face do exposto, constatou-se a necessidade de indeferimento do referido 

4. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada acerca do indeferimento mediante 
ofício enviado por AR Postal, resguardando-se o direito da mesma ingressar com "pedido de 
reconsideração" no prazo máximo de 30 (trinta) dias, conforme disposto nos subitens 9.7.2, 9.7.3 
e 9.7.4 e alíneas da Norma Complementar nº 01/2004. Decorrido esse prazo, a documentação 
encaminhada será considerada intempestiva. 

pr/CGRC 

À consideração superior. 
Brasília, 15 de j 

PEDRO LUÍS BARRETO VIANNA ROCHA 
Analista Técnico Administrativo 

"!a,f,.,, l;if> -;;,1rreto )'ianrúl '&JcJia 
.. . . ~~j}, :?56 

Aria11.>ir.1 ~ \õ~:ti~o·Ar.!minist:z!iw 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900 - Brasília - DF 

(61) 3311-6177 

Ofício nº 4 c2.- $,3 12011/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Brasília, cJ. ~ de O :+- de 2011. 

Ao Senhor 
VILMAR LUIS VASCONCELLOS MUNEIRO 
Representante Legal da Associação de Associação Rádio Comunitária 
Rua Reni Magalhês, nº 739, centro 
96.460-000 Hulha Negra- RS 

Assunto: Indeferimento do Processo/ Processo nº 53000.062101/20 6 . . rOV 1011 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo nº 53000.062101/2006, na 
localidade de Hulha Negra I RS, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a doctmrnntação já apresentada pela 
requerente, informamos que o mesmo foi indeferido e arquivado pelo fundamento a seguir: 

1. Consta que antes da publicação do A viso de habilitação nº 28 de 
12/05/2009, com prazo final em 30/07/2009, esta entidade prestava o serviço de radiodifusão 
sem autorização, conforme consta do auto de infração nº 0003rs20070198, datado de 
25/09/2007. Sendo assim, considerando que a entidade foi multada pela Anatel e não quitou o 
débito, não será dada continuidade a análise do processo, por estar aquela em situação devedora 
junto à ANATEL e/ou ao Ministério das Comunicações. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste ofício de acordo com o AR Postal (A viso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente pedido de reconsideração do despacho de indeferimento. 
Decorrido esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Apenas será 
atendido o pedido de reconsideração que apresente razões suficientes para modificar a decisão de 
indeferimento do processo (Norma Complementar nº 01 /2004, itens 9.7 3 e 9.7.4). 

Atenciosamente, 

Secretário de 

CGRC 

ALBUQUERQUE NETO 
1 os de Comunicação Eletrônica 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º andar - CEP 70044-900 

Brasilia - DF 

VILMAR LUIS VASCONCELLOS MUNEIRO representante 

legal da Associação Rádio Comunitária Hulha Negra, ~~~ -
itfnist~ das ~-•"4 

qualificado no processo n~ 53000.062101/2006, vem ~B:~~1~ 

perante Vossas Senhoriaê, _ requerer a juntada ·do C?m~~f~- wezofle 

pagamento da multa oriunda do ·auto de infração n° 0003 s20070 8 datado 

de 25/09/2007, conforme noticiado no - . Ofí io nº 

4233/2011/CGRC/DEOC/SCE-ME, e, apresentar pedido de RECONSIDERAÇÃO 

do despacho de indeferimento, tendo em vista a quitação e o conseqüente 

levantamento da condição de devedora junto a ANATEL e/ou Ministério das 

Comunicações. 

NESTES TERMOS 

P.DEFERIMENTO 

' , 
· agé, RS, 26 de agosto de 2011 
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00194.5696148030.159098 90000.131210 6 38280000175293 Recibo do Sacado 

Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL Nosso N 
ente 
2008 

1. Informações 

ATENÇÃO: PARA PAGAMENTO DESTE BOLETO NO SIAFI, UTILIZAR: 

·~ 

OU ORIA BB 08 729 5578 

14 :52: 25 
0259 

CÓDIGO DE ARRECADAÇÃO: 51550-9 
UG ARRECADAÇÃO: 413013 (Qualquer dúvida, enviar e-mail para: fistel@anatel.gov.br) 
- Código= O 

~~~~~~~ N~ m~o DO BRASIL -

~ ~OMpROV TE DE PA§AMEN O DE TITULOS 
Multa por Infração à LGT - Anatei Não Outorgados - Código= 1555 

2. Mensagem 
Referência: Nº Processo: 535280068172007 - Data de Publicação no DOU: 23/05/2008 

3. Regras 
Valor original : R$ 1.752,93 
Acrescido de juros (Selic) mais multa 0,33% ao dia até o máximo de 10%: 
juros: R$ 621,41; multa: R$ 175,29 
Valor total: R$ 2.549,63 
PARA PAGAMENTO ATÉ 31 /08/2011 

(=)Valor do Documento (+)Mora/Multa/Juros 

1.752,93 796,70 
Sacado: ASSOCIACAO RIADIO COMUNITARIA HULHA NEGRA 

CNPJ/CPF: 07898145000109 

sAN~o=üü=s~Asr~=s~A~=========~~======~========~= 
-------------------------------
001945595148030159098900001312106382ã0000i75283-
NOSSD NUMERO 80301590990000131 
CONVENIO 
FISTEL - MULTA PREVISTA NA LGT 00455964 
AGENCIA/COO. CEDENTE 
DATA DE VENCIMENTO 
DATA DO PAGAMENTO 
VALOR DO DOCUMENTO 
MULTA/JUROS 
VALOR COBRADO 

1507 /00333218 
31/03/2008 
23/08/2011 

1.752,93 
795, 70 

2.549, 63 
======================~==================~===~== 
NR. AUTENTICACAO 

(+)Outros Acréscimos 

4.AFD.F70 ,881.111 .04C 

(=)Valor Cobrado 

2.549,63 

Autenticação Mecânica 
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MJNISTÉRJO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica nº 2162/2011/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Análise de Solicitação para Reconsideração da Decisão de Indeferimento de 
Processo. 

Referência: Processo nº 53000.062101/2006 

ÁRIO EXECUTIVO 

2. Trata-se de análise de solicitaçã _9a Ass ciação Rád" Comunitária Hulha 
Negra, na localidade de Hulha Negra, estado do ··o ·Grande do Sul 
decisão proferida no Oficio nº 4233, datado de 28/07 /2011. 

ANÁLISE 

1. Frente à análise do processo em referência, em atendimento à Cota nº 
73/2011/MMM/CGCE/CONJUR-MC/AGU, ao Despacho nº 638/2011/RZL/GAB/CONJUR­
MC/AGU e mediante consulta realizada no sistema SPADO da Agência Nacional de 
Telecomunicações - Anatel, informamos o que se segue: 

I. Consta que antes da publicação do Aviso de habilitação nº 28 de 12/05/2009 
com prazo final em 30/07/2009, esta entidade prestava o serviço de radiodifusão sem 
autorização, conforme consta do auto de infração nº 0003RS20070198 datado de 25/09/2007. 
Em deconência da infração cometida, a entidade foi multada e a existência de débito não quitado 
junto à Anatel e/ou ao Ministério das Comunicações levou ao indeferimento de seu pedido de 
autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária, sendo a decisão comunicada 
por meio do Ofício nº 4233, datado de 28/07/2011. 

II. Inconformada com a decisão de indeferimento, a requerente apresentou 
pedido de reconsideração (fls. 1911192), juntando ao processo a comprovação de quitação dos 
débitos levantados após consulta no sistema SP ADO da Anatel, extinguindo, assim, a razão pela 
qual o pedido de autorização foi indeferido, devendo ser dada, portanto, continuidade ao trâmite 
dos autos . 

CONCLUSÃO 

4. Pelo que se depreende da matéria e por todo o exposto, conclui-se que o pedido 
deverá ser acatado, diante da procedênCia das alegações aduzidas, levando, consequentemente, 
à regular tramitação dos autos para a equipe respons~v~l, a fim de que se proceda à averiguação 
de possíveis pendências a serem cumpridas pela requhénte para o saneamento da documentação. 

nf/CGRC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900 - Brasília - DF 

(61)3311 -6177 

Ofício nº 0 "'1·6 t ::r /2011/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Ao Senhor 
VILMAR LU][S V ASCONCELLOS MUNEIRO 2 l NOV Z01Z 
Representante Legal da Associação Rádio Comunitária Hulha Nega 4 
Rua Reni Magalhães, nº 739 
96.460-000 Hulha Negra - RS - . · 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise de solicitação de 
reconsideração. Processo nº 53000.062101/2006. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo nº 53000.062101/2006, na 
localidade de Hulha Negra, estado do Rio Grande do Sul, por meio do qual essa entidade 
requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia 
da Nota Técnica nº 2162/2011/CGRC/DEOC/SCE-MC, que dispõe sobre a análise da solicitação 
de reconsideração que concluiu pelo deferimento do pedido. 

2. Em face do exposto, a entidade deverá aguardar a finalização do exame dos 
documentos constantes do processo, que por sua vez foi tramitado para a equipe responsável, no 
intuito de se averiguar possíveis pendências a serem atendidas pela requerente para o saneamento 
da documentação constante dos autos. 

CGRC 

Atenciosamente, ~ 

OC'll'A vm p~l:IERAN11'1 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.062101 /06 Localidade/UF: Hulha Negra/RS 

Entidade: ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁIA HULHA NEGRA 

Aviso: 28 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 285 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

: .. ·,w~ . 
... J ·' .... _ 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Mínigtéó:J d;i., ~:-..~ Sim 

WNt ::xE (:().{ 0 0'"~1~ 
4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Sim -

'Estatuto Social (fls. 21 a 25) - OK \ P NUV lUll 
Ata de Fundação (fls. 26 e 27), datada de 01/03/2006- OK 
Ata de Eleição (fls. 28), datada de 05/03/2009 - OK 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11° da Lei nº 9.6 ~ ·I Sim 

6. Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 
República? 

Sim 

FI. 117 

Manifestações de apoio á iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 

7. 
sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 

Sim 
circunscrita a um circulo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência , domicilio ou 

Contendo manifestações válidas. 

8. Declaração, assinada pelo representante legal, constando, s~ for o caso, a denominação de fantasia da entidade? 
Sim 

Fls. 49: Rádio Hulha Negra FM 

9. 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 

Sim 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

Fls. 49 

Declaração, assinada pelo representante legal , de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 

10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de Sim 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

Fls. 49 

11. Nº de Inscrição no CNPJ(CGC)? Sim 

Fls. 10 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 04 anos (art.12) Validade: 05/03/2013 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade I 
Emancipação 

Nacionalidade Declaracao 

VILMAR LUIS VASCONCELLOS MUNEIRO 
462.864.200-1 o 

Presidente Sim Sim Sim 

DANILO FERREIRA GONÇALVES 
270:140.960-87 

Vice-Presidente Sim Sim Sim 

DEBORA SERPA 
009.236.000-94 

Diretor Geral Sim Sim Sim 

LOURENÇO MACKE 
083.291.680-34 Diretor 

Sim Sim Sim 
Administrativo 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.062101 /06 Localidade/UF: Hulha Negra/RS 

Entidade: ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁIA HULHA NEGRA 

Aviso: 28 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 285 

Nome do Dirigente 
1 

CPF Cargo Maioridade I 
Emancipação 

Nacionalidade Declaracao 

FABIANO VIGNOL LEAL 1951.397.290-91 Diretor de 
Sim Sim Sim 

Operações 

RICARDO KLOPPENBURG 1576.901.380-04 Tesoureiro Sim Sim Sim - ~ 

Fiel Cumprimento - Fls. 50 
Relação de associados - Fls.i 29 
Sede {Fls. 49) - Rua Reni Malhaguês, 739, Centro 
Comprovante de recolhimento de taxa - Fls. 54 
Declaracão de vinculo - FJs. 49 · · 

1 Conclusãp ~ Análise 
..... u:~ ~ 

13. 

A entidade deverá cumprir a seguinte exigência: 

Encaminhar as certidões criminais estaduais e federais de todos os dirigentes. 

É o Relatório. 
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ANATEL 
Ô Menu Princip ai ? 

1 • 1 • 

i.'i ' } ! ' ('((/.li h, ,'!.'.' • ·~ ! · .:'- 1! • 
Siste·ma~ 

Irnterntrvos 

-~-º-___ Dados da co~-~~-~t-~ _____ .li (2\ Consulta 

SISCOM »» Consulta por Plano Básico de Distribuição de Canais 1 menu ajuda 

[§'.] Criar Arquivo Texto ~ 
------=-========-...::::._:.::.==.:::::::_ J 

UF: RS 

SERVIÇO: Plano RadCom 

Localidade: HULHA NEGRA 

Usuário: - Data: 09/08/2012 

Registro 1 até 1 de 1 registros 

Canal/Freq. 

285 / 104.90 

Hora: 14:19:41 

http ://sistemas.anate!. gov. br/ siscom/ consplano basico/ default.asp 

SE Página: [1] [Ir] [Reg] 
RVlço ,. - . 

1.1'-' . r'UBLIC(J ·f1.1t:., 
1••1n1st&;o das ,. . 

CONFERE C',(),f ~ "~ 
O fY'1r.1N 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.062101/06 Localidade/UF: Hulha Negra/RS 

Entidade: ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁIA HULHA NEGRA 

Aviso: 28 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/07/2009 Canal : 285 

1. 

2. 

Latitude: 

Longitude 

COORDENADAS 

Proposta (A) 

31S2421 

53W5201 

IBGE (B) 

31S2415 

53W5210 

Entregou documentação tempestivamente? 

Endereço da Antena Proposta 

Processo 

Rua Reni Malagues, nº 749, Centro 

2.1. Endereço do Studio 

Rua Reni Malagues, nº 749, Centro 

3. Relação de concorrentes (d<= 4000 m) 

Número do Processo Distância 

53000.028366/09 º·ºº 
4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

6. A estação situa-se em municipio de Faixa de Fronteira? 

DISTÂNCIA 

Distância A:B 
( IBGE) 

--

0.3 

. .,....-P"lva ~ '1Rm . .;. ... _ 
li4in.:stén:l das ~- :;_. 

\A.11.r ;;.ru: ~ .\),... u ·~·~ .... ,,. 

71 ~ 7017 
\l -- -

{ 
- · 

Status 

ARQDEF 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Rua Reni Malagues, nº 749 , Centro9 

Sim 

ACO 

Sim 

Sim 

11 . Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? Indeterminado 

12. Conclusão da Análise 

Em relação a primeira análise técn ica, o processo encontra-se instruído. 

·!1-1 ' 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 

Entidade: 

Aviso: 

09/08/2012 

53000.062101 /06 Localidade/UF: 

ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁIA HULHA NEGRA 

28 Publicação: 

'.J ' 

1, .. 

12/05/2009 Prazo: 26/07/2009 

Regina Aparecida Monteiro . 
(Analista) 

Hulha Negra/RS 

Canal: 285 

Página 

ü 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

. r.;,!"\ ... 1 'r .~~ 

'0. )C) q -~~., 
DEPARTAM ENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO : :.· . ~ J ~ 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCONt~t:• / ~~~, 
,..., ::./-:-i.--- ./ 

Identificação do Processo 

Número: 53000 ,062101/06 Localidade/UF: Hu lha Negra/RS 

Entidade: ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁIA HULHA NEGRA 

Aviso: 28 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/07/2009 Canal: 285 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Apresentou Formulário padronizado DOUURADCOM 02? Sim 

Apresentou Declaração fi rmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará a. Sim 
3. as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 

07/08/98? b. Sim 

Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde dev or6 od~ ' 

4. assinalado o Ice.ai de instalação do sistema irradiante , com indicação da coordenadas geográfic; =~~ ~ 

segundos, e traçada a ci rcunferência de até 1 Km de raio. que limita a área abrangida pelo conto n'i4ílf.'Sl . iç8, . ' ·tlk- SilJl 

Ili item 6.11) ' IJ5 ...... ~ , 

Apresentou diagrama de irrad iação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte ~~~~ cooo f)"lf',.j~ 

5. diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no ca~ ~ de antenss de Sm 
polarização ci rcu lar ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizo ta l ev1~V OlZ diag ramas? (nº IV, item 6. 11) 

6. 
Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de i nstalaç~ tJ do s it~J a 
irrad iante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado especifico, conforme deter nina o ite n im 
14.2.7.1 .1?(nºV,item6.1 1) ..::.. · 

Apresentou declaração do profissional habi litado atestando que a instalação proposta não fe re os gabaritos de 

7. proteção aos aeródromos, ou declaração. do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 
Sim instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na local idade? (nº VI, item 6.1 1) 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habi litado, atestando q a instalação proposta atende a 

8. todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não Sim 
fica situado a mais de 1 Km de distância da antena transmissora 

9. Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta? (nº V III , item 6. 11) Sim 

10. Verificar no Formulári o de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,0 dBu? Sim 

a. Ganho Maximo: 0,00 1 b. Fabricante: Auad correa Equip. Elet. Ltda c. Modelo: PT - O dB 

11 . Altura da antena em relação ao solo <= 30m? Altura: 

12. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? Sim 

13. O transmissor está certificado? Sim 

a. Fabricante: Auad correa Equip. Elet. Ltda 1 b. Modelo: SP - 5025 1 c. Categoria: 2H 1 d. Certificado: 0680 - 03 - 0528 

14. Intensidade de campo no limite da área de serviço<= 91 dBu? Sim 

15. As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a relação das 
Sim 

entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 

16. Conclusão da Análise 

Em relação a segunda análise técnica, o processo encontra-se instru ído . 

~\b ' ~ 
J eg ina Aparecida Monteiro 

' 
(Analista) 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Depaiiamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica nº 2120/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Constatação de Pendências. 

Referência: Processo nº 53000.062101 /2006 llOll 
SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação Rádio Comunitária 
Hulha Negra para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Hulha 
Negra/RS. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a existência de 
pendências, conforme descrição a seguir: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

I. Em atenção à COTA Nº 261 /2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, que 
solicita a adoção de medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades 
que forem consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária, a requerente 
deverá encaminhar os documentos elencados a seguir, devendo-se observar que a constatação de 
feitos criminais em nome de membro da diretoria poderá ensejar no indeferimento do processo. 

a. Certidões de feito criminal da justiça estadual e federal, dos últimos 05 
(cinco) anos do local de residência, de todos os diretores ou cargos similares, emitidas pelo 
Tribunal de Justiça e pelo Tribunal Regional Federal da região (seção judiciária competente), 
respectivamente. 

3. 
pendências. 

CONCLUSÃO 

Em face do exposto, constatou-se a necessidade de saneamento das referidas 

4. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada para apresentar a documentação 
solicitada, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a pmiir da data de recebimento desta Nota 
Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que acompanha o ofício de 
encaminhamento. Transconido esse prazo sem que haja respostas ou caso as respostas não 
atendmn a todos os itens levantados, o pleito de outorga será indeferido. 

nf/CGRC 



5. · ;# O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
,.. apenas pa ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
~·~·=· de c~l§lllidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 

· ~ solidtação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

Comunitária. 

À consideração superior. 

Brasília, !LO de agosto de 2012 . 
.. 

-
De acordo. À consideração Coordenador-Geral de Radiodifusão 

Brasília, 13 de agosto de 2012. 

\.._./ ' :.NA±ALIA-F-R:QEM-M.I 
Coordenadora de S~~~iÇo---d . Radiodi 

Substituta 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica nº 2120/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Brasília, \ ~ de de 2012. 

JOÃOPA~O : 
Coordenador-Ô~tal CI: 

iniciais/processo/CGRC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 ~ andar 70044-900 - Brasília - DF 

(61)3311-6177 

Ofício nº J l S ~ /2012/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Brasília, / Y de agosto de 2012. 

Ao Senhor 
VILMAR LUIS VASCONCELLOS MUNEIRO 
Representante Legal da Associação Rádio Comunitária Hulha Negra 
Rua Reni Magalhães, 73 9 
96.460-000 Hulha Negra - RS SERVIÇO :.\le~ ·ÉUt .-

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à Análi 

Senhor Representante Legal, 

'4ilistéro das Cem; .... .açi..· 
CONFERE COO O l)l'•r.rN 

.06210112006. 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo nº 53000.062101/2006, na 
localidade de Hulha Negra / RS, no qual essa entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica nº 2120 / 2012, que 
indica pendências passíveis de saneamento pela entidade. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste ofício de acordo com o AR Postal (A viso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada. Transcorrido esse prazo sem que 
haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga 
será indeferido. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitacão formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

4. Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a seu critério, enviar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades interessadas, 
desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados 
implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito~ 
por meio de ofício, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por'\ 

CGRC 



esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fins 
legai~ corno contagem de prazo e ciência de interessado. 

Atenciosamente, 

4, 

., 
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Ao S,enhor 
JOÃO PAULO SARAI V A DE AN DRADE. 
M.D. Coordenador Geral de Rad iodifusão Comunitária 
Mini-3tério das Comunicações 

Assunto: Encaminhamento de Documentação 

Prezado (a) Senhor (a): 

.,.. ' 

~~: Joá"<-
,,', n .. '.;.;,.~-J 
o""··~u. . ' ~ 

R~·Hulha Negra, 18 de Setembro d~fü l ~ ~<J-

M !f-.!i :~;T~RiO D.D. B (:OM tJN!C.U. ç::5E8 
8RP. 8ÍL. L;".;. - üF= 

Vimos por meio deste e em resposta ao ofício nº 3159/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC deste Ministério informar que 
seguem os documentos conforme solicitado . 

( 

{ 

SERVIÇO :-~e~ ·Í:uc .­
ti4fl~éli) d~ ~- .~.açi.: 

CONFC..RE C:t").i O on1r.1N 

DOCUMENTO ;\NE:XADO i NESTA DATA 

_'!!j_j _t}_f_/ to 12. 
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Certidão 

2fa1069 541587 437af51 b2f7 d b5 3f05e 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

.... 
CERTIDAO DE DISTRIBUIÇAO 

EXECUÇÕES CRIMINAIS V 
PESSOA FÍSI CA OU JURÍDICA 

Certificamos que contra a 
PESSOA FÍSICA : 
LOURENÇO MACKE 

CPF: 
083.291.680/34 

NADA CONSTA 

nos registros de distribuição mantid os a partir de 25 de abril de 19 
Judiciárias Federa is 

• Paraná (Processo Eletrônico) até 18/09/2012 às 02:01 

SERVIÇO :..(let'i: iUt-.­
Mi'l!st~ das C.('f'N~ ....... 

CONF"E"f C()I. O<~"''~ 

• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 18/09/2012 às 02:01 
• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 18/09/2012 às 09:01 
• Paraná (Processo Papel) até 18/09/2012 às 00:30 
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 17 /09/2012 às 23:10 
• Santa Catarina (Processo Papel) até 17 /09/2012 às 20:00 

Certidão emitida em: 18/09/2012 às 10 : 13 (hora e data de Brasília) 

A aceitação da presente certidão está condicionada à conferência dos dados pessoais da parte 
interessada e à verificação de sua val id ade na Internet, pela autoridade recebedora 
competente, através do endereço http: //www .trf4.gov.br (Menu "Consulta 
Processual/Autenticidade de Certidão") informando o Número de Controle 

( 2fa1069541587437af51b2f7db53f05e. 

<fa ~ ~ 
·~~t,~j. ~ 
u~ _ ~00, 

r 

de l 18/09/2012 10 : 13 
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Certidão 

482b4c0261a2a45c13a2 5bfeacd42d7 b 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FED ERAL 

- -CERTIDAO DE DISTRIBUIÇAO 

Cert ifi cam os que contra a 
PESSOA FÍ SICA : 
DEBORA SERPA 

CPF: 
009.236.000/94 

NADA CONSTA 

EXECUÇÕES CRIMINAIS 

PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA 

21 ?V 1011 

nos reg istros de di strib uição m anti dos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções 
Jud iciárias Federais 

• Paraná (Processo Eletrônico) até 18/09/2012 às 02:01 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 18/09/2012 às 02:01 
• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 18/09/2012 às 09:01 
• Paran á (Processo Papel) até 18/09/2012 às 00:30 
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 17 /09/2012 às 23:10 
• Santa Catarina (Processo Papel) até 17 /09/2012 às 20:00 

Certidão emitida em: 18/09/20 12 às 10: 13 (hora e data de Brasíl ia) 

A acei tação da presente certidão está cond icionada à conferência dos dados pessoais da parte 
interessada e à verifi cação de sua va l idade na Inte rn et , pela autoridade recebedo ra 
competente, através do endereço http://www.trf4 .gov.br (Menu "Consu lta 
Processual/Auten ti cidade de Cert idão") informando o Número de Controle 
482b4c0261a2a4 5c13a25bfeacd42d7b . 

60s Co~~ 
~/F13.M 'a.. 
~~!t~;/- 8 
;~ - .::,0 
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Certidão 

b3286de02349b43flf1248a202a19264 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

- -CERTIDAO DE DISTRIBUIÇAO 
EXECUÇÕES CRIMINAIS 

PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA 

Certificamos que contra a 
PESSOA FÍSICA: 

SERVÇO (4j9LJC0 :fUt · 
114inistério das ~ . .áJ!Çl· 

DANILO FERREIRA GONÇALVES 

CPF: 
270.140.960/87 

CONtc..RE~ O~~ 
2 OV ZOlZ 

( 

NADA CONSTA 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de ab ril de 1967, das Seções 
Jud iciárias Federa is 

• Paraná (Processo Eletrônico) até 18/09/2012 às 02:01 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 18/09/2012 às 02:01 
• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 18/09/2012 às 09:01 
• Paraná (Processo Papel) até 18/09/2012 às 00:30 
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 17 /09/2012 às 23:10 
• Santa Catarina (Processo Papel) até 17 /09/2012 às 20:00 

Certidão emitida em: 18/09/2012 às 10 :12 (hora e data de Brasíli a) 

A aceitação da presente certidão está cond icionada à conferência dos dados pessoa is da parte 
interessada e à verificação de sua va lidade na I nternet, pela autoridade recebedora 
competente, através do endereço http://www.trf4.gov.b r (Menu "Consulta 
Processual/Autenticidad e de Certidão") informando o Número de Controle 
b3286de02349b43fl f1248a202a 19 264 . 

b'<fo c6~< 
~:FI!. cia5 .. 
Ul fllltriv.r # , 
() -ef· ( 

\Sls- - q,0 

18/09/201210:12 
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Certidão 

b 7c82d 39cdadf9 d55 b98d 108a7128efb 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

- -CERTI DAO DE DISTRIBUIÇAO 

Certificam os que contra a 
PESSOA FÍSICA: 

EXECUÇÕES CRIMINAIS 

PES SOA FÍS I CA OU JURÍDI CA 

VILMAR LUIS VASCONCELLOS MU NEIRO 

CPF : 
4 62.864 .200/ 10 

NADA CONSTA 

nos regi stros de distribuição mantidos a partir de 25 de ab ril de 1967, das Seções 
Ju diciárias Federa is 

• Paraná (Processo Elet rônico) até 18/09/2012 às 02:01 
• Rio Grande do Sul (Processo Elet rônico) até 18/09/2012 às 02 :01 
• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 18/09/2012 às 09:0 1 
• Paraná (Processo Papel) até 18/09/2012 às 00 :30 
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 17 /09/2012 às 23 :10 
• Santa Catarina (Processo Papel) at é 17 /09/2012 às 2 0:00 

Certid ão emitida em: 18/09/2012 às 1O:11 ( hora e data de Brasíli a) 

A acei t ação da presente certidão está condicionada à conferência dos dados pessoa is da parte 
interessada e à verificação de sua vali dade na Inte rn et, pela autoridade recebedora 
competente, através do end ereço http ://www.trf4 .gov .br (Menu "Consul ta 
Processual / Autenticidade de Certidão") informando o Número de Controle 
b7c82d39cdad f 9d55b98d108a7128efb . 

18/09/201 2 10: 12 
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Certidão 

d1fu027835 1690<le6 5bb88067895bed6 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

- -CERTIDAO DE DISTRIBUIÇAO 

Certificam os que contra a 
PESSOA FÍSI CA: 
FA BIA NO VIG NOL LEA L 

CPF: 
951.397.290/91 

NADA CONSTA 

EXECUÇÕES CRIMINAI S 

PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA 

nos regis t ros de distribui ção mantidos a partir de 25 de abri l de 1967, das Seções 
Judiciári as Federais 

• Paraná (Processo Eletrônico) at é 12/09/2012 às 02:01 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 12/09/2012 às 02:0 1 
• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 12/09/2012 às 09:01 
• Paraná (Processo Papel) até 12/09/201 2 às 00:30 
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 11/09/2012 às 23:10 
• San t a Catarina (Processo Papel) até 11/09/2012 às 20:00 

Certidão emitida em: 12/09/201 2 às 14 : 19 (hora e data de Brasí li a) 

A aceitação da presente cert id ão está condicionada à confe rência dos dados pessoais da parte 
interessada e à verif icação de sua va lid ade na Internet, pela autoridade recebedora 
competente, através do endereço htt p://www .t rf4.gov.b r (Menu "Consulta 
Processual/Autentic idade de Certid ão") inform ando o Número de Controle 
d lfa0278351690de65bb88067895bed6 . 

12/09/20 12 14:20 
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Certidão 

liUlt'iCS' j . 
' ' ~ 

5e86ea9efa6fl 2de680a5f8eace6e311 ·.=.. ·~-1{) 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

- -CERTIDAO DE DISTRIBUIÇAO 

Certi ficam os que con tra a 
PESSOA FÍ SI CA: 
RICARDO KLOPPENBURG 

CPF : 
576.901.380/04 

NADA CONSTA 

EXECUÇÕES CRI MI NAIS 

PESSOA FÍSICA OU JURÍDI CA 

nos reg istros de di stribuição mantid os a part ir de 25 de abri l de 1967, das Seções 
Ju d iciárias Federais 

• Paraná (Processo Eletrônico) até 18/09/2012 às 02:01 
• Rio Grande do Sul {Processo Eletrônico) até 18/09/2012 às 02:01 
• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 18/09/2012 às 09:01 
• Paraná (Processo Papel) até 18/09/2012 às 00:30 
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 17 /09/2012 às 23:10 
• Santa Catarina (Processo Papel) até 17 /09/2012 às 20:00 

Certidão emitida em: 18/09/2012 às 10: 14 (hora e data de Brasíli a) 

A aceitação da presente cert idão está cond icionada à conferência dos dados pessoais da parte 
in te ressad a e à verificação de sua vali dade na In t ernet, pela autoridade recebedora 
competente, através do endereço http://www.trf4.gov.br (Menu "Consu lta 
Processual/Autenticidade de Certidão") informando o Número de Controle 
Se86ea9efa6f12de680a5f8eace6e311 . 

18/09/20 12 10: 14 



Comarca de Bagé 

C E R T I D Ã O N E G A T I V A 

SISTEMA THEM I S 

Pág.1/1 

Certifico que , consultando o banco de dados estadual, 
relativo aos registros de condenação criminal, constatei nada haver 
contra : 
Fabiano Vignol Leal ************************************************** 
********************************************************************** 
RG 1076347622/RS , brasileiro nato , **** SE ~*~*~****************** 

nascido em 06/10/1977 , **************** *~~é1;0~~e~içv*~Uc*~* ************* 
em Bage Rs , RS - Brasil , ************** CôRF!Rtt'Si~~: ** ************* 
filho de****************************** *********P*~*l~**************** 
Elaine Vignol Leal , ******************* **~********** ************** 
Jose Candido Vaz Leal******************** e/ MIJV.ltUh*** ************** 

CUSTAS : R$ 

Dou fé. 

Bagé , 17 de setembro de 2012 , às 14h17min 

3 , 60 (NIHIL) 
0 , 1500 URC 

' 
Bei. Francisco Mu at p'ol·to Neto 

Distribuidor - Contador 
Mat. 126 0386 

OBSERVAÇÃO: Para a emissão desta certidão foram pesquisados os 
processos de todas as Comarcas do Estado até 17/09/2012 às 14h17min . 



w ~ ESTADO DO RIO GRA~DE DO SUL 

~ PODER JUDICIAR IO 

Comarca de Bagé 

C E R T I D Ã O N E G A T I V A 

SI STEMA THEMIS 

Pág . 1/ 1 

Certi fi co que , consultando o banco de dados estadual , 
relativo aos regist r os de condenação criminal, constatei nada haver 
contra : 
Lourenço Macke ******************************************************* 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * st. J:i\'!;Çõ ; t *-.... _ * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
RG 8031704888/RS , brasileiro nato , ******itf,1!ft&êJ1,J,~*'tlilrfr'** ************* 
nascido em 05/04/1939 , **************** ~~f*('~~.,.1-l\ll: '** ************* 
em Bage Rs , RS - Brasil,************** *********'*Ct~'?t;!At** ************* 

filho de****************************** ***~*(f* ********************* 
Maria Elisabeth K Macke , ************** ***f** * MUt *** ************** 
Jose Macke*********************************** ******** ************** 

CUSTAS : R$ 

Dou fé . 

Bagé , 17 de setembro de 2012 , às 14h17mi 

3 , 60 (NIHIL) 
0 , 1500 URC 

I 

Bel. Francisco Mu . Poho Neto 
Distribuidor - on tador 

Mat 1262 386 

OBSERVAÇÃO : Para a emissão desta certidão foram pesquisados os 
processos de todas as Comarcas do Estado até 17/09/2012 às 14h17min . 



m ESTADO DO RIO GRA~DE DO SUL 

~;7 POD ER JUDICIARIO 

Comarca de Bagé 

SISTEMA THEMIS 

Pág.1/1 

C E R T I D Ã O N E G A T I V A 

Certifico que, consultando o banco de dados estadual, 
relativo aos registros de condenação criminal , constatei nada haver 
contra : 
Ricardo Kloppenburg **************~*********************************** 
************************************ ******************************* .-· 
RG 2048206706/RS , CPF 57690138004 , ~fWIWi.Et;jt;:** **************** 
nascido em 22/02/1969 , ************* *lifRttérie~~~~** **************** 
em Bage Rs , RS - Brasil,*********** ~..C~.~~* **************** 
filho de*************************** 
Maria Yeda Soares Kloppenburg,***** 
Jose Bernardo Kloppenburg********** 

Dou fé. 

***************** **************** 

**************** 
*** *ê l;fV:_ 1ftlf* * * * ******f ******** 

**************** 

Bagé , 17 de setembro de 2012 , às 14hl8min 

CUSTAS: R$ 3 , 60 (NIHIL) 
0 , 1500 URC 

(l 

Bel Francisco Mur ' orlo Neto 
Distribuidor - G; ,\ador 

Mat 12620 86 

OBSERVAÇÃO : Para a emissão desta certidão foram pesquisados os 
processos de todas as Comarcas do Estado até 17/09/2012 às 14hl8min . 



~" m ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

~~ PODER JUDICIÁRIO 

Comarca de Bagé 

C E R T I D Ã O N E G A T I V A 

SISTEMA THEMIS 

Pág.1/1 

Certifico que , consultando o banco de dados estadual , 
relativo aos registros de condenação criminal , constatei nada haver 
contra: 
Vilmar Luis Vasconcellos Muneiro ************************************* 
*************************************** ************************* 
RG 2027391461/RS , CPF 46 2864200 10, bra ~~~""1&~4utt:: ************* 
nascido em 11/08/1967, **************** ;~~-~:***.** ************* 
em Bage Rs RS - Brasil ************** ÇQfí.F!t&Ef.@M'*"'*'rwrr~1 ** ************* 

' I V~ -"N: 
filho de****************************** **************** ************** 
Un i versina Maria v Muneiro , ********** ****2tJ!6V*1Atf*** ************** 
Wilson Francisco Muneiro************* ~**** c l***ffl**** ************** 

CUSTAS : R$ 

Dou fé. 

Bagé , 17 de setembro de 2012 , às 14 h15min 

3 , 60 (NIHIL) 
0 ,1500 URC 

' i 

Bel. Francisco Mura Porto Neto 
Distribuidor - C ntador 

Mat 12620 ~ 

OBSERVAÇÃO : Para a emissão desta certidão foram pesquisados os 
processos de todas as Comarcas do Estado até 17 /09/2012 às 14h15min . 



( 

ESTAOO 00 RIO GRANDE 00 SUL 

' 

SISTEMA THEMIS 

Pág.1/1 

0?>s Co'l> 
. ~ 

a PODER JUDICIÁRIO 

Comarca de Bagé ~Fts. o2!3 ~· 

~I RIJbn::a~ •;~ 
/ • ... , 

~ 0'-•J' 

-~· - <;, 

C E R T I D Ã O N E G A T I V A 

Certifico que, consultando o banco de dados estadual, 
relativo aos registros de condenação criminal , constatei nada haver 
contra : 
Danilo Ferreira Goncalves ******************************************** 
******************************~*************************************** 

RG 4039601614/RS CPF 2701409608 il~o nato ******************* 
nascido em 16/07Íl954, ********** ~~.;4j&_W~.>l ·* :******************* 
em Bage Rs , RS - Brasil, *********~IR~~.,.:»;/'* ******************** 
filho de*********************** *G.O~f~~~@~~W\'* ******************** 
Januaria Ferreira Goncalves,*** ***************** ******************** 

.... i~1en·0• Floro Moraes Goncalves********* ******************** 

Dou fé. 

Bagé, 17 de setembro de 2012 , às 14hl6min 

CUSTAS : R$ 3 , 60 (NIHIL) 
0 ,15 00 URC 

j' 

Bel. Francisco M uat Porto Neto 
Distribuidor Con tador 

Mat 12 20386 

OBSERVAÇÃO: Para a emissão desta certidão foram pesquisados os 
processos de todas as Comarcas do Estado até 17/09/2012 às 14hl6min. 



e -

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Comarca de Bagé 

C E R T I D Ã O N E G A T I V A 

SISTEMA THEMIS 

Pág.1/1 

Cert ifico que, consultando o banco de dados estadual, 
relativo aos registros de condenação criminal , constatei nada haver 
contra : 
Débora Serpa ********************************************************* 
sexo feminino , vivo , cor branca , solteiro , **************************** 
RG 5096846356/RS , brasileiro nato,************************************ 
nascido em 18/07 /1984 ************ ·**.4;!.************************* 
em Bage Rs , RS - Brasil,********* . ..S.f:.~;\murA(.<~,'** ****************** 
filho de************************* *~~~~'~** ****************** 
Erci Teresinha Serpa , ************~~~[.~'*°'-~******************* 
Ilda Luiz Serpa****************** ***2*i~oV*iITTi**** ****************** 

Dou fé . 

CUSTAS : R$ 

Bagé, 17 de setembro de 2012, às 14hl6min 

3 ,60 (NIHIL) 
0,1500 URC 

Bel. Francisco Mu Porto Neto 
Distr ibuidor - ntrpor 

Mat 1262 '386 

OBSERVAÇÃO : Para a emissão desta certidão foram pesquisados os 
processos de todas as Comarcas do Estado até 17/09/2012 às 14hl6min. 
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USO EXG.USIVO DOS CORREIOS TENTATIVAS DE ENTREGA CARIMBO 

r:::=JMudou-se 
FOf ' ' .,. . 

r:::=lRecusado 1":_/_/_às_h. 

r:::=JDesconhecido 
r:::=JNão procurado 

r:::=JE~ insuficiente 
2":_/_l_às __ h. 

r:::=lNão existe o número indicado 

r:::=JOuiros (especificar) 
3": -'-'-às_ h. 

UF 
- - - - - - UNIDADE ENTREGADORA 

Rubrica do responsável Visto 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.062101 /06 Localidade/UF: Hulha Negra/RS 

Entidade: ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁIA HULHA NEGRA 

Aviso: 28 Publ icação: 12/05/2009 Prazo: 26/07/2009 Canal: 285 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Sim 

Estatuto Social (fls. 21 a 25) - OK 
Ata de Fundação (fls. 26 e 27), datada de 01/03/2006 - OK 

SEk"VX;O i\leOO: ·Eu: -
. 

Ata de Eleicão lfls. 28), datada de 05/03/2009 - OK 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11° da Lei nº 9. 1 :MlnistérKl das Com.. .. ~ Sim 
vvnr ;;,n~ 1_.VK, V ., ••I"; 

6. Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Seguranç< 
República? 

1nstituct! Voveznttª da Sim 

FI. 117 \ / 
Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e cc tnunitárias, IE galmente constituíc 3S e 

7. 
sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de locali< las . .cuja área urbana estiver 

Sim 
circunscrita a um círcu lo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade , firmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência , domicílio ou 

Contendo manifestações válidas. 

8. Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? Sim 

Fls. 49: Rádio Hulha Negra FM 

9. 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 

Sim 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

Fls. 49 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 

10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de Sim 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

Fls. 49 

11. Nº de Inscrição no CNPJ(CGC)? Sim 

Fls. 10 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 04 anos (art.12) Validade: 05/03/2013 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade / 
Emancipação 

Nacionalidade Declaracao 

VILMAR LUIS VASCONCELLOS MUNEIRO 
462.864.200-1 o 

Presidente Sim Sim Sim 

DANILO FERREIRA GONÇALVES 
270.140.960-87 

Vice-Presidente Sim Sim Sim 

DEBORA SERPA 
009.236.000-94 

Diretor Geral Sim Sim Sim 

LOURENÇO MACKE 
083.291 .680-34 Diretor 

Sim Sim Sim 
Administrativo 

25/09/2012 RadCom Página 1 de 2 
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, .. MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.062101 /06 Localidade/UF: Hulha Negra/RS 

Entidade: ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁIA HULHA NEGRA 

Aviso : 28 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/07/2009 Canal: 285 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade / Nacionalidade Declaracao 
Emancipação 

FABIANO VIGNOL LEAL 
951.397.290-91 Diretor de 

Sim Sim Sim 
Operações 

RICARDO KLOPPENBURG 
576.901 .380-04 

Tesoureiro Sim Sim Sim 

Fiel Cumprimento - Fls. 50 
Relação de associados - Fls. 29 
Sede {Fls. 49) - Rua Maria Reni Malaguês, 739, Centro 
Comprovante de recolhimento de taxa - Fls. 54 
Declaração de vínculo - Fls. 49 
Certidões criminais - Fls. 203 a 214 

13. 1 Conclusão da Análise 

O processo encontra-.se juridicam~nte regular e, il)struído. 
1 . : ·,. .., ·• . . ""' • 

É o Relatório. ~ " --· ~ ..• ' " .~ '. 

, .. . / ; ! ~ . 
· ~\ 

I ! = ' --Natália Froemm1ng 

--------(Ancrlis~) 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica nº 2344/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Encaminhamento de Processo Instruído para Revisão da Consultoria Jurídica. 

Referência: Processo nº 53000.062101 /2006 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação Rádio Comunitária 
Hulha Negra, para a execução do Serviço de Radio 1 . ºtá];ia, n localidade de Hulha 
Negra, Estado do Rio Grande do Sul, protocolizado f t.uc-, ... .a,. 

CONFffif COV.-0 0'"~~ 
ANÁLISE 

1 f ZOlZ 2. A Associação Rádio Comunitária ulha Neg , inscrita~a- CNPJ sob o número 
07.898.145/0001-09, com sede à Rua Maria Reni alaguês, -º 739, Ce tro, no município de 
Hulha Negra, no estado do Rio Grande do Sul, -giu..:se o Senhor nistro de Estado das 
Comunicações, conforme requerimento datado de 29/05/2009, subscrito por representante legal, 
no qual demonstrou interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária nos termos 
do artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto 
nº 2.615, de 03/06/1998. 

3. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito 
nos termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. de 
12/05/2009, com prazo final em 3010712009, que contempla a localidade onde pretende instalar o 
seu transmissor, assim como o sistema inadiante e respectivo estúdio. 

4. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância de 4 km 
entre as interessadas nesta localidade, comunicamos que o requerimento de outra entidade foi 
objeto de exame por parte do Departamento de Outorga de Serviços, vez que apresentou sua 
solicitação para a mesma área de interesse, tendo sido seu processo devidamente analisado e 
arquivado. 

I. O motivo do arquivamento, bem como a indicação do nome e processo, se 
encontram abaixo explicitados: 

a. Associação pró-Radiodifusão da Vila Brasil - Processo nº 
53000.028366/2009, arquivado pelos seguintes fatos e fundamentos: No intuito de autorizar as 
Entidades interessadas na execução do serviço nesta localidade, este Ministério publicou A viso 
no Diário Oficial da União de 12/05/09 convocando as Entidades a apresentarem a 
documentação exigida para a autorização. Ocone que a entidade não encaminhou a 
documentação em cumprimento à exigência elencada no ofício 5817/09, datado de 06/11/ e AR 

~~ . 
~ I 

nf/53000.062101 /2006/CGRC 



Postal em 21/12/09, tendo ocorrido a perda do prazo por decurso do tempo e restando 
comprovada a falta de interesse processual da requerente, ensejando o indeferimento dos autos, 
conforme comunicado à entidade por meio do ofício n.0 2210, datado de 17/05/2010, cuja cópia 
do ofício e respectivo AR Postal se encontram anexos. Saliente-se que, frente à ciência do 
arquivamento dos autos, a entidade não apresentou solicitação para reconsideração desta decisão. 

5. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 
estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado 
pela requerente, bem como toda a documentação apresentada e vem por meio deste, relatar toda 
a instrução do presente processo administrativo, em conformidade com a legislação, 
especialmente a Lei no 9.612, de 19/02/1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto no 2.615 , de 03/03/1998 e Norma Complementar nº 
01/2004, de 26/01 /2004. 

6. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos 
seriam instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com centro localizado na 
Rua Reni Malaguês, nº 739, Centro, no município de Hulha Negra, estado do Ri.o Grande do Sul, 
de coordenadas geográficas em 31 º24'20,8"S de latitude e 53º52'01,2"W de longitude. Estas 
coordenadas foram arredondadas para 31 º24' 2 l "S de latitude e 53 º52 'O l "W de longitude. 

7. A ai;iálise técnica inicial desenvolvida demonstra que as coordenadas geográficas 
indicadas foram .açeitas7• pelo · que se depreende da memória do documento de folha 107, 
denominado de "~oteiro' de Anál:Íse Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, 
quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre 
coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento 
do canal, situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; 
planta de arruamento, ' endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusões. 
Posteriormente à realização da primeira análise a entidade não apontou novas coordenadas e 
endereço, os quais foram objeto de análise e conclusão por este Departamento. 

8. Considerando a seleção desta requerente, bem como a documentação que foi 
encaminhada pela requerente, constataram-se pendências passíveis do cumprimento das 
seguintes exigências: apresentação da documentação elencada no subitem 7.1 alínea "e" da 
Norma Complementar nº 01/2004, comprovação de necessária alteração estatutária, inclusão de 
associados, documentação para assentimento prévio (conforme NOTA SAEI-AP N.º 108/2010 -
RF datada de 4 de junho de 201 O da Secretaria Executiva do Conselho de Defesa Nacional, ficou 
estabelecido a inexigibilidade de ato de Assentimento Prévio para associações comunitárias) e 
certidões dos dirigentes associativos, relativas aos feitos criminais (Justiça Comum e Federal) 
dos últimos cinco anos do local de residência, em atenção ao disposto na COTA Nº 
261 /2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, tendo sido solicitada a apresentação do projeto 
técnico, em conformidade com o disposto no subitem 12.1 e alíneas da citada Norma (fls. 153 a 
214). 

9. Ao cumprir as ex1gencias, foi encaminhado o "Formulário de Informações 
Técnicas" - fls. 159 e 162, firmado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o "Roteiro de 
Análise de Instalação da Estação RadCom", constatando-se conformidade com a Norma 
Complementar nº 01 /2004, em especial as exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, 
conforme observa-se nas folhas 199. Nestes documentos constam as seguintes informações: 
identificação da entidade; os endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, 
sistema irradiante e estúdio; características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios 
(antena e cabo coaxial), com indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no 
limite da área de serviço, diagramas de irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 
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lo P fi d - ··d 11 · 1 - 'fi ·d ~[,is.clli . . . or im, ª. ocumentaçao ex1g1 a pe a eg1s açao espec1 ica e cont1 a nos W.-h~~'ca: J-
mms especificamente no mtervalo de folhas O 1 a 21 4 dos autos, corresponde ao que se segue.;; ~ 

i.J~ - s0 
I. estatuto social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 

dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612/98 e 
pressupostos da Norma Complementar nº 01 /2004; 

II. ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente 
registradas e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil Brasileiro e 
adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612/98; 

III. comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes ; 

IV. manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e 
encaminhados pela comunidade; 

V. projeto técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma 
Complementar nº 01/2004; 

VI. declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da 
requerente, demonstrando a sua regularidade, confo i~~ª·~tllin s "h'', "i" e "j" da 
Norma Complementar nº 01/2004 e ainda, demais ~~~~ ~q.~e os requeridos com 
intuito de confirmar alguns dados informados; CONF'C...RE COM o t;)"•r."' 

VIL certidões dos dirigentes associa ivos, l s lt~ feit s criminais (Justiça 
Comum e Federal) dos últimos cinco anos do loc de res· ência, bem c mo se em desfavor 
destes há existência de imputação execução de servi de ra iodifusão cland stina em atenção ao 
disposto na COTA Nº 261 /2010/DPF/CGCE/CONJ C/AGU. 

11 . O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos 
de habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 
instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão 
compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 
entidade: 

I. nome: Associação Rádio Comunitária Hulha Negra 

II. quadro diretivo: 

NOME DO DIRIGENTE CARGO 
Vilmar Luis Vasconcelos Muneiro Presidente 
Danilo Ferreira Gonçalves Vice-Presidente 
Débora Serpa Diretor Geral 
Lourenço Macke Diretor Administrativo 
Fabiano Vignol Leal Diretor de Operações 
Ricardo Kloppenburg Tesoureiro 

I. localização do transmissor e sistema irradiante: Rua Maria Reni 
Malaguês, nº 739, Centro, município de Hulha Negra, estado do Rio Grande do Sul; 

II . localização do estúdio: Rua Maria Reni Malaguês, nº 739, Centro, 
município de Hulha Negra, estado do Rio Grande do Sul; 

III. coordenadas geográficas do sistema inadiante: 31º24'21"S de latitude e 
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. 53º52'01"W de longitude, correspondentes aos dados dispostos no "Roteiro de Análise de 
, Instalação da Estação de RadCom" fl. 199, bem como no "Formulário de Informações Técnicas" 

fls. 159/162, e que se referem à localização da estação. 

CONCLUSÃO 

12. Por todo o exposto, entendemos q:ué o_ presente processo encontra-se devidamente 
instruído e opinamos pelo seu encàminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

Comunitária. 

À consideração superior. 

. . 
: 1. 

Brasília, 

WALTERDE SOUZA LOBATO 
Engenheiro 

de setembro de 2012. 

Brasília, o25' de setembro de 2012 . 

CJNA-'FÁhI-A-FRt>EMMJNG 

~~ 
De acordo. À consideração do Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão 

Brasília, ,,/ .s· de setembro de 2012. 

CARLOS ALBERTO M 
Coordenador de Outorga de Serv'ço éle Radiodifusão Comunitária 

De acordo. À consideração da Senhora Diretora do Departamento de Outorga de 
Serviços de Comunicação Eletrônica. 

nf/53000.0621O1/2006/CGRC 

Brasília, J-l de setembro de 2012. 

JOÃO PAUilO SÁi\AIVA DE ANDRADE 
Coordenador-Geral d~1R!adiodifusão Comunitária 
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Eletrônica. 
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de 2012. 

parecer. 
Aprovo a Nota Técnica. Encaminhe-se à Consulto:~ª ãtz exame e 

de 2012. 
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RELAÇAO DE PROCESSOS CONCORRE~TES PARA A E~ECUÇAOJL!ltt:::J• j, 

SERVIÇO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA uô~ _ ~,rj 

MUNICÍPIO: Hulha Negra IUF:RS 
ENTIDADE SELECIONADA: Associação Rádio Comunitária Hulha Negra 

Nº DO PROCESSO: 53000.062101/2006 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612/98 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615/98 
de 03/06/1998, à Norma Complementar 0112004. 

!CONCORRENTES 

ENTIDADE: Associação Pró-Radiodifusão da Vila Brasil 
Nº DO PROCESSO: 53000.028366/2009 

Critérios adotados para o arquivamento : Não cumprimento dos preceitos da Lei 9612/98 de 
19/02/1998, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo 
Decreto 2615/98 de 03/06/1998, e/ou da Norma Comp ementar n°....Ql/2004, aprovada pela 
Portaria do Ministério das Comunicações nº 103 de 26/ ~ i.\Jt!U(. ._ · t.J.i~ -

114inistério ctas e._ ...... _ :.~ .4 .... 

Brasília, 25 de setembro de 20 12. 

Responsável: ________ ..... /~_~ __ llt __ _/\_,_~ ___ ,.,_vq_,._ ______ _ 
1 ..dN:ª1M:!~~min.g---; 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE CO.MUNICAÇAO ELETRÔNICA 

DEPART MlENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311 -6617 

Oficio nº ..2 1 lo /2010/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
JOÃO VICENTE KRAEMER 
Associação Pró-Radiodifusão da Vila Brasil 
Rua Maria Reny Malaguez, nº 743, Vila Brasi l 
96460 -000 I Hulha Negra I RS 

Assunto: Indeferimento 

Senhor Representante, 

Brasília, f:+- de maio de 201 O. 

2~v ltJl 
Tendo em vista a análise realizada no processo n.º _ 00.0.2 366/09, na lo aliclacle de 

Hulha Negra / RS, no qual essa Entidade requer autorização para execuç-ão d Serviço ele R cliodifusão 
Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, cumpre-nos informar que o 
mesmo foi INDEFERIDO pelo fato e fundamento a seguir: 

No intuito ele autorizar as Entidades interessadas na execução do serv iço nesta localidade, 
este Ministério pub li cou Aviso no Diário Oficial da União de 12/05/09 convocando as Entidades a 
apresentarem a documentação exigida para a autorização. Ocorre que a "ASSOCIAÇÃO PRÓ­
RADIODIFUSÃO DA VILA BRASIL" não encaminhou a documentação em cumprimento a exigência 
elencacla no ofício 5817/09 , datado ele 06111/ e AR Postal em 21/12/09, tendo ocorrido a perda do prazo 
por decurso cio tempo e restando comprovada a falta ele interesse processual ela requerente. 

Em face elo exposto, comunicamos que o mencionado Processo se encontra arquivado no 
I\1inistério das Comunicações em Brasília e ainda, a entidade tem dir~·ti a ingressar com "pedido ele 
reconsideração" no prazo máximo de 30 (trinta) dias , conforme clisp to nos subitens 9.7.3 e 9.7.4 e 
alíneas da Norma Complementar 01 /2004. DecoITido esse prazo a ocumentação encaminhada será 
considerada intempestiva. 

NF - DOS/SSCE/MC 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Substituto 
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Ministério das Comunicações - MC 
Controle de Processos e Documentos - CPROD 

FICHA DE ACOMPANHAMENTO 

Nº Processo 

Qtde. Anexos 

Data Abertura 

Hora Abertura 

53000.0621o112006-34 

9 

Espécie: REQUERIMENTO 

Código Class. Arquivo: 1293 

UF : RIO GRANDE DO SUL 

Número: 

Procedmcia: ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA HULHA NEGRA 

Solicita1te: FABIANO VIGNOL LEAL 

Resumodo Assunto : 

03/07/2006 

09:30:48 

Data : 03 /07 /2006 

EM R!SPOSTA AO OFICIO 2048/2006/RADCOM/DOS/SSCE-MC SEGUE EM ANEXO O REQUERIMENTO DE 
DEMúNSTRACAO DE INTERESSE PARA EXECUCAO DE SERVICO DE ~AO.C.OMUNITARIA. 

J: . . .~'IJ8UCv ·~ue _ -, 
Resum do Complemento: ""11liSt~ das " . 

C0Nrc..RE C~ .. ;0;,~ 
CAR1A. RB 37950276 4BR POSTADA EM 21106/06 

lnteresado : ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA HULHA NEGRA I 
\ 

Para : \ \'?\. x :: 

Antecer ntes : 

1 
Para o bséquio de : ( ) Falar-me ( ) Providenciar 

( ( ) Examinar e Informar fl(Y Dar Parecer 

( ) Responder () _____ _ 

( ) Preparar Resposta 

( ) Arquivar 

Favor ]rovidenciar até : ot ;J.Q_; lr)/2 7 ' /1~ 
Obsenhções: j /) 
Data : ot / (O / zor 1 

Assinatura : .LÂ:..'..'.f.:17=="4--L;~--fL..--:+-=--=;:;:::;;~-
I ~-,-----~-,----

Data: 
J 

05/ 10í20I2 y:1 6:56PN1 Emitido por: DENILSE LUIZ DOS SANTOS 
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! 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

PARECER Nº 1741/2012/LRM/SJL/CGCE/CONJUR-MC/ AGU 
PROCESSO N° 53000.062101/2006-34. 
INTERESSADO: Associação Rádio Comunitária Hulha Negra. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Hulha Negra, Estado do Rio Grande do Sul. A documentação 
apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

1 - Exploração de Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, no Município de Hulha Negra, 
Estado do Rio Grande do Sul. 
li - A documentação apresentada obedece aos 
padrões legais. 
Ili - Pelo deferimento do pedido, frente ao 
princípio da legalidade. 
IV - Encaminhamento dos autos ao apreço pelo 
Exmo. Ministro de Estado das Comunicações. 

substituta, 

j sr:~11Ço ;.~eliCZ ·ÉL.t ~. · 
. ~llJ;~éf<o d~ C'llT\; 

Senhora Coordenadora-Geral de Assuntos Ju í~~~~6~? etrônica 

1 - DO RELATÓRIO 
·2rv 1tl1 

A Secretaria de Serviços de Comunicação - rônka submeteu ao rivo desta 
Consultoria Jurídica processo relativo à autorização para execução do serviço de radiodifusão 
comunitária, no Município de Hulha Negra, Estado do Rio Grande do Sul. 

2. Conforme constou da Nota Técnica nº 2344/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC, fls. 
217 /219, o Aviso de Habilitação concernente à localidade em questão foi publicado no Diário 
Oficial da União do dia 12/05/2009, sendo o prazo final para a entrega do requerimento e 
documentos exigidos legalmente o dia 30/07 /2009. No caso em apreço, o pedido de 
habilitação foi protocolado no dia 22/06/2009, conforme fl. 17, concluindo-se, pois, por sua 
tempestividade. 

3. Juntamente com o requerimento para autorização de execução do serviço de 
radiodifusão comunitária, a entidade postulante trouxe para os autos a documentação 
técnico-jurídica necessária para que se procedesse à análise inicial do pleito, em harmonia 
com o art. 9º, §2º, da Lei nº 9.612, de 1998 (Lei que instituiu o Serviço de RadCom) e demais 
normas infralegais (Decreto nº 2.615, de 1998, e Norma Complementar nº 1, de 2004, 
aprovada pela Portaria nº 103, de 23 de janeiro de 2004), destacando-se o seguinte: 

(i) 

(ii) 

(iii) 

(iv) 

(v) 

estatuto da entidade, devidamente registrado, com previsão, dentre seus 
objetivos, de executar o serviço de radiodifusão comunitária (Art. 2º, fls.21125); 

ata da sua constituição e da posse da sua diretoria em exercício, devidamente 
registrada (fl. 26/28); 

comprovante de nacionalidade brasileira e maioridade dos diretores (fls. 30, 32, 
35, 36, 37 e 39); 

declaração assinada de cada diretor, comprometendo-se ao fiel cumpriment~~ . 
normas estabelecidas para o serviço (fl. 50); e ~ ~ 

manifestações de apoio à iniciativa (fls. 51 /94 ). . ~ ;;::=- · 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 



Continuação do PARECER Nº í741 /2012/ LRM/5JL/CGCE/CONJUR-MC/ AGU 

4. Realce-se que no estatuto social da entidade, em seu art. 14 (fl. 24), consta 
a previsão de instituição de conselho comunitário, conforme preconiza o art . 8º da Lei 9.612, 
de 1988. 

5. No que concerne especificamente às manifestações de apoio, cuja análise e 
contabilização são igualmente de competência da SCE, poderiam vir a ser utilizadas como 
eventual critério de desempate, caso se estivesse diante de entidades concorrentes e 
habilitadas para a mesma área e que não optassem por se associar, segundo o disposto nos §§ 
4º e 5º do art. 9º da Lei nº 9.612, de 1998. Porém, por se tratar, na hipótese ora em apreço, 
de única habilitada, não se fez j us ao referido critério de representatividade, aplicando-se, 
pois, o antevisto no §3º do mesmo articulado, a saber: "Se apenas uma entidade se habilitar 
para a prestação do Serviço e estando regular a documentação apresentada, o Poder 
Concedente outorgará a autorização à referida entidade." 

6. A SCE, ao proceder à análise dos documentos entregues, concluiu que o feito 
encontrava-se devidamente instruído. 

7. Eis o relatório. 

li - DAS MEDIDAS ADOTADAS POR ESTA CONSULTORIA JURÍDICA 

8. O gJmparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em razão do 
que preé:oniza. _.a Lei. Compieméntar n~ 73, de 1 O de fevereiro de 1993, em especial o que 
inscreve o s~.v Capjtulo·~v~; , 'Cfefinindo a competência "Das Consultorias Jurídicas" no contexto 
da Advocacia"Gefal da~"ljmãiJ,: ·senão, veja-se: 

Art. 11- As consultorias Jurídicas, órgão administrativamente subordinados aos 
Ministros de Estado, ao secretário-geral e aos demais t itulares de Secretarias da 
Presidência da República e ao Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, 
especialmente: 
1- assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo; 
li- exercer a-coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos órgãos autônomos 

e entidades vinculadas; 
Ili- fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e dos demais atos 

normativos a ser uniformemente seguida em suas áreas de atuação e 
coordenação quando não houver orientação normativa do Advogado-Geral da 
União; 

IV- elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de autoridade 
indicada no caput deste artigo; 

V- assistir a autoridade assessorada no controle interno da legalidade 
administrativa dos atos a serem por ela praticados ou já efetivados, e 
daqueles oriundos de órgão ou entidade sob coordenação jurídica ; 

VI- examinar, prévia e conclusivamente , no âmbito do Ministério, Secretaria e 
Estado-Maior das Foíças Armadas: 

os textos de edital de licitação, como os dos respectivos contratos 
a) ou instrumentos congêneres , a serem publicados e celebrados; 
b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a dispensa, de 

licitação. 

9. Preliminarmente, impende consignar que esta CONJUR, ao analisar os 
procedimentos relativos às outorgas para exploração de serviço de radiodifusão comunitária, 
e diante de recomendação do Ministério Público Federal, expediu a COTA nº 
261 /2010/DPF /CGCE/CONJUR-MC/ AGU, onde recomendou à SCE a adoção de providências no 
sentido da verificação da idoneidade moral da entidade bem como de seu quadro diretivo, 
frente ao disposto no artigo 34 alínea "a" da Lei nº 4.117, de 1962 (CBT), lei de aplicação 
subsidiária ao serviço de radiodifusão comunitária, de acordo com o artigo 2° da Lei nº 9/~1f/:)·-
de 1998. ~ 

10. Assim, face aos princípios que regulamentam o serviço de radiodifusão 
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'·' .• 
comunitária, bem como os atinentes à Administração Pública, determinou-se que fosserp. 
juntadas aos autos as certidões relativas aos feitos criminais da Justiça Estadual e Federal do 
local de residência dos últimos 5 anos dos dirigentes da entidade, documentos estes que 
comprovariam a idoneidade moral destes, além de declaração sobre a existência ou não de 
imputação à entidade de execução ilegal de serviço de radiodifusão (sem outorga do Poder 
Concedente), para a comprovação de sua idoneidade moral para a prestação do serviço 
dentro dos ditames legais. 

. '~ .-• , . 

11. Em atendimento ao solicitado supra, a entidade carreou aos autos as 
competentes certidões criminais dos seus dirigentes associativos, no que se refere a feitos no 
âmbito da Justiça Estadual e Federal dos últimos 5 (cinco) anos do local de residência (tis. 
203/208 e 209/214). 

12. Quanto à verificação pela SCE acerca de possível execução ilegal do serviço 
pela entidade, foi expedido o Despacho de fl.188, onde constou que a entidade requerente e 
na pessoa do seu diretor de operações teria exercido atividade de radiodifusão de forma 
clandestina antes da publicação do atual Aviso (25.09.2007), resultando em multa não quitada 
- o que levou à emissão, a um primeiro momento, de indeferimento do processo (Nota 
Técnica nº 0580/2011 - fl. 189). 

13. Em sede de recurso, a entidade apresentou a petição de fls. 191/192, por 
meio da qual comprovou o pagamento da multa acima referida, levando o Administrador a se 
retratar da decisão de arquivamento, face ao entendi · o·_por a CONJUR por 
intermédio do Despacho 638/2011 /RZL/GAB/CONJUN JAÇ .. ~ _. ~~~ro .ou o PARECER 
Nº 579 /2011), a saber: COMf'-]\f·r.r . ':.:.._.4 

14. 

1 
(ii) uma associação anteriormente flagrad e pmJi<tJ ClfÃ1 da pr tação ilegal de 
serviço de radiodifusão poderá ser autoriz da a fjr~st ' o s~ ·~erviço de radiodifusão 
comunitária se, durante o aviso de habili o estiver prest ndo de maneira 
ilegal o serviço e (b) estiver com sua situ ão regula 'zada, o que in ui o pagamento 
da multa e outros encargos à Anatei e/ou - inistér o de Comunicaç es. 

Em razão do exposto, restou desarquivado o processo, dando-lhe seguimento. 

Ili - DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

15. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos preceitos da 
Lei n~ 9.612, de 1998, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado 
pelo Decreto nº 2.615, de 1998, e da Norma Complementar nº 1 /2004, aprovada pela Portaria 
n~ 103, de 2004, constatou-se o que se segue. 

16. Além da requerente, também concorreu à prestação do serviço na referida 
localidade a Associação pró-Radiodifusão da Vila Brasil, mas por não ter apresentado a 
documentação necessária, teve o seu processo arquivado e foi devidamente informada pelo 
ofício nº 2210/2010, fls. 221 e AR de fls. 222. 

17. Foram juntados aos autos os atos constitutivos da entidade, compreendendo 
as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, bem como o seu Estatuto Social, que 
comprovam a sua natureza jurídica de entidade comunitária, conforme estabelecido no artigo 
7º da Lei nº 9.612, de 1998 e art. 11 do Decreto nº 2.615, de 1998. 

18. A entidade ainda juntou as declarações de responsabilidade firmadas por seus 
dirigentes, as manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre instituições e pes~o~ 
jurídicas da localidade, estando toda a documentação de acordo com as normas [~~-
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conforme se atesta a Nota Técnica nº 2344/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC, fls . 217/2 19. 

19. Em relação as exigências técnicas necessárias à autorização pleiteada nos 
presentes autos, estas estão em consonância com o estabelecido na legislação, basicamente 
as regras estabelecidas na Norma Complementar n~ 1 /2004, conforme demonstrado pelo 
Relatório Final da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

20. Ainda foram carreadas aos autos as certidões criminais dos dirigentes da 
entidade, através das quais se denota que em face deles não existe nenhuma demanda 
judicial criminal que possa desabonar sua idoneidade para a execução do serviço de 
radiodifusão comunitária, e através de pesquisa realizada no sistema de fiscalização da 
ANATEL, não foi verificada nenhuma espécie de imputação acerca da realização pela entidade 
de serviço de radiodifusão ilegal, sendo atestada a idoneidade da entidade, pessoa jurídica, 
para a prestação do serviço, estando cumprida a Recomendação do D. Ministério Público 
Federal adotada por esta Consultoria Jurídica, consoante já explicitado nos parágrafos 11 a 
13 da presente peça. 

IV - DA CONCLUSÃO 

21. Cem base nas informações apresentadas pela SCE em seu Relatório Final, 
verifica-se que o processo se encontra devidament e munido dos documentos necessários ao 
deferimento do pleito, estando em conformidade com a legislação que regula os atos de 
autorização par a exploração do serviço de radiodifusão comunitária, cuja outorga deverá 
seguir os preceitos do art- 6º, parágrafo único, da Lei n~ 9.612, de 1998 . 

.. 
22. • .. ~ Por ~err:adeiro, resta informar que o Congresso Nacional deverá apreciar a 
matéria e .• deliberar· sol5ré ' b ato de autorização, visando produzi r seus efeitos legais, com 
fulcro no '§'j'~{Jà'arf! 2\.h da Constituição da República Federativa do BrasiL 

23. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão de execução da 
Advocacia-Geral da União, posiciona-se pelo regular prosseguimento do feito, tendo em vista 
a inexistência de óbice jurídico ao seu deferimento. Ao tempo em que pugnamos pelo 
encaminhamento dos autos ao Gabinete do Sr. Secretário de Serviços de Comunicação 
Eletrônica para prosseguimento. 

À consideração superior. 

Brasília, 16 de outubro de 2012. 

~w~W_lcQ1cu1rd9 ~ 
-SOCORRO 1A~~iN~ M. LEONARrffi' 

.A.d~qyida da União 
Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Educativa e Comunitária 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMU NICAÇÃO ELETRÔNICA 

DESPACHO Nº 6497/2012/TFC/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO Nº 53000.062 .101/2006-34. 
INTERESSADO: Associação Rádio Comunitária Hulha Negra. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de rad iodifusão 
comunitária no Município de Hulha Negra, Estado do Rio Grande do Sul. A documentação 
apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido . 

Aprovo o PARECER Nº 1741/2012/LRM/SJL/CGCE/CONJUR-MC/AGU 

Encaminhem-se os autos à apreciação pelo Senhor Consultor Jurídico. 

/ ) j 'y; Brasília, l::\- de~k2.012 

~«»;UÍl~ 
Tatiane Flores Cavalcante Ra:zuk 

Advogada da União 
Coordenadora-Geral de Assuntos Jurídicos de Co~~~õ...El~riica Su ' 1' f-\J&C" -t:IK .• tituta 

~~!';:-~; 
~"f C~ú-~~ 

11 ~V W11 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DA CONSULTORIA JURÍDICA 

DESPACHO Nº 6498/2012/JFB/GAB/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO Nº 53000.062.10112006-34. 
INTERESSADO: Associação Rádio Comunitária Hulha Negra. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Hulha Negra, Estado do Rio Grande do Sul. A documentação 
apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

Aprovo o DESPACHO Nº 6497/2012/TFC/CGCE/CONJUR-MC/AGU, da 
lavra da Senhora Coordenadora-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação Eletrônica 
substituta, que aprovou o PARECER Nº 17 41 /2012/LRM/SJL/CGCE/CONJUR-MC/ AGU. 

Encaminhem-se os autos ao Gabinete do Sr. Secretário de Serviços de 
Comunicação Eletrônka, em prosseguimento. 

Brasília, )t7 de cU; k.~rr:;; de 2012. / 
/Y~/; / .// :~/vve;:; atJ 

/ / JÓSÉ/LÁVIO BIANCHl 

/

1 
/ / Ccifnsultor Jurídico 

/ L 

/ 
(/ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

PROCESSO ! DOCUMENTO Nº : 53000.062101/2006-34 

DESPACHO 

De ordem, encaminhe-se ao Departamento de Acompanhamento e Avaliação, 

Por tratar-se de assunto relacionado ao Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, delegado a esse Depatiamento por meio da Po1iaria nº 
166/2012, de 18/10/2012, publicada no Diário Oficial da União de 
19/10/2012. 

Em 31/10/2012 . 

SERVIÇO r\i~tA ·f uv 
~ério tl"5 ~ .• .a;:.._, 

F'tf\f COM O O"'~'~ 
SCHE(r~ AMARAL fztj 
~ omisti.1 MO 1~11 

,.,. - .. ,, .. 



PORTA.RIA Nº 455 , DE 8 DE NOV,EMBRO DE 2012. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso II do aii. 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 
53000.06210112006, resolve: 

Art. 1 º Outorgar autorização à Associação Rádio Comunitária Hulha Negra, com 
sede na Rua Maria Reni Malaguês, nº 739, Centro, Município de Hulha Negra, Estado do Rio 
Grande do Sul, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, 
sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9 .612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado na 
Rua Maria Reni Malaguês, nº 739, Centro nas coordenadas geográficas com latitude em 31º 24' 
21" Se longitude em 53° 52' 01" W, utilizando a frequência de 104,9 MHz. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 3° do ai1. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 4º Esta Po11aria entra em vigor na data de sua publicação. 

Ministro de Estado das Comunicações 



1 
1 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República. 

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 455, de 08/11/2012, no Diário Oficial 
da União de 21/11/2012, que autoriza a ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA HULHA 
NEGRA a executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade de HULHA NEGRA / 
RS, consoante com o disposto no § 3º do art. 223 da Constituição, encaminhe-se o processo n º 
53000.06210112006, em cópia autenticada, acompanhado do ato de outorga e exposição de 
motivos, ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para posterior envio à 
Presidência da República. 

À consideração superior. 

Brasília, 21 de novembro de 2012. 

Chefe de Divisão 

De acordo. Encaminhe-se ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações 
para as providências. 

Brasília, Z / de IV'{ji/,JM,,,~ de 2012. 

CGRC 

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETEDO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Te!.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

Oficio nº 33 /2012/GM-MC 
Brasília, 4 de .. !dezembro de 2012. 

Ao Senhor 
LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Analise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4º andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nº 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 

, 
MC 002882012 U 
- 53000.029554/2009 

MC 00289 2012 
- 53000.062101/2006 

MC 00290 2012 2 volumes :/ 
- 53000.019342/2008 / 53700.000177 /1998 

MC 00291 2012 i/ 
- 53000.005831/2011 

MC 00292 2012 l/ 
- 53000.039692/201 o 

Atenciosamente, 

OFATOSNORMATIVOS 

RENA 
oordenadora-Geral 
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